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, assino este termo.



Lote 6 — Gleba 1 — área = 500,0000 ha

DISCRIMINAÇAO

01 — Preservação permanente

02 — Preservação Legal

Total

VALOR

33.468,75

225.000,00

258.468,75

Lote 6 — Gleba 2 — área = 500,0000 ha

D I SC RIMINAÇAO

01 — Preservação permanente

02 — Preservação Legal

Total

VALOR

39.375,00

225.000,00

264.375,00

Lote 6 — Gleba 3 — área = 324,4365 ha

DISCRIMINAÇAO

01 — Preservação permanente

02 — Preservação Legal

03 — Ocupada com benfeitoria

Total

VALOR

28.687,50

154.996,42

1.687,50

185.371,42

Lote 6 — Gleba 4 — Prejudicada.

Lote 6 — Gleba 5 — área = 760,0000 ha

DISCRIMINAÇAO

01 — Preservação permanente

02 — Preservação Legal

Total

VALOR

89.887,50

342.000,00

431.887,50

Lote 7 — Gleba 01 — área = 500,0357 ha

DISCRIMINAÇAO VALOR
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01 — Preservação permanente

02 — Preservação Legal

Total

48.600,00

225.015,97

273.615,97

Lote 7 — Gleba 02 — área = 240,0000 ha

DISCRIMINAÇAO

01 — Preservação permanente

02 — Preservação Legal

Total

VALOR

11.812,50

108.000,00

119.812,50

Lote 7 — Gleba 03- Prejudicada

32.12.2. o valor das áreas aproveitáveis, considerando .se nativas,

prontas para lavoura, já plantadas ou com lavouras a serem

colhidas, em cada uma das glebas.

Resposta: C

/

Lote 5 — Gleba 01 — área = 2.201,4983 há

DISCRIMINAÇAO VALOR

01 — Arca de cerrado nativo dentro da área agricultável 1.258.189,20

02 — Arca de cerrado aberto

03 — Arca preparada para plantio e ainda nao plantada.

Total

2.664.000,00

877.500,00

4.799.689,20

Lote 5 — Gleba 02 — área = 486,20 há

DISCRIMINAÇAO VALOR

01 — Arca de cerrado nativo dentro da área agricultável

02 — Arca de cerrado aberto

03 — Arca preparada para plantio e ainda não plantada.

Total

33.097,50

216.000,00

2.025.000,00

2.274.097,50
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Lote 6 — Gleba 01 — área = 500,0000 há

DISCRIMINAÇAO

01 — Arca de cerrado nativo dentro da área agricultável

02 — Arca de cerrado aberto

VALOR

287.781,25

144.000,00

03- Arca preparada para plantio e ainda não plantada. 1.586.250,00

Total 1.978.031,25

Lote 6 — Gleba 02 — área = 500,0000 há

DISCRIMINAÇAO

01 — Arca de cerrado nativo dentro da área agricultável

02 — Arca de cerrado aberto

03 — Arca preparada para plantio e ainda,não plantada.

Total

VALOR

860.625,00

860.625,00

Lote 6 — Gleba 03 — área = 324,4365 há

DISCRIMINAÇAO

01 — Arca de cerrado nativo dentro da área agricultável

02 — Arca de cerrado aberto

03- Arca preparada para plantio e ainda não plantada.

Total

VALOR

28.235,70

2.070.000,00

2.098.235,70

Lote 6 — Gleba 04 — Prejudicada

Lote 6 — Gleba 05 — área = 760,0000 há

DISCRIMINAÇAO

01 — Arca de cerrado nativo dentro da área agricultável

02 — Arca de cerrado aberto

03 — Arca preparada para plantio e ainda não plantada.

Total

VALOR

873.112,50

468.000,00

450.500,00

1.791.112,50



Lote 7 — Gleba 01 — área = 500,0357 há

DISCRIMINAÇAO

01 — Arca de cerrado nativo dentro da área agricultável

02 — Arca de cerrado aberto

03 — Arca preparada para plantio e ainda não plantada.

Total

VALOR

851.464,35

851.464,35

Lote 7 — Gleba 02 — área = 240,0000 há

DISCRIMINAÇAO

01 — Arca de cerrado nativo dentro da área agricultável

02 — Arca de cerrado aberto

03 — Arca preparada para plantio e ainda não plantada.

Total

VALOR

420.187,50

420.187,50

Lote 7 — Gleba 03 — Prejudicada

32.13. Com isso, especificar o valor das benfeitorias, mais o valor das

safras a colher, o valor dos bens móveis, o valor das terras propícias

ao cultivo, dentre elas, o valor das terras já cultivadas, o valor das

terras prontas para cultivo, o valor das terras nativas, o valor das

áreas de preservaçao permanente e área de preservação legal, o

valor das áreas imprestáveis, o valor de áreas com pastos nativos e

cultivados, o valor das áreas com benfeitorias construídas, o valor

das demais instalações complementares e todos os outros requisitos

a serem estabelecidos pelo sr. Perito para perfazer o valor total de

cada uma das glebas.

Resposta:

D ISCRIMINAÇAO

01 — Arcas de Preservação Permanente

VALOR TOTAL

409.331,25



02 — Arcas de Preservação Legal

03 — Arcas com essências exóticas

04 — Arcas ocupadas com benfeitorias

05 — Arca de cerrado nativo dentro da área agricultável

06 — Arca de cerrado aberto (Desmatado, junt. Catado)

07 — Arca preparada para plantio e ainda não plantada

08 — Valor das safras a colher cons. Arca prep.P/ plantio

09 — Valor das depredações.

10 — Valor das benfeitorias.

11 — Valor dos bens móveis.

12 — Valor das instalações complementares.

13 — Valor dos beneficiamentos.

VALOR TOTAL

Valores em R$ (reais).

2.489.476,70

610.320,15

35.437,50

4.612.693,00

3.492.000,00

7.009.250,00

834.340,50

769.264,63

195.645,89

1.034.000,00

103.600,00

502,00

21.595.681,62

VALOR TOTAL DO lMÓVEL (RESUMO).

CALCULO DO VALOR DO IM VEL

01-Arca preparada p/plantio ainda não plantada

VALOR

6,50 1.404.750,00

02-Valor das benfeitorias, instalações e beneficiam. 1,39 299.747,89

03-Valor das demais áreas

04-Valor da terra nua (VTN)

05-Valor dos bens móveis.

IQ 06-Valor das depredações.

07-Valor das safras a colher.

VALOR TOTAL DO IM VEL

Valores em R$ (reais).

22,46 4.851.194,98

57,43 12.402.383,00

4,79 1.034.000,00

3,56 769.264,63

3,87 834.340,50

100,0 21.595.681,62

Os valores declarados na avaliação total do imóvel, no valor da terra nua e

valores de benfeitorias, foram obtidos através de pesquisa de mercado
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realizada preferencialmente no município de São Domingos/GO, Posse/GO

e Luiz Eduardo Magalhães/BA.

A avaliação das benfeitorias existente no imóvel, foi determinada de

maneira técnica, com avaliação quantitativa e monetária, sendo realizada

com a utilização de tabelas de custos sobre atividades agricolas,

construção civil, consultas a casas comerciais e madeireiros da região, que

serviram de parâmetros básicos no processamento de avaliação e também

com a adoção de métodos comparativos.

Para chegar ao valor de mercado das benfeitorias foi aplicado o fator de

comercialização, já que os valores foram calculados com suas respectivas

depreciações e ficaram dentro dos valores de mercado do município e na

região de localização do imóvel.

Para melhor esclarecer a perícia, segue anexo projeto de cultivo de

lavoura de Milho feito por Joviniano Pinheiro Chaves, em 23 de novembro de

1994, mostrando que na área onde foi demolida a sede antiga, naquela época

já existia lavoura de milho no local.

Segue anexo Cadastro Estadual da Fazenda Campo Limpo. Em nome

de Augusto Lino de Souza e mapa do loteamento São Mateus — 1 . Etapa,

feito pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO DE GOIÁS-

IDAGO.

RELATÓRIO FOTOGRAFICO

São fotos que foram feitas e não aparece nas páginas do Laudo Pericial

que sao úteis para ajudar a esclarecer duvidas da perícia.



Feto n'. 004 — Marco 01 do lote 5 e marco n'. 04 do lote 4 feito pelo IDAGO — GO

foto n'. 05 — Divisa da gleba 03 do lote 6 com o Sr. José Luiz Carmanham.
0 trator estava passando em cima da cerca destruída, queimada, tmto do Sr. Valter

Mikio, Seu gerente Sr. Marcos informou que estava passando a mando do Sr. José Luiz
Carmanham.



foto n'. 07 — Divisa da gleba 03 do lote 6 com o Sr. José Luiz Carmanham

0 trator estava passando em cima da cerca destruída, queimada, trato do Sr. Valter

Mikio, Seu gerente Sr. Marcos informou que estava passando a mando do Sr. José Luiz

Carmanham.

Feto n'. 008 — Neste local havia uma cerca com postes de aroeira e 4 fios de arame liso

Destruída e seus arames arrancados. Divisa da gleba 03 do lote 6 com o Sr. José Luiz
Carmanham.
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Foto n'.009 - Divisa da gleba 03 do lote 6 com o Sr. José Luiz Carmanham. Neste local havia

uma cerca com postes de aroeira e 4 fios de arame liso destruída e seus arames arrancados.

Uma estrada ao lado desta cerca de arame liso pelo lado da Fazenda Campo Limpo também

foi destruída, arada e gradeada, ao fundo direito, vê-se o pé de mangueira da sede antiga da

propriedade.

foto n'. 010 — Cerca de arame krpado feita pelo Sr. José Luiz Carmanham, impedindo o

acesso ao lote 6 onde a casa foi entermda.
Neste momento, ela estava sendo desobstruída, foi utilizado um trator de pneu com

lâmina da Fazenda Campo Limpo para desobstruir a passagem
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foto n'. 011 — Cerca de arame farpado feita pelo Sr. José Luiz Carmanham, impedindo

o acesso ao lote 6 onde a casa foi enterrada.

&~s "

foto n'. 011 — Cerca de arame farpado feita pelo Sr. José Luiz Carmanham, impedindo

o acesso ao lote 6 onde a casa foi enterrada.



foto n'. 13 — Guarita totalmente destruida.
o

C
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á'oto

n'. 13 — Guarita de entrada e saída de pessoas e veículos totalmente

destruída.
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Foto n'. 022 — Estrada de acesso externo que passava pela Guarita, esburacada e

gradeada e também destroços da guarita destruída.

foto n'. 023 — Cerca de arame liso totalmente destruída
No centro e embaixo, vê-se o buraco do poste de aroeira que foi arrancado os

arames liso em bolado.
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foto n'. 027 — Cerca de arame liso, poste de aroeira com os arames cortados.

Foto n'. 037 — Divisa do Lote 4 com o Lote 5, confrontando com o Estado da
Bahia Cerca destruída, postes de aroeira. Reflorestamento de Pinos.



Foto n'. 040 — Divisa do Lote 4 com o Lote 5, corifrontando com o Lote 4,

Cerca destruída, postes de aroeira. Reflorestamento de Pinos.

4t

foto n'. 041 — Arca de cerrado aberto, desmatada, catado e juntado.
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foto n'. 042 — Acesso externo passando pela Fazenda Santa Maria de José

Luiz Carmanham.

foto
enterrada.

%Al

,+

n'. 043- Estrada interna feita recentemente passando ao lado da casa
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foto
Verde.

,t

n'. 044- Estrada antiga passando pela gleba 02 do lote 6, Fazenda Serra

'I

f~ "4, .

fato n'. 045- Estrada antiga ao lado da cerca de arame liso, na divisa com o

Estado da Bahia,
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foto n'. 046 — Divisa entre o Lote 6 e o Sr. José Luiz Carmanham, destruida a

prova da existência da cerca de arame liso.

foto n'. 046 — Divisa entre o Lote 6 e o Sr. José Luiz Carmanham, destruída a

prova da existência da cerca de arame liso,



foto n'. 048 — Estrada recentemente construída, ao lado da Reserva Florestal
no lote 6.

*

h.

fato n'. 049 — Buraco ue restou de uma cerca de arame fa ado na divisa dg rp e

Osório Ribeiro Peixoto e Waldemar Pereira Júnior, Gleba 3 e gleba 5 do lote 6.
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foto n'. 050 — Casa destruida e enterrada, fios elétncos enterrados no local

onde enterraram a casa da Sede da Fazenda Campo Limpo.

foto n', 051 — Estrada interna feita recentemente e ao lado uma estrada antiga

que era usada para acesso a sede da Fazenda Campo Limpo.
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foto n . 056 — Eucaliptos derrubados e queimados que existia ao lado da casa
enterrada, restaram apenas cinzas.

foto n'. 057 — Marco topográfico, próximo a Serra Geral, colocados depois do

IDAGO — Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás. Na divisa do lote n'. 6 e o

latr n'. 7
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foto n . 058- Marco topográfico próximo a Serra Geral, colocados depois do

IDAGO — Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás. Na divisa do lote n . 6 e o

latrn . 7.

foto n . 059 — Piquete enterrado na divisa do lote 6 com o 7.

132



foto n'. 061 — Piquete na divisa do lote 6 com o 7

foto n'. 065 — Estrada interna sendo levantada na gleba 5 do lote 6.
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foto n'. 067 — Estrada feita recentemente dentro da gleba n'. 5 do lote 6.

q,gP.-...zw -,
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foto n'. 078 — Estrada de Cavaleiro, antiga, próximo a Serra Geral.
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foto n'. 083 — Divisa da gleba 5 e 4 do lote 6 e gleba 02 e 03 do lote 7.

foto n . 085- Divisa do lote 6 com o lote 7



foto n'. 086— Divisa do lote 6 com o lote 7.

foto n'. 087- Divisa do lote 6 com o lote 7.
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feito

foto n . 093 - Marco na Sen'a Geral, na divisa do lote 4 com o 5.

0 Marco foi colocado a mão e colocaram pedras ao seu redor, serviço este
recentemente. Este local não é o da divisa do lote 4 com o 5.

foto n'. 094 — Divisa do lote 4 com o 5. Marco topográfico colocado
recentemente e não está na divisa, está adentrando no lote 5 em 137,437 m.
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foto n'. 095 — Local improvável da divisa do lote 4, marco 03 com o lote 5
marco 02 feito pelo IDAGO.



foto n'. 096 — Local improvável da divisa do lote 4, marco 03 com o lote 5

marco 02 feito pelo IDAGO. Vista na Divisa com o Estado da Bania.
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'oto
n'. 097 — Próxima da divisa do lote 5 com o 6, dentro do lote 6

distante da divisa em 208 metros.

foto n'. 099

2 $9

— Próxima da divisa do lote 5 com o 6, dentro do lote 6

distante da divisa em 208 metros.
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foto n'. 105 — Pique na divisa do lote 5 com o lote 6, ximo Serra Geral.

foto n'. 107 — Pique na divisa do lote 5 com o lote 6.
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foto n'. 108 — Divisa do lote 6 e o Sr. José Luiz Carmanham. Antes do trator
destruir as provas da existência da cerca de Divisa. Buraco do Esticador e arame liso

no buraco.
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foto n'. 114 — Divisa entre os lotes 5 e 6, piquete próximo a Serra Geral.
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foto n'. 116- Divisa entre os lotes 5 e 6, piquete próximo a Serra Geral.
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foto n'. 125 — Divisa do lote %com o 6. Estaqa de aroeira quebrada, mais a
em cima na foto esta seu pedaço.

ti" "'=f &-;~ '$ ;anÍ',gíw''

ir'

foto n'. 125 — Divisa do lote 5 com o 6. Estaca de aroeira quebrada.
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foto n'. 127 — Divisa do lote 6 com o Sr. José Luiz Carmanham. Buraco do esticador
antes da destruição da prova pericial, observar a existência de uma estrada do lado

do Sr. José Luiz Carmanham e o acero do outro.

foto n'. 134 — Divisa do lote 6 com o Sr. José Luiz Carmanham, Sinal de fogo antes
da destruição da prova pericial, observar a existência de uma estrada do lado do Sr.

José Luiz Carmanham e o acero do outro.
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foto n'. 135 — Gleba 3 do lote 6- Destruída pelo fogo.

foto n'. 137 — Terra arada e preparada para plantio — Lote 6.
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foto n'. 138- Terra arada e preparada para plantio.

foto n . 143 — Calcário utilizado na recuperação do solo antes do plantio.
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Qual a área litigiosa desde o início de 1984?

Resposta: Conversando com as pessoas próximas do local, algumas dizem que

nada sabem, procuram não dar informações. Já outras informam que a briga começou

com o lote 6 e depois com o lote 7.

Considero que a resposta fica prejudicada, As pessoas que estavam envolvidas

na época de início dos conflitos, não se encontram no local. Ouve pessoas, que disse,

que até a Wood Reflorestamento S/A não existe mais.

i/

.réPé~

f ngenhaire civil
CRM-Gc 7757/0
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foto n'.151 — Sede da propriedade antes de ser destruída.
servar ao fundo plantas frutíferas e eucaliptos antes de ser destruído e

CONCLUSÃO

Laudo Pericial destinado a MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇAO
ANTECIPADA DE PROVA do processo n'. 1184-2003.

Todos os dados aqui neste Laudo foram extraídos da Fazenda Campo
Limpo, no loteamento São Mateus — 1', Etapa.

Verificou-se que os Lotes 5, 6 e 7 estão exatamente como nos Títulos
Definitivos de Domínio do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE
GOIÁS — IDAGO com grande parte dos marcos e piquetes ainda sobre o solo em seus
definidos lugares.

As provas das destruições são claras e evidentes.
Os Valores aqui declarados estão em reais.

Divinépolis de Goiás. 06 de fevereiro de 2004

í
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Título Definitivo de Domínio que o Instituto de
Desenvolvimento Agrário de Goiás — IDAGO outorga a ELOI

BRUNETTA

LOT :5



Título Definitivo de Domínio que o Instituto de
Desenvolvimento Agrário de Goiás — IDAGO outorga a

DESIDÉRIO MARTINS BRUNETTA

LOTE N'. 6
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pelos limiles e confronloções seguintes; " Começam no marco n9 1, cravado n;Ira Geral, na confrontação do lote n? 5 ; daí, segue com o rumg vdadeiro de 57930'00 "SE e a distancia de 3.4B0,00 metros limit ãdcom o lote nQ 5, até o marco n'? 2; daí, segue com o rumo verde,lcro de 32930'00"NE e a distancia de 6.300,00 metros 'limitando comEstado da Bahia até o marco.n ? 3; daí, segue,com o rumo verdadcide 43Q45'00"NV e .a distancia de 5.400,00 metros'imitando com otado da Bahia até o marco n ? 4; 'daí, segue com o'rumo verdadeiro'de 46915'00"SW.e a distancia de''4.900.,00 metros limitanão com oté nQ 7, até o marco no 5, cravado'na Serra Geral; dai, segue ac&panhando a Serra Geral, limitando com a Fazenda Bezerra até o rrar.'IIco'9 1 'onto de partida ''

'C 'P&OR)O „(3 f
~
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l cu fe' '2
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.".'.; -.0".3Q „W

. CI ~ I

'".Riá, i5 „ 'en'. Qfarcrmvnds

. CAR10R IO.DO. f..'FfCfO
lUTEff TlcACAO
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%''fo %'co 'K 3 4r 411 141, ff '
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Em Tcstcmurho g' du. verdode.

Pos - 0 3Q / Q(á /tg 3if

pisas )fsss baila«a
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Sub-Oticl ~ t

Coni lc «c i ~libinet. Oou fé

Ein l«'lu.s r de vordede

Posse-fsO Q(1 / 04 /

gC1& &

das terras caracterizadas no p o

( cento e czncoenta e doze mzl quatrocentos
s

vinte e oito cruzeiros e cincoenta e dois centavos--'), compreendendo

03g Bg-- —' de valor das terras, Cr$ 90. 388 63-----do custo dos trabalhos de

medição'e demarcação d«i área e Cr$ 24'. 000, 00--dos emolumenlos do ato de olienação;

cujo total foi recolhido aos cofres do 'IDAGO, através da Guia n. 1138 /83 —---------

de 04 de março .
', de,1983-.—.',':de cujo recebimento o iDAGO dá plena quitação.

Concluído, assim, o oto de alienacao das terras descritas e caracterizadas, o iDAGO, por meio

deste Título, transmite ao(s) outorgadofs) comprador(es), acima qualificado(s), o pleno dominio

que tem sobre a área de terras descritas/com todos ás direitos a ele 'inerentes.

E por estarem.de pleno acordo o iDAGO e o{s) outorgado(s) comprador(es)/

assinam o presente Título, em 01
' uma ) vias, com as testemunhos assim

qualificadas: btARi 'NÉA VEIGA LOPES e DÉLIO CARNEIRO, brasileiros, casa

d s sevidores autarquicos, residentes nesta capital.---------- — .

os, sevi
'Goiânia, '04 de março de 19.83.

/ EDUARDO CORREIA BARBOSA

í
9P P P,. n 9 0 lg. 8 5 2 . 7 5 4 - 2 0

ls, t Ir ~

ADQU íREHTE

Testemunhcsln

REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARcn CE E, unMltl co - Esl Aoc CE cnlás

Í i

Pre4utudo no Pr«io«oto 'I f) n«b o na Tl cs 0 2 pag. ~i/~

I
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Título Definitivo de Domínio que o Instituto de
Desenvolvimento Agrário de Goiás — IDAGO outorga a HELIO
BRUNETTA

LOTE N'. 7



X F STADO DE GOIÁS
C(r,unto Ary V,~t.d~
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ESTADO DE GOIAS

tn(li)oto d(t Deienvoivimonlo

Agrário de Goiás - )DAGO

T.D.ng:. 75

Livro ng: D-3

ít, %SI.ADO E)ÉTI'AIDO DO:

LI t)Roa.3zLS 2íill fó(D

Ei ::.D3 '/ OQ..—I/19-.53-
.t '

"
I

Tiiulo Definitivo de Domínio .Ar aVKlb de De.

senvolvimento Agrário de Goiás - IDAGO outorga a

HELIO BRUNETTA-- —--
I

I

!c '

. I

'; 0 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE GOIA ', - g aularquia

esladual criáda pelo art. 1.'a Lei n.'.039, de 06 de julho de 1962, nps termos os arts. 6.',

10. '-"álíríéos "a e b e 16 do mesma lei, neste ato representado por seu - - rt. 3.'a
I"'éi n."4,039',com'a redacção da Lei n.'.195; de 30 de outubro de 19622,'de acordo'om des.

t t

páchõ'éxaiado :,âs',fls.'' ' " 'o processo n.' '. 7-0 vende a

HELZO BRUNETTA, brasileiro, casado, agricultor, pórtader do C.p.
F.nOI337.844.909-63, residente e domiciliado em M ~í araná;
'o'móv41 designado (tomo lote ng 07 do loteamento enomrna otoSão
Mateus-'a etapa". com: 2.225.00.34ha de campo 2a'

, ( . i ij Ir; .;. ;;.íi ii :" I.! D 1 .

'I ;
) ! i ,, i. I I ! \, I .i

II 

'1

'\ r.') \'. t I.i :I.() Ii'(el ( ií
'; 1', i I t'..íi.l:) ((u).I„~,,t, I I I'()I IJ i( t)tu

.'I .'Ii,iii!' ) ine
I ;, tt i I (I.'t I I tíui. Ji

i li . 'I li) lt '' ' '
; , it'i I,tl 'li'1( t) Ir) I
lti ) ; I'I n(n iiu'I.l,) 1

tr ~ I 1 É ',l) et(n-l,i '

q', área,"de jerrps'2. 225. 00.
;„i:, It .;:).'.it;0 iliean-ID-'a.i) .i' : tares;zero'zheíó ares

I
.1 .i' I \t. i l„ur! tu tt I) lue . I '''~"nSAO DWRGbS

'TIIL

I '((

i' ll :-".
34ha(Dois mil,duzentos e vin , o hec
e trinta e quatro centíaxes. ~r)uo o'no Município

— deste E ~ cterizada



'

i ados no rocesso "n. 4. 7-04037/83, é de

0 t I I da venda das terras caracterizados no processo'n.
0 prego o a atro mil uinhentos e hum

Cr$ 14 4 '.. 501. 60 (Cento e quarenta e quatro ',q
zeiros e sessenta centavos. ——

ci'u z'e ir
r 84. 105 13 do custo dos trabalhos de

$ 28. 925 04 ". de valor das terras, Cr$ ., o

Cr$ 31,471,43 dos emolumentos do ato de alien 9a ao'edi9õo'e'demorcarãoda área e Cr

cu'ó tolol foi recolhido aos cofres do IDAGO, através da Guia n.'137/83

e e d 1983, de cujo recebimento o IDAGO dá plena quitagao.

de 04, de'aiço e or meio

Concluldo, assim, o ato de alienagao as erras
onc u o,, d I' d t as descritas e caracterizadas, o IDAGO, p

redor(es), acima qualificado(s), o pleno domlnio

deste''Tllulo, transmite ao(s) outorgado(s) comprador(es), aci a q

d I d critas, com todos os direitos o ele inerentes.

ué tem 'sobre 'a área e terras escri as, cod,, o IDAGO e o',s) oulorgado(s) comprador(es),

,
E'por estarem de pleno acor o . „o

( uma ) "'as com as te~t~ ~~h~~ ass'm

assinam o presente Tltulo, em

Néa Veiga Looes' Délio CArneiro, brasileiros, casa
9

os,'ervidores autárquicos, residerites nesta Capi aital.

Goiânia, 04 de Marco de 19 83

s

PRESIDENTE

EDUARDO CORREIA BARBOSA

.P P P.nos013.)))2.751-20

ADQUIRENTE

&-, „;.;=. jf;óV'estemunhas:

( igj

,CP F n') 0 . 848, civ 15

n'.oI S

C P F.'n.'14 325 ; 081-72
I t&frr ; C

r T, r ' n " ~ o D i : r: d .. :}
' :

n
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ESTADO OE GUIAS

coM/tí!c/I DE sAo DGMINGos — MUNlciPIo DE sAQ DGMINGos
&
'i; IOIO

'Litu Zitíit»PICI/r(g Cl/rtltit&
OF&C&AL

úiC(&ri(& 93i(TS (iOS /)OSSOS
OFICIAL &UB! II IUIA

aX CERTIDÃO'/ i 4» /w.. 'IA . '. V(u& tr

S&4 Oii&i&i

CI.!ITII ICO, n re(loerlmente verbal do parte interess:iihi U li&!&g!tj
Ilevldos lins, (IUU 1'UVU&&dU 0 Um!UIVU exli&tente i&(i OnrLérto a ni( Ii in&rn(i, -". : I!'i."I& : I
constar no livro n(& 2 A de IGGXST!!0 OZN&LL& as fls& 255, a matrícula sob o
número de Orlem quatrocentos e noventa e um (491), c o rc&istmo Gób 0 &.u

moro um (01), feito em 11 do marro do 1903, roforcnto a (&Tuioipno dn o
im6vel deothn&&rio como lota n(& 06, do lotoamonto denomin;ato USAO I!/0('SL'S
1 ~ etapa", com a Arca do 2.430.45.&I5 hs. (dois mil (tur&trocontoo o irl»ta
o oito hoctaros, (tusronta o o1nco ares e rluarenta o cinco contisrói), dó
torras de campo de 2s claose, noste municlp1o, e caracterizai!a polca limites 0 conf rontaçoó s ecyllntos& UComo( am no marco ns 1, r rnvwlo & ii "& r ra
Coral, na ccnfrontsqao do lota nv 5I (inl& sesme com n r.;ro veria'.~ i ro i':o
57o30'OOUSL' a dintanoia do 3.400&00 netron limitandn cnm o Int : :'&

0 n&.6 o mnrco no 2& Fiai
& UUCuo ci&ia o rumO Ver(ls&loiro do 32o 30'00'"i&D c a dir,

tir»cia do 6,300&00 motroc lirnitcuvlo com o Notado da Dnhia até o a-.r norio'&
dni, oo/!uo com o !T!Iso vi!r(ta(!i Iro In34&45'00(91X o a ItiriLUncla II& 5.400,

00 motroo limitando com o L&stc&lo da Bahia ath o marco no 4; dal
&

se~o cóm
o rumo vordrrloiro do 46(&15&OOUSX o a diotancla de 4.900,00 metros 1!Ulton
do ccm o loto n(& 7, cté o marco»l& 5, cravado na Serra Geral; dai& I!Ug;e'óo&Apeai!andoa Gorra Geral& limitruldo cOm a Fn" anda Bezerra até o v.:Lróó nr
I, ponto ttó I!artid/&", no (!uni fl!Ir&ra, como ADqUI!IEIITF., Dl',: Il&l:IIIO :I".'I'Tl', 'ílUNI."IT&.bravllol ro, casado, UL&rilxrltór, cPP n 105,7?l. 399 3I, r. i'.!(1
to o'domlciliado e."& líambor6 I'aran6(, o, como TB!CISNITKNTN& li:= 'i. 0"0 I, "..:.'JOIIVOIT/II!Fl/PO't/H!IXO Irl/ 00~19 I/)Ar/0, m&tar9ula ostn(tuni cri&ida I lo n
Io dn Lei rie 4.039, do 06 de Julho d(& 1962& noc termos (too arte. 6r, 10(&,—
aliridan a' b 6 16 da &resma

lei &

neste sto xopresentado por Gcu PrcsldcnuI

to FAturlrdo Correia Barbosa& CPIA 013.852.751-20 (art. 3& da Lsi no 4.039
có&A it iodójad da Doi n(& 4&195& da 30 do outubro de 1962), de acorio comdospacho exara(Io no processo n(& 4.7M4036/82& CONFORPS Titulo Dsfir&'ivo'oDominio do 04 de margo do 1983, extrnido do Livro D 3, fl s. 167! &'&I a"



3g'p

T.PESTÁDO DE GOIÁS

O'.RT0RIO 00 T.'FICIO
ALT ESTICACA0

g ERAT/).
Vg

"c:„s-'E"Cs 4~ TH !Ig~lsd~v '
r

=,e~ q
0.'iemi

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO DOMINGOS

CARTÓRIO DE . REGISTRO DE IMÓYEIS E TABELION ATO (1.') DE. NOTA
0

OR,Oab
qO ivO

eis . o
qE' g'ess o

OO Vt ~ óo
Dev Evvc cxs.vpvn

'

vp
vt,e

ve
pr.

RUÁ SANTOS DUMONT - CENTRO

Pioria Diad dad grs ldpd
OFICIAL

9rlgalr ííKorte aSltoa dos /2oreos
5 sr B.p r I c I Á s

C E R T I l3 A (3

CERTIFICOr a requerimento verbal de parte interessada e para os devidos lin

revendo o orqolvo existente no Cartório a meo corgo, Ver if icuei COnatar nO liVrO ng
âe TTEGISTRO GZHEJ s a fls. 255, a matrícula soo o número de OR&

quatrocentos e noventa e um (491) e o registro sob o número cuó
tro (04), feito em 28 de abril de 1993, referente a aquisição
o imóvel designaâo como lote ng 06, do loteamento denominado
srj&ZUS — lit etapa", com a área de 2 ~ 4 8. ha (uois mil, ou;
centos e trinta e oito hectares, ouarenta e cinco ares e quu-en

cinco centiares), de'terras âe campo de 2s classe, neste mudez

cios e caracterizada pelos limites e confrontas;ões seguinte
'neçm no marco ng 1, cravado na Serra Geral, na confrontaoëo do
ote ng 5; dais segue com o rumo verdadeiro de 57g 30'00nS"' P

is ância ue 3 ~ 480,00 metros limi.anuo com o lote ng 5, até o
o ng 2j daí, semme com o rumo verdadeiro de 32R 30'00 !Rr e a ui

ci- de 6. 300,00 metros limitando com o pstedo da .ôuji La a&é
Darco ng 3,'aí, segue com o rumo veri1aâeiro de 43R45 '00'i li e

istmcia ue 5.400,00 m tros limitando com o estado da --';ia

a

e

t

a

1

a

a
marco ng 4j E1aís segue com o rumo verdadeiro de 46gl5'00nSrl

'istmcia de 4.900,00 metros limitanco coro o lote ng 7, até o ii.

.o ng 5, cravado na Serra Geral; daí, segue acompanhando a S rr
eral, limitando com a Fazenda Bezerra ate o marco ng 1, T.onto

tida", no Dual figura, como Adquirente, OSÚRIO rrl&" &RrO

:rasileiro, caswo com dona txodllA I~ZtlA Htl110 plitgS pal EO 0, so
-egime da comunthão parcial ue bens. comercipwte. Dnvt ortrs~ rio



CARTÓRIO DO i'. OFICIO

AL16N iICACI0
Cnnlrcn cnn! n gj.',n;I, Dou I .

E!n Irbn!n!r" n Q rln Eard" da.

I'assb-CC'0 I Q5 /IS

„!luar, ~ 'I(,. ~ .,i u.u
cial

k n udripnaa !L rr.uaaa ~ aala

S'rb-Ollcial

sidente ém:goiânia-R&., na Av. República dc líbano n'- 875, Seto

Aeroporto, e, como Transmitentes, 3ENEDITO PEIXOTO! gropecuari

portador da CI.RG. 3.063.985-SSP/SP.' sue. mulher dona Al EÁ RI--"I

.RO PEIXOTO, industrial, Portadora da'CI.RG. ",.470.315 SSi/S2.,

sileiros, casacLos sob regime da Comunhao universal de bens, insc

tos no CH'88.696.308-97, .domiciliados e residentes na Rúa 0-"il

n& 202, Vila Romana, em São Paulo, Capital, conforme escritur-

,compra é venda de 03 de marqo de 1993, lavrada no 4~ Tabelion-to

;d.e Notas de Goiânia-GO., no Lli 1025, folha 007/008, tendo como v=

,lor do Contrato Cuk50.000.000! 00 (cinquenta milhões de cruzeiros).

Imóvel cadastrado no PNCRA sob o n& 928 097 009601-4,'ea to+1

,2.438,4 haI mod. fiscal 70,0I mil ãe modulos fiscais 20,90; fr~. o

mín. 25,0. Obs. 0 ITRI — "Inter-Vivos" foi recolhido sobreg velr

de 0@905 540 000! 00! conforme DAlú 041/93 da Prefeitura Eun'ipal

d.esta cidade. Nada mais foi requerido pare, certific&. 0 referiio

e verdece e d.ou fe.
São Domingos,04 de maio de 1993

eAkTOEIO Dk EEGISTEO DE Illovkl:
E TABELION ATO ln DE NOTAS

I.larla O! a eua Paaaoa
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.ma aca nr sko ne!!!!Enna . naa

6'naria l3ias dls Ia.ssos
Oficial—

Pagou a T.J. pelo Dsr inod. 1 — aut.003,
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lr~A DIAS DOS PASSOS
TABELIAO

FLS. 175/176v PRIleaIRO TRASLAOO

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA — VALOR C?8 4.000.000& 00

SAIBAM quantos a presente escritura pública de compra e venda virem, que no ano do Nas.

cimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e noventa e um (1991) I+ : » :

ao s vin.e e seis (26) diasdo mês de novembro nesta cidade e Co-

marca de São Domingos, Zstaclo de Goias& em Cartorio, »:»I«:»:«:»

perante mim, Tabeliã do lg Of&cio»:«:»:»:»:»:«:»:»t»:»:»:«easteste-
munhas adiante nomeadas e assinadas, compareceram partes entre si justas, havindas e contratadas,

a saber: — Oe uma parte, outorgante s 'vendedor es DZSID~RIO I&I,LRTIL! RRUI&ZTTA&

agricultor e sue, mulher ASSUltTA RRUIRZTTA& áo. lar, brasileiros,
casados com regime da comunhão universal de bens, portaáores do

CIC comum 105.721. 399-34, residentes e áomiciliados em I'amboré—

PR., r presentados legalmente neste ato por seu procuraoor suDs-
tabelecido GILSOlt ICARTIITS ARRUDA& brasileiro, desquitado

&
fazen-

deiro, CI.RG. 2.052.215-SSP/X., 'PI 323.929.151-72, resiáente e

domiciliaáo na 'v. Repíblica do L&bano ng 875, Setor Aeroporto,'m
Goiar ia GO., conforme procuração publica e substabelecitrentos

datados áe 29 ~ 09 1990, 06.05.1991 e 01.11.1991; lavraáos no Cm-
tor'o de Faz e Regia,ro Civil do Distrito de Veredas, leunics.pio'te

João Pinheiro-IIG., 2R Cartorio de Itotas de Ituverava— SP. r'o

Taoeli.or! =to de Itiotas de Goisrlla-CO., nos livztas 0&8& 65, 0620,

ls. 82vg
&

171 e 198, = spectivamente& o?a me exibidos, reg';=-
dos e arouivados neste Cartório; e, áe outra parte, como ou.org-
áo co!ipraáor 3."2t "DIT0 P"'IGNOTO& brasileiro, agropecuarista, c sa-
do com Alba Ribeiro Peixotc, sob o regime da comunhão universal'e

bens anterior a lei ng 6.515/77, portador da CI.RG. 3.063.985
S S? /SP. e do CIC 288. 636. 308-97, residente e domiciliado c. Av.

República do Líbano ng 875 — Setor Aeroporto, em Goiânia-GO. ;

«« .It «;»;« ~ «



\pessoas conhecidas de mim Tebeliâ : « : « : «: ss : ': «e das testemunifés, p!Ias prórsrias rir
que trato e dou fé. E, perante as mesmas testemunhas pelo s outorgantes sb teridedor esme foi dito que sendo senhor es e possuidor es, a justo título e absolutamente livre e&
desembaragado s de quaisquer dúvidas e ónus real, inclusive hipotecas, mesmo legais de o

imóvel designado como lote ng 06, do loteamento denomin-do DS 0
: / Cs

Ii@TEUS la etapa", com a arca de 2. 8..4 ha (dois nuel, quat o

centos e trinta e oito hectares, quarenta e cinco ares e queres
ta e cinco centiares)& de terras de campo Ze 2R classe, ne te mu

nicxpios e caracterizada pelos limites e confrontagocs seguir,t-s
DComegam no marco ng 1, cravado na Serre. G ral, na confron Dag o'o

lote ng 5; daí, segue com o rumo verdadeiro de 57R30&00 "SE e

a rlistância ãe 3.480,00 metros limitando com o lote ng 5, %é o

mszco ng 2; daí& segue com o rumo verdadeiro de 32R30'00&r»E e

distância, de 6.300,00 metros limitando com o Estado da Bediia 4
o muco ng 3 dez& segue'om o rumo verdadeiro de 43R45'00DN&'&T

a õ.istância de 5.400,00 metros limitando com o Estado de, Bmia
ate o marco ng 4; daí& segue com o rumo verdad.ciro ce 46R15'Oi)e

S7í e a distancia de 4.900,00 metros limitando com o lote ng 7,
ste o marco ng 5, cravado na Serra Geral; daz, segue acomn-nh-n

Ido a Serra Geral, limitando com a Pazenda Bezerra ate o muco
1

& ponto de partida", c adastrado no INCRA sob o n g 9 28 09 7 009
é

601-4; área total 2.438,4 ha& mód. fiscal 70,0& ng módulos Áis-
cais 20,90; fragao msnima 25,0, havido pelos outorgantes v n&cedo

res por compra feita ao Instituto de Desenvolvimento ~Á rario
Goiás- IDAGO& ao prego de C+152.428,5?, con orme Título Defs .AEÁ

vo de Dotaznio de 04 oe margo de 19B3, extra&do do Li.m D-3, fls.
147/148& do Idago& e que acha-se :«:«:«:«:«:«:«:«:«:«:«:«: Q :»:
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aio
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~ I IOUUII IUU IIU oIMI4uv vv DIcHQIL o Ma agencia cesta cidade
autenticação mecânica 002-26/set,/94, no valor de R$600,00, 0 referido é verdade e dou fé
a ria» f/ BIãn rínmlncnó, 08 óio óotombró do 1004. Doleoli tviaIia 3llva JU& I'asovs. vrlclel ii@L)Subst„V,d. R-4-1,339. A-V.3-1;339,— Procede-se a. esta averbapão nos termos dc
respeitável despacho exarado pelo Mjvl: Juiz de Direito desta Comarca, Dr. José Ribeiro
Cândido de Araújo, datado de 09,12.94/Constante do Ofício n'09/94, do Juízo da 2'ara
da Fazenda Estedual de Goiânia-GO„para constar o cancelamento da Av-1, da presente
matrioula, ficando desta forma sem efeito e considerada inexistente. 0 referido é verdade e
dou fé,.São Díomingos, 09 de dezembro de 1994. Belgair Maria Silva dos Passos. Oficial
Subst. R.4-.1.339 — hlos termos da escritura de compra e venda de 03 de abril de 1995,
lavrada nas notas do,'1'abelião de Três Rancitps, distrito j»rliriárin ria Cnmarca de Catalão
GL1., L'2, fls. 173/174v', o imóvel constante da presente matrícula foi adquirido por
,cLAUDI ccíllrtMDfct(, I Ia~ílaIIa, ~Ulteue, inalor, agropecuarista, portadora da CI.RG,

'90:402-SS/MT,e iiio CPF 178.020.241-53, residente e domiciliada a avenida Érico
Verissimo, n'51, centro, na cidade'de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, por compra
feita a HELDER RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, solteiro, maior~ fazen(íyirpi /gf(gfjgf íjgni nrJ. aiaoaae i zezz.', 'a U uíI UUJ4Uo4JI-U4, bsioente e aomicúíado a
Rua 18-A, n'59, lote 7/8, apartamento 101, Selor Aeroporto-Goiânia-GO., pelo preço de
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Sem condições. Cadastrada no INCRA sob on'280,009601-4, Araa totól 2.438,4 ha, mod. fióool 70,0; n" do IIIúJ..Acuais 2õ,ãõ; frag, min.

pzif .@,0. 0 Í.S,T,I.- "Inter-Vivos", foi recolhido no BANCO DO BRASII. S.A„agência, »» dpggg44dé, nforme DAM 034/95-áutenticapão mecânica 095.-05-04.95, no valór de..R$
)00 0 reg

do' verdade e 'dou fé, São Domingos, 05 de abril de 1995. Belgair Maria
QíilQSs l4ss . Ofical Subst, V,d; AV-5-1.339, cancelamento deste registro. V,d. AV-:8-

gh44crnando em efeito o cancelamento deste registro. AV 5.1.339, CANCELAMENTO:
iRedégjgp a es averbapão rios termos do respeitável despacho exarado pelo MM: Juiz de

aíj ~, oã, Dr, Jonos Nu/tas ft.s~ Ja, JalaJU Je õ4/óâ/ér, constante aa carta
catório de cancelamento'f Registro de 07.01.97, da 6'ara Cível de Goiâáia-GO„

extraída dos autos n'4, julgados por sentença de 16.12.96, em que é exequente AGF-
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e executada HELDER RIBEIRO PEIXOTO.,
para constar o cancelamento do R-4-1.339, da presente matrícula,.ficando desta forma sem
ofoito o oonoideradoI lno 1IalaIIto Uno/aiIJv ieglsiro. v rereriao e verdade e dou .fé. São
Domingos, 27 de fevereiro de 1997. Belgair Maria Silva dos Passos.. Sub-Oficial, Y.d. AV.6.
1.339, tornando sem efeito o cancelamento. AV 6.1.339 — Procede-se a esta averbapão nos

, termos dp reaiíellâvãl rtãsfianho evsródo polo MM. Jui do Diroito do Coiv a"Ja pyyyy-
r R, Iii& ..J ..J, . i ~,i,,, auaa ua»iU o. rienaS, OataáO ge 21Í1ú88,
constante da Carta Precatória de Averbapão, do Juízo de Direito da 6'ira Cível de
Goiânia-GO., Autos n'43, para constar o cancelamento da AV-5, da presente .matriculaI
com referência ao cancelamento do R-4-1,339 (registro da venda do imóvel), fícando desta
forma sem efeito e considerado inexistente a referida averbapão..O referido é.verdade e'ou 'fé, São Domingos, 22 de dezembro de 1998, Belgair Máda Silva dos Passos-Sebí
Oficial, R-71.339 — Procede-se a este registro em cumprimento ao respeitável despacho
exarado peto MM. Juiz de Direito da Comarca de Posse-GO., respondendo por'sta
Comoroe, Dr, Jóóé Oéu', I Io'taa, JatoJU Je â I/I 2/êó, cvnsianie aa carta 1'recatOria de
Penhora, Registro, Avaliapão e Praga do Jul?o da 6" vara cível de Goiânia-Go„dos Auto:
da Apão de Execupão contra HELDER RIBEIRO PEIXOT, processo n'4, proposta por
AGF-FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, procedo ao registro da Penhora,do

.~' oa riaei
v,vONA1'óI

cavo



imóvel constante da presente matrlcula, para assegurar o pagamento da Importância de R$ ,gj)
)tn 2á,"1 AA (illfilamknle mm nr imh))o)ir dnr mnirlmilnn 1 BVP n 1 Vrln). cin))idn nn 0))o/n ~ oi ~

acima referido. 0 referido é verdade e dou fé. Sâo Domingos, 22 de dezembro de 1998. (
~ !

Betgair Maria Silva dos Passos-Sub-Oficial. 0 referido é verdade e dou fé.

Sâo Domingos, 18 de dezembro de 2000 /r
f
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CERTIFICO,arequerimentov bal & ae

para os devidos fins que revendo o arquivo existente no Cartório a meu cargo, verifiquei
constar no livro n'2-D de REGISTRO GERAL, á fls. 291 a matrlcula, averbagães e registros
seguintes: MATRICULA N'.338. DATA: 26 de setembro de 1994. IMÓVEL: Uma área de
terra de campo, com 500,00 hectares, a qual foi desmembrada de área maior, do lote n'6,
do loteamento denominado SAO MATEUS -1'tapa, .neste municipio, que passou a
denominar-se "FAzENDA sERRÁDAQ", a qual tem as seguintes divisas e confrontação)es:
Começa no marco n', 1 cravado na Serra Geral, na confrontação do lote n', dai,,segue com .

o rumo verdadeiro de 57'30'00"SE e a distância de 3.480,00 metros limitando com o Íotq no 5,:
até o marco n', dai segue com o rumo verdadeiro de 32'30'00'NE é a distância de 1,650
metros, confrontando com o Estado da Bahia até o marco n', dai, segue com o rúmo
verdadeiro de 57'30'00"NW e a distância de 2.44O,OO metros, confrontando com a área
desmembrada do lote n', eté o marco n', cravado na Serra Geral, dai,.yoÍvenáo a
esquerda segue acompanhando a Serra Geral, limitando com a Fazenda Bezerrá,.até o marco
n'1, onde teve começo", conforme Memorial Descritivo elaborado pelo agrimensor Walfrides
Barbosa da Silva, CREA n'.646/TD-MT.. Imóvel cadastrado no INCRA sob o n'28097
009601-4; área total 2.438,4 ha; frag. min. 25,0; mód, Fiscal 70,0; n'e rriód. Fiscais 20,90,
Proprietários,'SÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, agropecuarista, CI,RG, 17,699,767-SSP/SP.,
CPF 063.393,638-30 e sua esposa, dona KENIA MARIA NETTO PIRES PEIXOTO, do lar,
CI.RG. 2.125-PIS/GO., brasileiros, casados, CPF em conjunto 063.393.638-30, residentés e
domiciliados em Goiânia-GO., n'o registro anterior: R-4.491, L'-A, fls. 255, desteCartório,'eito

em 28i04,1993, 0 referido é verdade e dou fé, Sâo Domingos, 26.de setembro de 1994.
Belgaír Maria Silva dos F'assos. Oficial Subst.. AV-1-1,338- Certifico que, pelo R-'3-491; feito
em 13,02.92, no livro n'-A, fls. 255, foi registrado o Mandado de Notificagão extraido nos'utosda agão n'05/91 — Anulatória de Escritura de compre e venda c/c cancelamento de
registro, movida pela Agropecuária Sotriar Ltda., contra o Instituto de Desenvolvimento
Agrário de Goiás - IDAGO e BENEDITO PEIXOTO e sua mulher. 0 referido é verdade e deu
fé. São Domingos, 26 de setembro de 1994, Belgair Maria Silva dos Passos. Oficial Subst,
V.d. AV-3-1.338- Cancelamento. R.2.1,338 — Nos termos da escritura de compra e venda
de'19 de setembro de 1994, lavráda nas notas do 2'abeliao da Comarca de Catalão'-GO., L5

218, fls. 03/04v', o imóvel constante da presente matricula foi adquirido por HELDER
RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, solteiro, fazendeiro, CI,RG. 2179039-7530234-SSP/GO., OPF
363.463.491-04, maior, residente em Goiania-GO por compra feita. a OSÓRIO RIBEIRO

. PEIXOTO,.agropecuarista, CI,RG, 17,699.761-SSP/SP., CPF 063,393,638-30 e sua esposa,
'dona KÊNIA MARIA NETTO PIRES PEIXOTO, do lar, CI.RG, 2.125-PIS/GO., CPF



este registro nos termos do Auto de Penhora e Avaliagão datado de 20,09,99, firmado pelo
Oficial de Just&ga desta Comarca, em cumprimento ao respeitável despacho exarado polo
MM, Juiz Substituto desta Comarca, D;, Jonir Leal de Sousa, na Carta Precatória, expedida
pelo Juiz do Trabalho da 1'CJ de Goiãnia-GO., Processo n'0-9/95-4 R-T - exequente
ANTONIO DIAS MIRANDA; executada: TOP CAR VEICULOS lWILLIAN VElCUiOS),
pro'odo ao registro da Penhora do imbvel constante da presente matricula que foi avaliado .

enr R$ 20.600,00 (vinte mii e seiscentos reais). 0 imóvei ora penhorado ioi depositado em
mãos da depositária pública, ldildette de Oliveira Valente, 0 referido e verdade e dou fé, São
Domingos, 28 de setembro de 1999. Relgalr Maria Silva dor. Passos. Sub-Oficial, I'ão

Domingos, 18 de dezembro de 2000
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CERTIDÃO

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os
devidos fins que revendo o arquivo existenle no Carlório a meu cargo, verifiquei constar no livro n'2-D de
REGISTRO GERAL, a fls. 291 a matricula sob o número de ordem um mil trezentos e trinta e oito (1.338) e o
registro número quatro (04), feito em 05 de abril de 1995, referente a aquisição de uma área de terra de
campo, com 500,00 hectares, a qual foi desmembrada de área maior, do lote n'6, do loteamento
denominado SAO MATEUS -1'tapa, neste municipio, que passou a denominar-se "FAZENDA
SERRADAO", a qual tem as seguintes divisas e confrontações: Começa no marco n' cravado na Serra
Geral, na confrontação do lote n', dai, segue com o rumo verdadeiro de 57'30'00'SE e a distância de
3.480,00 metros limiiando com o lote n', até o marco n', dai segue com o rumo verdadeiro de
32'30'00"NE e a distância de 1.550 metros, confrontando com o Estado da Bahia até o marco n', dai, segue
com o rumo verdadeiro de 57'30'00"NW e a distância de 2.440,00 metros, confrontando com a área
desmembrada do lote n', até o marco n', cravado na Serra Geral, dai, volvendo a esquerda segue
acompanhando a Serra Geral, limitando com a Fazenda Bezerra, até o marco n', onde teve começo",
conforme Memorial Descritivo elaborado pelo agrimensor Walfrides Barbosa da Silva, CREA n'.646/TD-MT..
Imóvel cadastrado no INCRA sob o n'28097 009601-4; arca total 2.438,4 ha; fraç. min. 25,0; 'mód. Fiscal
70,0; n'e mód. Fiscais 20,90, no qual figura como Adquirente CLAUDI SCHIRMBECK, brasileira, solteira,
maior, agropecuarista, CI.RG. 090.402-SSP/MT., CPF 178.020.241-53, residente e domiciliada a avenida
Érico Verissimo, n'51, centro, na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul; e como Transmitente
HELDER RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, solteiro, maior, fazendeiro, CI.RG. 2179039-7530234-SSP/GO., CPF
363.463.491-04, residente e domlcfliado á Rua 18-A, n'59, lote 7/8, apartamento 101, Setor Aeroporto-
Goiãnia-GO., conforme escritura de compra e venda de 03 de abril de 1995, lavrada nas notas do 1'abelião
de Três Ranchos, distrito judiciário da Comarca de Catalao-GO., L'2, fls. 175/176v'I tendo como valor do
contrato R$25.000,00. CERTIFICO mais que, o imóvel atrás descrito e caracterizado, enconira-se penhorado,
conforme CARTA PRECATORIA expedida pelo Juiz do Trabalho da 1'CJ de Goiânia-GO., Processo n'00-
981/95-4 R-T, figurando como exequente ANTONIO DIAS MIRANDA e executada TOP CAR VEÍCULOS
(WILLIAN VEÍCULOS), registrada sob o n'-8.M-1.338, L'-B, fls. 291 em 28 de setembro de 1999. 0
referido é verdade e dou fé

São Domingos, 10 de julho de 2003

)I/17 '
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A Taxa Judiciária será recolhida através da GRS n'740970-0
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CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para

os devidos fins que revendo o arquivo existente no Cartório a meu cargo, verifiquei constar no livro
n'-D de REGISTRO GERAL, a fls. 292'a matricula sob o numero de ordem um mil trezentos e trinta
e nove (1.339) e o registro sob o numero quatro (04), feito em 05 de abril de 1995, referente a

aquisição de uma área de terra de campo, com 500,00 hectares, a qual foi desmembrada de área
maior, do lote n'6, do loteamento denominado SAO MATEUS -1'tapa, neste município, que
passou a denominar-se "FAZENDA SERRA VERDE", a qual tem as seguintes divisas 6

confrontações: Começa no marco n' cravado na Serra Geral, na confrontação com a área
desmembrada do lote n'6, daí segue com o rumo verdadeiro de 57'30'00"SE e a distância de
2.440,00 metros até o marco n', daí segue com o rumo verdadeiro de 32'30'00"NE e a distância de
2.150,00 metros, confrontando com o Estado da Bahia até o marco n', dai, segue com o rumc
verdadeiro de 57'30'00"NW e a distância de 1.700 metros, confrontando também com a área
desmembrada do lote n', até o marco n', cravado na Serra Geral, dai, volvendo a esquerda segue
acompanhando a Serra Geral, limitando com a fazenda Bezerra até o marco n', onde teve começo",
conforme Memorial Descritivo elaborado pelo agrimensor Walfrides Barbosa da Silva, CREA n'.646/TD-MT..Imóvel cadastrado no INCRA sob o n'28097 009601-4; área total 2.438,4 ha; fraç,
min. 25,0; mód. Fiscal 70,0; n'e mód. Fiscais 20,90, no qual figura como Adquirente CLAUDI
SCHIRMBECK, brasileira, solteira, maior, agropecuarista, CI.RG. 090.402-SS/MT.,CPF 178.020.241-
53, residente e domiciliada a avenida Érico Veríssimo, n'51, centro, na cidade de Cruz Alta, Estadc
do Rio Grande do Sul, e como íransmitente, HELDER RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, solteiro, maior,
fazendeiro, CI.RG. 2179039-7530234-SSP/GO., CPF 363.463.491-04, residente e domiciliado a Rua
18-A, n'59, lote 7/8, apartamento 101, Setor Aeroporto-Goiania-GO., conforme escritura de compra e
venda de 03 de abril de 1995, lavrada nas notas do 1'abelião de Três Ranchos, distrito judiciário da
Comarca de Catalão-GO., L'2, fls. 173/174v', tendo como valor do contrato R$25.000,00 (vinte e
cinco mil reais). CERTIFICO mais que, o imóvel atrás descrito e caracterizado, encontra-se
penhorado, conforme Carta Precatória de Penhora, Registro, Avaliação e Praça do Juizo da 6'ara
Civel de Goiânia-GO, Processo n'4 de Ação de Execução contra Helder Ribeiro Peixoto, proposta
por AGF-FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, registrada sob o n'-7-M-1.339, feito em 22
de dezembro de 1998. 0 referido é verdade e dou fé.

São Domingos, 10 de julho de 2003

/5v/r/nir,///rrriri rfi/rrrr r/rr& +/Jrurrlr
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CERTIDAO
CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para

os devidos fins que revendo o arquivo existente no Cartório a meu cargo, veriliquei constar no livron'-D de REGISTRO GERAL, a fls. 289, a matricula sob o numero de ordem um mil trezentos e
trinta e seis (1.336) e o registro sob o numero quatro (04), feito em 05 de dezembro de 2002,
referente a aquisição de uma área de,.354,0180ha (trezentos e cinquenta e quatro hectares, zero
um are, e oitenta centiares), destacada da área maior de 2.438.45.45 ha, do imóvel designado
como lote n'06 (seis) do loteamento denominado SAO MATEUS -1'tapa, neste município, dentro
dos seguintes limites e confrontações: "Começa no marco n'4-A, cravado na confrontação do
Estado da Bahia, dal, segue com o rumo verdadeiro de 43'45'00"NW e distância de 3.330,00m,
confrontando com o Estado da Bahia até o marco n'4; dai, segue com o rumo verdadeiro de
46'15'00"SW e distância de 2.130,20m confrontando com o lote n'7 até o marco n'1-A; dai,
segue com o rumo verdadeiro de 76'20'09"SE e distancia de 3.950,21m, confrontando com a área
desmembrada do lote n'6 até o marco n'4-A, ponto de partida", levantamento este efetuado pelo
agrimensor Geraldo Caetano Filho, CREA 15254/TD, no qual figura como Adquirente VALTER
MIKIO MORINAGA, portador da CI.RG. n'.164.988-SSP/PR. e do CIC n'11.164.059-20,
brasile.ro, casado com a Sra. Sandra Portolese Morinaga, portadora da CI.RG. n'0.275.560-
SSP/PR., sob o regime de comunhão parcial de bens, agricultores, residentes e domiciliados em
BrasiliI-DF., e com Transmitente AGROPECUÁRIA SOTRIAR LTDA., pessoa juridica de direito
privado, com sede a margem da Rodovia BR-020, Km 354, no município de Correntina-BA., inscrita
no CNPJ/MF sob o n'8.698.147/0001-48, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial da Bahia sob n'96.716 em 26.09.89, conforme escritura de compra e venda de 23 de
outubrn de 2002, lavrada nas notas do 1'abelião de Guarani de Goiás-GO., L'32, fls. 85/86v', tendo
como valor do contrato R$70.000,00 (setenta mil reais). Imóvel cadastrado na RECEITA FEDERAL
sob o n'.327.444-7 e no INCRA sob o n'00035.596299-7. 0 referido é verdade e dou fé.

São Domingos, 10 de julho de 2003
1

Aelrgrsie Jllá rrrs &filrrii rlns &/&rsssns

ÉP/i ri ni

A Taxa Judiciária foi recolhida através da GRS n'740970-0,
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Enéas Torquato Pereira
Escrevente Juramentado e Autorizado

TRASLADO LIVRO hP 45 Hs. 111/112 verso

ESCRITURA PÚBLICA DE COlvtPRA E VENDA
. VALOR R$20.000,00

SAIBA!vi, quantos a presente escritura pública de compra e venda v7rent.
que no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil novecetttos c
noventa e seis (1996), aos onze (11) dias do mês de abril (04), nesta cidade de
Três Ranchos, Distrito Judiaário da Comarca de Catalão, Estado de Goiás, ein
Cartório, perante mim Escrevente Juratttentado e Autorizado e as Testemunhas
adiante nomeadas e ~, compar~ partes entre si justas, avindas e
contratadas, a saber. - De uma parte, como Outorgstntes Vendedores: OSÓRIORIBEIRO PEIXOTO, comerciante, portador da CI-RG R'7.699.767-SSP-SP.
inscrito no CPF-MF sob hP 063.393.638-30 e snsa mulher dona KENIA MARIA
NETTO PIRES PEIXOTO, do lar, portadora da CI-RG N'.125.815-SSP-GO,
inscrita no CPF-MF N'63.393.638-30, brasileiros, casados sob o regime da
comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados a Rua Mandaguari, Na 03,Ehirro Sattta Terezinha, na cidade de Catalão, neste Estado; E, outra parte, como
Outorgado Comprador. DR WALDEMAR PEREIRA JÚNIOR, brasileiro,
advogado, casado sob o regime da con7ttnl7ão de bens com a scãthora Luiza Ivtaria
Fhrta Pereira, portador da CI-RG N'63.538-SSP-PR, inscrito no CPF-lsdF sob No
035.596.531-34, residente e domiciliado a Rua 4, N'3, Bairro JK na cidade de
Catalão, neste Estado, pessoas conhecidas de mim Escrevente e das Testemunl7as,
pelas próprias de que trato e dou fé. E perante as mesmas Testemunhas, pelos
Cart6rio do n Oficio de Notas 4 Reglstro de Im6vets de Três Ranchos-GO, Fone: (062) 4751 191



sc

Outozgante; Vendedores me foi dito que, sendo senhore e possuidores, a justo
útulo e absolutamente livre e desembaiaçados de quaisquer dúvidas e ônus real
inclusive hipotecas mesmo legais, de Um (I) Imóvel Rural, designado pelo M'6,

j

do Loteamento denominado "São ~", 1'tapa, lugar doravante denomín-do
'CAJvtPO LIMPO", no Municápio de São Domingos, Estado de Goiás, com a área
de setecentos e sessenta hectares (760.00.00 ha) de campo, oriunda de uma área
maior, dentro dos seguintes limites e confrontações: Começa no marco bP 01,
cravado no Sopé da Seita Geral, na confrontação com a área desmembrada do LoteN'7, daí segue com o rumo 4ê2 10'00"NE e distânáa de 2.769,80 metros até o
marco N'2, cravado na divisa com Agropecuária Sotziar Ltda, dai segue da'segue
com o rumo 76o20'09"SE e distância de 4.550,00 metros, confrontando com a

I Sotriar até o marco N'3, daí segue com o rumo 4ó 15'00"SW e distânáa de
i 1.400,00 metros e confronozndo com o remanescente do Lote bF C6, até o marco
b" 04, cravado no Sopé da Serra Geral, daí deflete a direita e segue pela Sara
Geral até o marco N'1, onde teve começo", Cadastrada no IM:RA sob N'28.097.009.601&,área total 2.438,4ha, módulo fiscal 70s0, hP de módulos fiscais
&,90 e fzação mínima de parcelamento 25,0, tendo sido pago o ITR relativo ao
exercício do ano de 1994; Fhvida por compra feita a Benedito Peixoto e sua
ntuiher, conforme escritura pública de contpza e venda, lavrada pelo
Tabelionato de Notas da Comarca de Goiânia-Capital, no livro N'.()25, as folhas
007/008. em data de (h3 de n2arço de 1993, devidamente Registzada no Cartório de
Rqjstro de Imóveis da Cidade de São Domingos, Comarca de São Domingos,
Estado de Goiás, no livro 2-A Regístro Geral, sob hP R-4-491, folhas 255; E,

,

achando-se contratados com o Outorgado Comprador, por bem desta escntura, e na
melhor forma de direito, para lhe vender, como de fato vextdido tem o Imóvel
descrito e di

'
neste instrumento em toda sua totalidade, sem nenhuma

reserva Peio preço cexto e ajustado de R$20.000,00 (vinte mil reais), importância
essa que do Outorgando Comprador confessam e deáatamjá haverem recebido em
moeda corrente, pelo que dão por pagos e satisfeitos dando ao Comprador plena e
geral quitação, prometendo por si e seus sucessores fazer boa, fizme e valiosa essa
mesma venda, obrigando-se em todo o tempo, como se obrigam a responder pela
evicção de direito, pondo o Outorgado Comprador a par e a salvo de quaisquer
dúvidas futuzas e ~tindo na pessoa dele Outorgado Comprador todo o seu
domínio, posse, direito e ação na cousa vendida, desde já, por bem desta escritura e
da Cláusula -CGNSTITUTI. Pelo Outorgado Comprador perante as mesmas
Tes me foi dito que na verdade acha-se contratado com os Outorgantes
Vendedores Osório Ribeiro Peixoto e sua mulher, sobre a presente compza,
aceitando-a peio preço mencionado de R$20.000,00 (vinte mil reais) e esta
esczituza, em seu inteiro teor, tal qual se aáza redigida ficando zaiificados todos os
dizexes impressos. De tudo dou fé Em seguida, foram-me apresentados os
seguintes conhecimentos de impostos pagos e certidões: 0 Outorgado Comprador
dedara que o ITBI "inter-vivos" e de direitos a eles relativos, serão recolhidos no
local da situação do Imóvd, no prazo legal e, apresentar a certidão negativa de
ânus referente ao Imóvei e ainda as certidões negativas de débitos fiscais dos
Carr6rto do 1'ítclo de Notas e Regtsaro de Im6vels de Três Ranchos-GO, Fane: (062) 4751191



Outo&mntes Ve&tdedores pata co&n as Fazendas I'úbhcas Ftstadual c lvkutit:ipal, ;«!
Sl. Oficial do Carlório de Registro de Imóveis da idade e Contarcd de São',
Domingos, Estado de Goiás, por ocasião do R~s&r&! desta cscritt&rd. f!ca desde já l

requerido ao mencionado Oficial que proc7d!t quaisqt&er R~s&ro, ba&x;ts ';

avabap&es que se fizerem necessárias ao aperfejg&amento desta escritutd, ~
indusive do valor e N'a ~a de ITB, devido a Prefeilula Municipal de São
Domingos, Estado de Goiás; Que, os Outorgantes e &.7utorg&o respondem
expressa e solidariamente por eventuais débitos que onerern o Imóvel ola vendido.
Como assim os disse&am e dou fé. E por acharem assim contratados, me pedira&77
lhes fizesse a presente escritura que, sendo-lhes lida em voz alta acejt~7&,
outoqpram e assinam-na com as Testemunhas a tudo presentes e que são: Wander
Wilian Custódio da Silva e Juarez Domingos dos Santos, brasileiros, casados,
funcionários púbhcos, residentes e domiciliados nesta cidade, reconhecidos de
mim Escrevente Jutamenutdo e Autorizado, que a escrevi, dou fé e assino. Trés
Ranchos, 11 de abril de 1996. (a) Enéas Torquato Pereira, Escrevente Jtuamentado
e Autorizxio. (a) Inácio Pereira, Tabelião Primeiro de Notas, que a subscreveu. (a)
Osório Ribeiro Peixoto. (a) unia Maria Netto Pires Peixoto. (a) Walden!ar Pereira
Jíínior. (aa) Testentunhas: Wander Willian Custódio da Silva e Juiz íb&Tángos
dos to mais. Ttasladada Em Seguida OONFFRF..
Eu. —, Es&z.evente Jutamentado e Autorizado, que, a
escrevi, conferi, digitei. dou fé e assino em público e raso.

t S-GO, 11 DE ABRIL DE 1996

Elvl Tl DA VERDADE

Enéas Torquato Pereira
Escrevente Juramentado e autorizado

A taxa judiciária foi recolhida por este Cartório.
..Emitida a DOI

Cect6r&o do 1'flclo de Notas e Reg&et&o de Im6ee&t de Tcet Renchot-GO, Fooe: (062) 475& 191
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InáCiO Pereira Tabelião Primeiro de Notas de Três
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Enéas Torquato Pereira
Escrevente Juramentado e Autorizado

1

SEGUNDO TRASLAZX) - LIVRO N'5 Fls.109/110 verso

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA
VALOR R$90.000,00

SAI%Q 4, quantos a presente escritura pública de compra e venda virem,

que no ano do Nascunento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil novecentos e

noventa e seis (199ó), aos onze (1 I) dia" do nhês de abril (04), nesta cidade de

Três Ranchos, Distrito Judiciário da Comarca de Catalãos Estado de Goiás, em
Cartório, petathte nhim Escrevethte Juramentado e Autorizado e as Testexmuthhas

adiante norneadas e assinachs, compareceram partes entre si justas, avindas e

~ contratadas, a saber: - De uma parte, como Outorgantes Vendedores: JAIR
VENÂNCIO DA SILVA, comerciário, portador da CI-RG N'09.414-SSP-GO,
ithscrito no CPF-MF sob No 334 502.006-82 e sua mulher dona ILEIDES ALVES
FERREIRA VEtNÂNCIO, do lar, portadora da CI-RG N'.362.025-SSP-GO,
inscnta no CPF-MF N'51.871.121-04, brasileiros, casados sob o reginhe da
comunlhão parcial de bexhs, residexhtes e don)iciliados na cidade de Ubex aba, Estado

de Ivfuhas Gerais, ã Rua AD-04, bP 71, neste ato, devidamente representados por
seu bastante procurador lqpl o Sr. Adenhir Venancio da Silva, brasileiro, casado,

conherciário, portador da CI-RG No 166.2342'IA-SSP-GO, uhsctito no CPF-MF

sob N'83.631.701-78, residente e domiciliado na Qdade de Uberaba, Estado de

ivánas Gerais, conforme instrumen.to público de procura@o, l~ nas Notas do

Cartório do 1'ficio da cidade e Comarca de Uberaba, Estado de Ivfuhas Gerais, no
livro bP 193, as folhas 173, em data de 08 de setembro de 1976, substabdecida na

Cartório do 14 Oflclo de Notas e Regtstro de Imóveis de Trés Ranchos-OO, Fone: (062) 4751191
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pessoa do Sr. Betiedito Peixoto, brasileiro, agropecuarista, casado, porlador da CI-

RG N' 063,985-SSP-SP, inscrito no CPF-MF sob N'88.696.308-97, residente e

domiciliado a Rua Camilo, N'02, Vila Romana, na cidade de São Paulo, Capital,

conforme substabeiecíirtento lavrado no livro N'7, as folhas 186'verso, em data

de 25 de agosto de 1994, cuja procuzaqm acima mencionada encontra-se

Rq5strada neste Cartório, no livro N'4 de Registros de Procuraçoes, as folhas

64, sob N'64 de ordem,', outra parte, como Outorgado Con7prador. DR.

WALDEMAR PEREIRA JÚNIOR, brasileiro, advogado, casado sob o regime

da comunh& de bens com a senhora Luiza Ivhria Horta Pereira, portador da CI-

RG N'63.538-SSP-PR, inscrito no CPF-MF sob N'35.596.531-34, residente e

domiciliado a Rua 4, N'3, Bairro JK, na cidade de C~ão, neste Estado, pessoas

ecidas de mim Escrevente e das Tes , pelas próprias de que trato e

dK fé. E perante as mesmas Tes, pelos Outorgslntes Vendedores me foi

dito que sendo senhores e possiúdores, a justo título e absolutamente livre e

Q desembaraçados de quaisquer dúvidas e ônus real inclusive hipotecas mesmo

legais, de Um (1) Imével Rural, designado pelo N'7, do Loteamento

denominado "São Mateus", I Etapa, lugslr doravante denon7íriado 'CAMPO

LIMPO", no lvkmcípio de São Don7íngos, Estado de Goiás, com a área de
du4eritos e quarenta hectares (240.00.00) de can7po, oriunda de uiTla área maior,

dentro dos seguintes liirlites e confrontaçoes: 'Começa no marco N'1, cravado na
Serra Geral, na confrontação com a área desmembrada do Lote N'7, daí segue

com o rumo 4ó" 10'00"NE e distância de 2.390.K) metros até o marco N'2,
cravado na divisa com terras da Agropecuária Sotriar Ltda, daí segue confrontando

com a Sotriar, com o nuno 76'20'00"SE e distância de 1.000,00 metros até o

marco K 03, cravado na confrontação do Lote N'6 do mesmo Loteamento, daí

segue com o rumo 46'15'00"SW e distância de 2.769,% metros e confrontando

com o Lote N'6, ab=' marco N'4, cravado na Serra Geral, daí deflete a direita e

segue acompanhando a Seira até o marco N'1, onde teve começo";

~ no I~ sob N'28.097.009.5~, área total 2.225,0, fração mínima de
parcelamento 25,0, módulo fiscal 70,0, N'e módulos fiscais 19,07, tendo sido

pago o ITR relativo ao exercício do ano de 1994; Havida por compra feita a
Arlindo Alves Figueiredo e sua mulher, conforme escritura pública de compra e

Onda, lavrada nas Notas do 2'abelionato da Comarca de Ub~ Estado de
Muias Gerais, no livro N'39-A, as folhas 251, em data de 25 de agosto de 1986,

devidamente Registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de São-

Domingos, Comarca de São Domingos, Estado de Goiás, no livro 2-A Registro

Geral, sob N'-3-492, folhas 256; E, achando-se contratados com o Outorgado
Comprador, por bem desta escritura, e na melhor forma de direito, para lhe vender,
como de fato vendido terrl o Imóvel descrito e dis

'

neste iiistrumento em
toda sua totalidade, sem ne17hunla reserva. Pelo prep certo e ajustado de
R$90.000,00 (noventa mil reais), importância essa que do Outorgando Comprador
confessam e declaram já haverem recebido em moeda corrente, pelo que dão por
pagos e satisfeitos dando ao Comprador plena e geral quitação, prometendo por si

e setts sucessores fazer boa, firme e valiosa essa mesma venda, obrigando-se em

Cart6rlo do 1'nclo de Notas e Reglstro de Im6vels de Tr6s Ranchos-GO, Fone: (062) 4751191
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todo o tanpo, como se obrigam a responder pela evicção de direito, pondo &Outorgado Comprador a par e a salvo de quaisquer dúvidas futuras e transmitind&na pessoa dele Outorgado Comprador todo o seu domínio, posse, direito e ação n;cousa vendida, desde já, por bem desta escritura e da Cláusula —CONSTITUTIPelo Outorgado Comprador perante as mesmas Testelrtunhas me foi dito que n;verdade acha-se contratado com os OutorgsIntes Vendedores Jair Venâncio d;Silva e sua mulher, sobre a presente compra, aceitando-a pelo preço mencionadcde R$90.000,00 (noventa n7íl reais) e esta escritura, em seu inteiro teor, tal qual seacha redigida ficando ratificados todos os dizeres impressos. De tudo dou fé. Emseguida, foram-me apresentados os seguintes conhecimentos de impostos pagos ecertidões: 0 Outorgado Comprador declala que o ITBI "Inter-vivos" e de direitos aeles rel&vos, serão recolhidos no local da situação do Imóvel, no pram legal e,apresentar a certidão negsltíva de ônus referente ao Imóvel e ainda as certidões
negativas de débitos fisaris dos Outorgantes Vendedores para com as FazendasPúblicas Estadual e Municipal, ao Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveisda cidade e Comarca de São Domingos, Estado de Goiás, por ocasião do Registrodesta escritura, fica desde já requerido ao mencionado Oficial que procedaquaisquer Registro, baixas, averbações que se fizerem necessárias aoapelfeiçoanIento desta escritura, inclusive do valor e N'a gtua de ITA devido aPrefdtura Mutucipal de São Domingos, Estado de Goiás; Que, os Outorgantes eOutorgado respondem expressa e solidariamente por eventuais débitos que oneremo Imóvel ora vendido. Como assim os disseram e dou fé. E por acharem assimcontratados, me pediram lhes fizesse a presente escritura que, senclo-Ihes lida emvoz alta aceitaram, outorgaram e assinam-na com as TestenTunhas a tudo presentese que são: Wander Wilian Custódio da Silva e Juarez íhmingos dos Santos,brasileiros, casados, funcionários públicos, residentes e domiciliados nesta cidade,reconhecidos de mim Escrevente Juramentado e Autorizado, que a escrevi, dou fée assino. Três Ranchos, 11 de abril de 1996. (a) Enéas Torqtlato Pereira,Escrevente Juíamentado e Autorizado. (a) Inácio Pereira, Tabelião Primeiro deNotas, que a subscreveu. (a) PP Benedito Peixoto. (a) Waldemar Pereira Júnior.(aa) Testentunhas: Wander Willian Custódio da Silva e Juarez Domingos dosSanto mais. Trasladada. Em Seguida CONFERE.Eu... Escrevente Juramentado e Autorizado, que aescrevi, conferi, digitei, dou fé e assino em público e raso.

TRÊS S-GO, 11 DE ABRIL DE 1996

ElvlTI, DA VERDADE

Enéas Torquato Pereira
Escrevente JuranIentado e autori C'artóriodo I'nclo de Notas e Reglstro de Imóveis de Três Ranchos-GO, R e &Ió~2) 4751191



Processo n 2 184/03
MEDIDA CAUTELAR
Embargante Augusto Lino de Souza
Embargado'esidério Martim Brunetta e outros

AUTO OE INSPECAO CIRCUNSTANCIAOSii

Aos dez dias do mês de outubro de 2003, dirigi-me a Fazenda

denommada CAMPO LIMPO, situada á margem da BR 020, no perímetro rural deste

Municipio de São Domingos e em obediêntua a determinação judicial, exarada nos

autos em epigrafe, procedi a vistoria no loca! indicado, apercebendo-me de todas os

pormenores ali verificados, tendo a relatar:

Há no local, vestigios da existência de uma casa residencial

completamente destruída. Os destroços foram enterrados e, no ato dessa vistoria, com a

utilização de trator com pá, foram desterrados tijolos furados, canos de PVC de 100 mm

e 40 mm, vassouras, chapa de fogão a lenha, telhas de amianto "Etemit, esteio de

varanda, caibros, fiação elétrica, sapatos, pedaços de portas, dentre outros.

Encontrei vestigios da existência de uma guanta, também

destruida. Sobre a terra havia tijolos furados e telhas.

Também pude verificar um tanque, destinado ao armazenamento

de combustivel, com capacidade para 15.000 lt. (quinze mil litros), alojado sobre

estrutura de ferro, parcialmente danificado, tanto a estrutura, quanto o tanque.

Verifiquei, ainda, que foi obstrulda, com a escavação de buraco, a

estrada que dá acesso á sede da propriedade.

Constatei que, aproximadamente, 5.500 m (cinco mil e quinhentos
metros) de cerca, confeccionada com arame liso, lascas e palanques de madeira, foram

completamente retirados do local e levado o madeiramento para a sede do sr. José Luiz

Carmanham. Essa cerca fazia a divida da fazenda Campo Limpo com a fazenda do sr.

José Luiz Caimanhan, o qual compareceu ao local em que a casa estava sendo

desentenada e declarou que arrancou as cercas porque a posse daquela área já era sua

Outros 9.500 m (nove mil e quinhentos metros),
aproximadamente, da mesma cerca foram queimados, sendo que os dois lados dessa

cerca são margeados por estradas, e o fogo foi colocado apenas no percurso das cercas,

sem atingir as plantaçães laterais. Há ainda outros 10.700 m (dez mil e setecentos

metros), também da citada cerca, que foram parcialmente danificados, com a extração
de vános postes, ocasionando a queda do arame.

Verifiquei que constava uma plantação de nulho de

aproximadamente 100 ha (cem hectares) que foi queimada antes da catação da colheita,
estando as sobras de milho queimadas, espalhadas pelo chão.



Constatei que há vánas grandes áreas na fazenda Campo Limpo

que estavam sendo preparadas para o plantio, mas que o preparo não está sendo

realizado atualmente.

Dando continuidade aos trabalhos, colhi informações com

moradores/funcionános da propriedade vistoriada, acerca dos vestigios acima indicados,

conforme declarações

A casa destruida era a sede da fazenda Campo Limpo, construida

de alvenana (tijolos furados), coberta com telhas "etemit", com piso de cimento e oito

cómodos, guarnecida com móveis e utensíhos, como geladeira, fogão a gás, fogão a

lenha, duas mesas e cadeiras, dois sofás, quatro camas de solteiro com colchões, um

botijão de gás. mantimentos (arroz, feilão, farinha, café etc ), panelas, pratos, talheres,

vassouras, roupas e sapatos da íamilia dos funcionános que lá residiam Possuia ainda,

caixa d'gua com capacidade para 1.000 It. (um mil litros), fossa e instalações elétricas

Ao redor da casa foram destruidos os eucaliptos, bem como foi

destruido o pomar de árvores fru:iferas, tendo restado poucas árvores. E espalhados no

solo, aproximadamente 80 toneladas de calcário que se encontravam devidamente

armazenadas.

A guarita cestruida servia de alojamento para os peões e nela

havia três galões de óleo lubrificante e peças de trator.

A plantação de soja destrulda era de aproximadamente 100

hectares. Foi danificado um trator "Massey Ferguson" e foi danificada a instalação de

um gerador de energia a motor, tendo sido removido do local da instalação e jogado no

chão.

Foi danificado um arado, marca "tatu", com quatro discos e

colocado areia em um tanque para combustivel com capacidade para 2.000 lt (dois mil

litros)

Todas as destruições foram feitas nos momentos em que o

mandado de reintegração de posse teve seu cumprimento iniciado. Os equipamentos

utilizados para a destruição, como tratores de esteiras e caminhões, pertenciam aos srs

José Luiz Carmanhan e Paulo Martins, que inclusive estiveram presentes nas

destruições.

Há várias áreas preparadas (abertas, catadas, gradeadas e

corrigidas) para o plantio para a próxima safra, mas o preparo foi interrompido e os

funcionários sentem-se ameaçados a cada movimento que fazem, porque o sr. José Luiz

Carmanham e sr. Paulo Martins, pessoalmente ou pelos seus funcionários, adentram na

fazenda com caminhões e tratores e seguem os funcionários, que receosos, voltam a

sede e não trabalham mais.

Prestaram as informações nessa vistoria, os srs. GENIVALDO

CARVALHO RAMOS, brasileiro, casado, encarregado dos funcionários;

CLODOALDO APARECIDO FLÁVIO, brasileiro, casado, gerente, e TONINHO



PAULISTA PACHECO, brasileiro, casado, peão, todos podendo ser encontrados na
Fazenda Campo Limpo.

Por fim, cumpre mformar que os trabalhos foram acompanhados
mtegralmente pela Dra. Polyana Horta Pereira, advogada do requerente e parcialmente 9ZS
por José Luiz Carmanhan, a quem loi dado ciência da realizatão da presente vistoria.

É o que tenho a relatar.

São Domingos, 10 de outubro de 2003.

José Carlos Soares uim
Oficial nomeado



T D RE TEGRA A EP

Aos 20 dias do mês de dezembro de 2002, nesta

cidade e comarca de São Domingos, Estado de Goiás, em cumprimento ao retro

mandado do MM. Juiz de Direito desta comarca, extraído dos autos da Ação de

Reintegração de posse, processo n'18/84, iníra caracterizada, em que Desidério Martins

Bruneta e sua mulher e outros, movem contra Leão Diniz de Souza Leão Neto sua mulher

e outros, conforme autos de Medida Cautelar Inominada n'7-2/204(200202113544)

proposta pelo espólio de Waldemar Pereira Junior, em face de Leão Diniz de Souza Leão

Neto e outros, novamente dirigi-me ao imóvel litigioso, juntamente com a força policial

requisitada, localizado nas proximidades do KM 33 da BR 120, a partir das 8:05 horas de

hoje, já no imóvel encontrei na área litigiosa o Sr. José Luiz Carmanhã, ali notifiquei o

mesmo da reintegração de posse a favor de Waldemar Pereira Junior e outros, após lido o

mesmo ao presente sem nenhuma resistência restitui as partes os bens ao status quo ante.

No dia 16 do mês corrente, referente a reintegração anterior, acompanhei as seguintes

demolições : uma casa de oito cômodos com área de 140 metros quadrados,um

alojamento de dois cômodos de alvenaria de 20 metros quadmdos, os quais, foram

demolidos com o consentimento dos requeridos e de seus advogados, Dr. Paulo Bertol e

Néri Perin. E para ficar constando, lavrei este auto que vai, devidamente assinado por

mim.

São Domingos, 20 de dezembro de 2002

-Y
ima

Oficial de Justiça
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal
Documento de Arrecadacflo de Recertas Federais

DARF

2 PERIDDD DE APURACAQ

3 NÚMERO DO CPF OU CGC

4 CÓDIGO DA RECEITA

p
30/09/2002

288.696.308-97

2157

01 NOME / TELEFONE
BENEDITO PEIXOTO

Nome da Receita - DIVIDh hTIVh ITR
Proc.1074680115352001-20
pgto.cf.MP.66 Artigo 20
Fazenda 5 ao Mateus - I 'T R - I 9 9 6

ATENÇAO
É vedado o recoltúmento de tributos e contribuigfles administrados pela
secretaria da Receita Federal cujo valor total seja interior a R$ Io,co.
Ocorrendo tal siluegflo, adicione esse valor ao tributo/contribuigéo de
mes~ódigo de perlodos subsequentes, eté que o total seja igual ou
supe~ra R$ IO,CO.

Valores expressos em reais.

DARF Manual

/I/r ue.

5 NÚMERO DE REFERÉNCIA

DATA DE VENCIMENTO

7 VALOR DO PRINCIPAL

8 VALOR DA MULTA

9 VALOR DOS JUROS E / OU

ENCARGOS DL - I02srKI
0 VALOR TOTAL

1480100120708

30/09/2002

4.232,89

834,92

3.405,77

áv SERVICO NOTARtAL
AUTENTICACÁO

Cerllflco e Cou fé que esta torocéprv
eStá de VrOrdO Ccm O Seu Cr(final.

."+ ~ .'= *'
. '.I,v 8 I -11-?UU3

ó'„',uirldá JFÍ JtrduiiiRÍdrd
escnevflut'e

8.273,58
1 AUTENTICACÁO BANCÁRIA ISOMENTE NAS 1 E 2 VIAS)

rrrngj 5/gn.r/nrdrntóflr/sumir



, ái rqrl",„MINISTERIO DA FAZENDA

Documento de Acre adaoao de Receitas Fade aia

DARF

Nome/Telefone
OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO

~r (34) 32349536

Nome do Im6vel/Ares Total do Imóvel
FAZENDA SAO MATEUS

5.126,0 ha

Observacao:

Periodo áe Apurarão

3 Número CPF ou CNPJ

4 C6digo da Receita

5 Nómero de Refecáncia

Data de Vencimento

Valor do Principal

E Valor da Multa

9 Valor dos Juros e/ou
Encargos DL-1025/69

ip Valor Total

01/01/2002

063.393.638-30

1070

19298676

30/09/2002

2.952,57

Quota única
Autentlcacão bancária (somente 1' 2'ias)

7o SERV)QG NOTAR!AL
AUTENTlCAÇAO

//6'.) . Cart)t(co s dou tá qrm sala to(acep)v
-.;ll " Soeráocom oaeu or)Sinal.

3
2~ ~

" :=- ~~ I -(U- z(ll(:4

&emuttdu A'. AruupDAívdt
l s, CREVBN E

r rúcór()nrlcrnrgr;97 r)t\scnq



MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

2",+dl.( Documento de Arrecadacão de Receitas Federais

DARF

O2 Periodo de Apuraoao

OS Número CPF ou CGC

p4 Código da Receita

01/01/2001

063.393.638-30

1070

39~

PI Nome/Telefone

OSORIO RIBEIRO PEIXOTO
(34) 32349536

Consulte o Manual
de Preenchimento do ITR

X TR-2001
Fazenda Sao Mateus

O5 Número de Rsferéncia
19298676

O6 Data de vencimento
28/09/2001

2.214,43

221444

368492

2.804,V9

O7 Valor do Principal

os Valor da multa

OS Valor dos Juros e/ou
Encargos DL-1025/69

IO valor Total

Autenticacão bancária (somente I' 2'ias)
Pagto, Conf. MP 66 hrtigo 20

rRV(Cõ NOTAR(A L

(7 vl 'aa, ' ..'5 adoulaqoavslalolc óala
de (mordo ecol o sau cr(3ãI'

2

U
l -1U- UUU1

AE)F 416UU4 6

~96graujof(jr/es
sscaavãN ã

'kió UUU2;ã9/ 4 )lláál I glá

4'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
„rj'os',P /l BEFRETARIA DA REcEITA FEDE(0!L

Dorusento de Acre:aduoao de Receitas Fsderaia

DARF

Periodo de Apuracão

3 Número CPF ou CGC

4 Cddigo da Receita

01/01/'!000

063.393.638-30

1070

pI Nome/Telefone

OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO
(34) 32349536

Consulte o Manual
de Preenchimento do ITR

I TR-2.000
Fazenda Bao Mateus

Pagto. Conf. MP 66 Artigo 20

5 Número de Rsfsrancia

Data ds Vencimento

7 Valor do Principal

Valor da Nulta

9 Valor dos Juros e/ou
Encargos DL-1025/69

p Valor Total

19298676

29/09/2000
1.845 36

1BAe 5h

593e09

2 '22e99
Autenticacão bancária (somente I' 2'isal

AUTENTICACAO
Cart(f(co o dou (4 que esta fotosds l.
está de sr urdo oom o seu orlãlna I.

. hon 3
UFAS&

"(U-
ZUUU

48 5

0 9lffjf((uioéllVfr
6 8 0 8 '. Y 5 tt I F.

-.''"(t'487-"!nglla!.40éd(!1 ":.6."".44'r'r!r(



,'ffa)vj. MINISTÉRIO DA FAZENDA
.j,;4''.",)r . ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Documento de Arracadacão d . Receitas

Perlodo de Apuraoão

Federais a Número CPF ou CGC

01/01/1999

063.393.638-30

DARF 4 Código da Receita 1070

py Nome/Telefone

OSORIO RIBEIRO PEIXOTO

(34) 32349536

Consulte o Manual
de Preenchimento do ITR

ITR-1999
Fazenda Sao Mateus
Pagto. Conf. MP 66 Artigo 20

5 Número de Referóncia 19298676

Data de Vencimento

7 Valor do Principal

Valor da Multa

43 Valor dos Juros e/ou
Encargos DL-1025/69

P Valor Total

30/09/99
1.476,28

147 '3
723822

2 317813
Autenticaoão bancária (somente I' 2'ias)

'

fo SERV)PO NOIAR)AL
AuTENT)CACAS

ou f4 Rue aa(a fotocópia

)róo cOrn O aeu Or)g)na).

é

ffCV
f'i Q fjfsnjofj(M3

EECRFVENTã

rrrag)f nnr/ 3() 64 dnn 4 4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Documento de Arrecadaoão de Receltan Federaln

DARF
01 NoME I TELEFONE

OSORIO RIBEIRO PEIXOTO
(34)3234-9536

ITR/1999 FAZENDA SAO MATEUS

DARF válido para pagamento até 30/09/2002
comtdlio Inoaane oo contnaulnte

NAO RECEBER COM RASURAS
uioolsnoimsnlo vorsao 3 I I 277aôa - onoao I

Q2 PERIDDD DE APURADAO

01/O1/1998
03 NÚMERODOCPFOUCNPJ

063. 393.638-30
Q4 CÓDIGO OA RECEITA

1O70
0$ NUMERO DE REFERÉNCIA

19298676
QQ DATA DE VENCIMENTO

30/11/1998
Q7 VALOR OO PRINCIPAL

216,00
QQ VALOR DA MULTA

43,20
Q9 VALOR DOS JUROS E I OU

ENCARGOS DL - I.B2ôiôô 151,28
1 Q VALOR TOTAL

410,48
1 1 AUTENTICACAO BANCARIA ISomonte nes I' 2'lssf

gpEp

uf
j

DARF emiddo em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou jurosou ano do periodo de apuraqêo e/ou do vencimento anterior a 2001.

SERVICO NOTARIAL
in, ) A U T E N T I C A C 4 0'M cnrtlftuo n dou ré qis esta folocépfa

F

"sla riit sronfi'rr ni 0 soilnrfsfnal.

~ua

erooodd 'Jif. Rrofljo RÍVET
.SCREVFNIF

I'irl)9ft/jttj9 liilitl,73tllónnln nin Ioo ntrti



MINISTÉRIO DA FAZENDA
* Secretaria da Receita Federal

Documento de Anecadacão de Receees Federais

DARF

1 NQME r TELEFQNE
I j OSORIO RIBEIRO PEIXOTO

0
IT R/1 997
FAZENDA SAO MATEUS

2 PERIODO DE APURAÇAO

3 NÚMERO 00 CPF OU CGC

4 CÓDIGO DA RECEITA

5 NÚMERO DE REFERÉNCIA

DATA DE VENCIMENTO

7 VALOR DO PRINCIPAL

8 VALOR DA MULTA

01/01/1997

063.393.638-30

1070

19298676

30/1 2/1 997

216,00

43,20
t..

ATENQAO
É vedado o recolhimento de tributos e conlnbulgóes admrnrslrados pela

cretaria da Receita Federal cujo valor total seja infenor a RS I 0,03.
Ocorrendo tal situarão, adicione esse valor ao tributo/contribuirão demesmo códrgo de perlodos subsequentes, até que o total seja igual ousuperior a Rã10,00,

Valor+voreseos em reais

Derf válido para pegamenlo até : 30/00/2002

Auto-Atendimento Versão 311 27.75«B

9 VALOR DOS JUROS E/OU
ENCARGOS DL - 102SIES

0 VALOR TOTAL

1 AUTENTICAÇÁO BANCÁRIA ISOMENTE NAS 1 E 2 VIAS)

1 SERVIÇO NOTARIAL
AUTENTtCAÇAO

erllflco e dou fe que ceie fotocópian

3
2

AUF 42 rv pQ o 0

v

6

ranr/a M'aniaA vas
F 0 (r R 0 V E R I E

201,35

460 55

rr:rel»n0; ór/tjr 11 r',nrrnill
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"" IOC,~'ERTIFICADO DE CADASTRO DE IMDVEL RURAL - CCIR 1998 I 1999
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Rl, In

DADOS DO 174ÓVCL RURAL
I%ELE BO VBL

PAIIRK nn tnln5
x«atratas IQLIA IOCLLLIBA 0 Do
innlPIIKO nn Ennn Unx 5 6
EORIOL DR Ixnlaã50 LKD.RLQALCBO E KK.Rtwam KK.Pxscn,nnr E

'%0PLUUWt 62. P 56.11 70. 0
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal
Documenlo de Anecederéo de Recenes Federais

DARF

NOME/TELEFONE
JAIR VENANCIO DA SILVA
34

ITR/1 997
FAZENDA ESPERANÇA

2 PERIODODEAPURAQÁO

3 NÚMERO DO CPF OU CGC

4 CÓDIGO DA RECEITA

5 NÚMERO DE REFER NCIA

6 DATA DE VENCIMENTO

7 VALOR DO PRINCIPAL

8 VALOR DA MULTA

01/01/1997

334.502.006-82

1070

56785410

30/1 2/1997

37,50

7,50nl

ATENÇAAO
É nadado o recolhimento de tributos e contnbuigóee administrados pela
Sec!ataca da Recess Federal cujo valor total seja inferior a Rã 10,00.
Ocorrendo tal situacáo, adicione esse valor ao tributo/contriburgão demesmo código de perlados subsequentes, até que o total seja Igual ou', superiora Rã10,00.

Valores 'Qwsos em reais.

Dar/ véildo para pagamento até : 3D!09!2D02

Atendimento Versão 3.11.27.7669

9 VALOR DOS JUROS E /OU
ENCARGOS DL - IQ26/69

0 VALOR TOTAL

1 AUTENTICADO BANCÁRIA ISOMENTE NAS 1 E 2 VIAS)

/tv/ ." :-, ~en :RVIÇO NOTARIAL'Jt0 T 6 N T I 0 A 0 Á 0co"
+ifgá tle l cerdo coni o seu origine lRb "

-"'IUF

Atei tf I .Iú- ÉIIIL4

5

.Df/fdá iV. Rr!ir!Io.'4/I/Có
esoaevell

34,95

79 95
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MINI STERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal
Documenta de ArrecadaCão de Receitas Federais

DARF

01 NOME I TELEFONE
JAIR VENÁNCIO DA SILVA

f
Gó

':.. ITR/1998
FAZENDA ESPERANÇA

2 PERIODO DE APURAÇÁO

3 NÚMERO DO CPF OU CGC

CÓDIGO DA RECEITA

5 NÚMERO DE REFERÉNCIA

6 DATA DE VENCIMENTO

7 VALOR DO PRINCIPAL

8 VALOR DA MULTA

01/01/1998

334.502.006-82

1070

56785410

30/11/1 998

37 50

7,50

ATENÇAO
É vedado o recolhimento de tributos e contribuigães admiriistrados pela

cretaria da Receáa Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,Q).
Ocorrendo tal sáuagão, adicione esse valor ao tributo/contnbuigão de

.', vtesmo código de perlodos subsequentes, até que o total seja igual ou
,'uperior~$ 1 0,00 .

.„'' Valores e~s em reais.

,".,'Darf válido para pagamento até : 30/09/2002

0=-Atendimento Versão 3.11.27.7560

9 VALOR DOS JUROS E/OU
ENCARGOS DL - 1025Iõg

0 VALOR TOTAL

1 AUTENTICACÁO BANCÁRIA (SOMENTE NAS 1 E 2 VIAS)

26,26

71,26

AUTENTICACAO
Certifico e dou fé qec cela fotocópia

Q, -"stá de eco/docum o seu orlglnaL
5

gi" 2

9 'Ijl- 29II3 8
5

dd & fddnjdA/t/rd
VSCREVENie

r cõca ;tv/I" r/tjo ..I 3 'trjgá „I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

Jr Documenta de Arrecedaááo de Receitas Federais2

DARF

2 PERIODODEAPURAQAO

3 NÚMERO DO CPF OU CGC

CÓDIGO DA RECEITA

01/01/1999

33 502.005-32

1070

0 NOME I TELEFONE
JAIR VENANCIO DA SILVA

34

ITR/1 999
FAZENDA ESlsERANtvA

ATENQAO
É vedsdo o recolhimento de tnbutos e contribulgóes administrados pela

cratarla da Receita Federal cujo valor total seja inferior a Rá 10,00.
correndo tal situagáo, adicione esse valor ao tributo/contnbuigão de

mesmo cóáigo de periodos subsequentes, até que o total seja igual ou
superi~álO,CC .

Valores+xpressos em reais

Dar/ válido para pagamento até : 30/09/2002

to-Atendimento Versão 3 11.27 7609

5 NÚMERO DE REFERÉNCIA

56785410
DATA DE VENCIMENTO

30/09/1999
7 VALOR DO PRINCIPAL

71,04
8 VALOR DA MULTA

14,20
9 VALOR DOS JUROS E I OU

ENCARGOS DL - 1025lte 34,80
0 VALOR TOTAL

120,04
1 AUTENTICACAO BANCARIA (SOMENTE NAS 1 E 2 VIASI

1'ERVIvcO NOTARIAL
AUTENTICACAO

Certlárc 0 dev té que ceia!ctocóple

{I I ijj" 28II3

S

f~L'„*
a Sj EAraupa Alves0

ol '0 32 .eCnfvaa 0

I 0 I};II6~(jnvv la; 3\5 I ',eli l I" '0'IIrI,'l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal
Documento de Anecadaoão de Receitas Federais

DARF

0 NOME/TELEFONE
JAIR VENANCIO DA SILVA
34 9536

ITR/2000
FAZENDA ESPERANÇA

2 PERÍODO DE APURAÇAO

3 NÚMERO 00 CPF OU CGC

4 CÓDIGO DA RECEITA

5 NÚMERO DE REFERÉNCIA

6 DATA DE VENCIMENTO

7 VALOR DO PRINCIPAL

8 VALOR DA MULTA

01/01/2000

334.502.006-62

1O7O

56765410

29/09/2000

88,80

17,76
ATENQAO

É vedado o recolhimento de tribulos e contnbuigóes administrados pelaecratana da Recerla Federal cujo valor total seja inferior a Rã tptã1.
Ocorrendo tal situagão, adicione esse valor ao tnbuto/contnbuigão demesmo código de perlados subsequentes, até que o total seja igual ousuperiora R$1003.

Valoreg ressos em reais.

Darf vá/ido para pagamento até : 30/09/2002

to-Atendimento Versão 3. I I .27. 7569

9 VALOR DOS JUROS E /OU
ENCARGOS DL -1026/99

0 VALOR TOTAL

1 AUTENTICACAO BANCÁRIA ISOMENTE NAS 1 E 2 VIAS)

.'.. PP
'

mit Seitvlop NOTARfAr„
A 0 T E ti i! 0 A 0 /I 0ertl lido r dev le r fie veia fclocóa!d'sia *

'vl
C
D

2
9 i'ÍU-

ZIÍU3

O . ~~,'. ('P~~
. Rrd!//tl íf/VEfescaavau F

28,54

135,10

rrrnltóvjtvl ãdv,lv",rmãd;It
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETAR/A DA RECEITA FEDERAL
Documento de Arrecadasão de Raceaas Federats

DARF
Q1 NOME I TELEFONE

JAIR VENANCIO OA SILVA
(34)3234-9536

ITRI2001 FAzENDA EBPERANCA

DARF válido para pagamento até 30/09/2002
oomlcfeotriuulánodo contnauinlu:
GOIOWRE

NAO RECEBER COM RASURAS
Auto-Atoná mento vuruão 3 11 27 756ã - então I

p2 PERIooo DEAPURACÁD

p3 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

Q4 CÓDIGO DA RECEITA

05 NÚMERO DE REFERÉNCIA

Qp DATA DE VENCIMENTO

Q7 VALOR DO PRINCIPAL

PQ vALDR oa MULTA

Qp VALOR DOS JUROS E I OU
ENCARGOS DL - 1.025760

1Q VALOR TOTAL

? ur

01/01/2001

334. 502.006-82

1070

56785410

28/09/2001

105,60

21,12

17,59

144,31
1 1 AUTENTICACAO BANCÁRIA (Somanla nas I' 2'tual

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou jurosou ano do perlodo de apuragão e/ou do vencimentodtnterior a 2001.

:, :5 AUTCt,, IC Arr n 3

áa acordo rom o sae orlaálnal.

25,' 3 I -Ill- ?ijll3

5

jelTlunl/ita; Arou/0 Alves

'.F;rcr/"nrc-nn",I:17-;ltn pt I II I 'I" 'I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
RFE I,E170,'1A L1A IiLc» I FA I I,l I:,RAI.
ín cine»i. d. Rr .. In n I. Fn sitas Federais

lf

N n /'lelerni
Jã78 ví»í.»clí& Dn Sll.vn
(34) 32349536

Nome do lmóvel/Ares Total do lnióvell1 'AZENDA ESPERANCA
740,0 ha

ITRsn2002
Cbservscãon

I'ei. 1 lo de Apurarão

3 Núinero CPF ou CNPJ

4 Cúdlgo da ReceiLa

5 Núénero de Releréncia

Data ds venctnéento

7 Valor do Principal

E Valor da multa

9 Valor dos Juros e/ou
Encargos DL-1025/69

Ip Valor Total

ol / vl/

'.'.'34

0".006-8

1070

56785410

30/09/2002

142,08

Quota única
Autsnticacão bancária ésomente 1' 2'ias)

AUTENTICAi "0
edifico a dou ls que sala (nlonoelaD, ti lle aroído com o san odglnnl.C 3

2

U
i'IU- UUUU

ff~:
ge fífféiM vrfr01170 Jf(zies

RRCRãudl47'ã

,:5

Rj j

I.'á



DADOS DO (MÓVEL RURAL
DE OM NAC 0 DO NOVEL RURAL

FAZENDA ESPERANCA
LOCAU/AC 0 QQ (M VEL AVS L

TOPO SERRA GERAL C GOIAS E BAHIA
FORMA QE QETSNC 0

LOX/LO RURAL 8

MLNIQIPIO SEDE DO IMOVEL RVR L

SÁD DOMINGOS
N DOLOS AUNAIS OVI.Q FISCAL P

C OQO DO Wt EL RURAL

ODOQ276398423
VF

GO
fl DULQ8 NSCNS FMP 8 I

giii(7'P//g MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDAÍNSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACÁO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL — CCIR 2000/2001/2002 ,~/g

PRDPRI ETARIO OU POSSE I RD INDIVIDUAL 70. 0C/A55FICA" O DO I VEL RUFAI
MEATOTAl PMÉDIA PROPRIEDADE*""
740, 0

10,57 70,0
AAEA REG/8(NADAS I

740, 0

10,57 4,0
AREADE POSSES IDADOS DO DETENTOR

NOME D9 DETENTOR

L/AIR VENANCID DA SILVA
DADOS DO CONTROLE

DATA DAEMS O
IONESO le QQS30/12/2002
QD13332202 7INCRA-TAXA DE SERVI OS CADASTRAISDES(/OS NJ 8/DAES EM A( TAXA DE SERV/CQS CADASTROS ED El VALOR DEVIDQ EMRS

65, 19
D,QD 65,19
PENDENCIAS/OBSERVA OES

CPF CQC OO DETENTOR

33450200682

DATA DE VENCIMENTO

28/02/2003
l4ILTh EM RS JUROS EM RS

NAC (ONALICADE DO DETENTOR

BRASILEIRO CODIOO DA PESSOA

030668204

VALVA TOTAL EM R l

IMÓVEIS CADASTRADOS
0 VALOR DE DÉBITOS A
REGISTRADA ATE A DA

'TEN TICALAO MECANICA

ESCLARECIMENTOS GERAIS
ESTE CERTIFICADO E DOCUMENTO IND/SPENSAVEL PARA DE5MEMBRAR, ARRENDAR, HIPOTECAR, VENDER OU PROMETER EM VENDA 0 IMOVEL RURAL E

PARA HOMOLOGACÁO DE PART/LHA AMIGÁVEL OU 4(/BC(AL "SUCESSÁO CAUSA MORTISE DE ACORDO COM OS PARÁGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNCO CO

ARTIGO V/NTE E DOIS DA LEI N' 94//86RCCURE 0 INSTITUTO NAC/ONAL DE COlONIZACÁD E REFORMA AGRÁRIA — INCRA OU A UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMEMO — UMC, PARA ATUAL/ZAR 0

JEU CADASTRO RURAL, SEMPRE QUE OCORREREM Ai TERACCES NO SEU IMOI/EI„SEJA POR COMPRA, VENDA, PERMUTA, DOACAO, ETC OU NAS CONDICÓES DE

UTIL/ZACÁO E EXPLORACÁO
AS INFORMACÓES OESTE CERTIFICADO SÁO EXCLUSE/A/AENTECADASTRA/5, NÁO LEGmMANDO DIREITO DE DOMÍNIO OU POSSE, CONFORME PRECE(TUA 0

ARTIGO TER CE( R0 OA LEI N' 866//2
A T/IXA DE SERVIDOS CADASTRA IS FQI L ANCADA COM 6458 NA LEI N' 847/94 E DECRETO LEI N'989/82.
OS ASTERISCOS NO CAMPO "CLASSIF/CACAO DO IMÓVEl RURAL'NDICAM OUE 0 (MÓVEL RURAL NÁO ATINGIU OS Í ND/CES QUE 0 CLA5SIFICAR IA M COMO

PRODUTIVO, DE ACORDO COM 0 ESTABELECIDO NA LB N'8 6/9/93FMP - F RACÁO MIN(MA DE PA RCELAMENTO
AXA DE SERVI OS CADASTRAÍS

0 PRESENTE DOCUMENTO SO PQDERA SER PAGO NAS AGÉNCIAS OU PO5TCS OA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

0 VALOR PAGO APÓS A DATA DE VENCIMENTO IMPLICA EM MULTA DE 10% MAIS JUROS DE 1N AO MÉS
0 VALOR PAGO EM CHEQUE SOMENTE QUITARA D DQCUMEN/0 APÓS A COMPENSACÁO DO MESMO
D CCIR 50 /ERA VALOR COM A QUITACÁO D/I TAXA0 VALOR DA TAXA REFEREGE AOS EXERC/C/OS DE 2659/JDQVXOZ PARA OS IMÓVEIS CADASTRADOS ATÉ 31/12/2DD2 E APENAS AO EXERC/CIO DE ZQDZ PARA OS

APÓS ESTA DATA
NTERIORES REFERE-SE A TAX/(5 605 EXERCÍC/OS ANTERIORES A 2000/2091/2002 CUJA COMPROVA( ÁO DE PAGAMENTO NÁO FOI

TA DA EMISSÁO DESTE CERTIFICADO

C
, CARIMBO DA RECEBEDORA

DO PROPR IETARIO

FRUBR/CA DQ RESPONSA TEL01970/181504 02268. 04312



CERTIDOES DE

RESERVA PE~NTE, RESERVA LEGAL AVERBADA EM
CARTÓRIO, LOTES N'S. 5, 6 e 7.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ....-*"."-":.: pp lO

ESTADO DE GOIÁS

MUNICÍPIO E COMARCA DE SÁO DOMINGOS

CARTÓRIO DE REGISTR DE IM VEIS DE REGISTRO DE TITULOS E D CUMENTOS E CIVIL DAS
PESS AS JUR DIGA

até após 70 metros do marco n'
I@ & l(i área de reserva permanente de 70,00 hectares e reserva

florestal 537,5397 hectares gpniqrm iiljzrial gsqrjjjvo assinado pelo Eng. Civil Anlonio Pádua, CREA-GO.
7757/D. 0 refendo é verdadeêêou fe. a i gos, 0(fie oulubro de 2003. Belgair Mana Silva dos Passos-Oficial.
0 roforido ó verdade e dou fé

0 g p ajo Iji~injijo+9 de outubro de 2003

'27rlyais zurra Bilro i/as +Passai
CERTIFICO, a requerimento vqló7êjujy parte interessada e para os devidos

fins, que revendo o arquivo existente no Cartório a meu cargo, verifiquei que a área remanescente do imóvel

designado come htrarnlúáieiariêêedoráááalááetrzróhndaêáéêér"5A09ããATEUB 1'tapa", neste municipio, registrada
sob o número R.3-M-490, em 28 de abril de 1993, no livro n4 2A,...de.REGISTRO GERAL, lls. 254, é de
2.201.49.83ha, (dois mil, duzentos e um hectares, quarenta e nogé arã4 'é oifáotp e Ires centiaresj, em terras de
campo de 2'lasse, dentro dos limites e confrontagões segui/i(é&"Começam no máreqé%1, cravado junto a Serra
Geral na confrontagão do lote n', dai, segue com o rumo'veZdacjéiró r(e.'&ÓÍÍO'NC e,a distancia de 5.320,00
metros limitando com o lote n', até o marco n'2; dai, segue comp rurIIZ(i/êrdêógjfé depã000NE e a distância de
5.000,00 metros limitando com o Estado da Bahia até o maic(/êns 3;.dai, ségêé-éom o rumo verdadeiro de
57'30'00"NW e a distancia de 3.480,00 fnetros limitando com o lote n' alé O marco n', cravado na Serra Geral;
dai, segue acompanhando a Serra Geral, limitando com as Fazendas São João e Matão até o marco n', ponto de
partida" figurando como proprietário, OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, casado com dona Kênia Maria Netto
Pires Peixoto, sob regime da comunhão parcial de bens, comerciante, portador da CI.RG. 17.699.767-SSP/SP. e do
CPF 063.393.638-30, domiciliado e residente em Goiânia-GO., na Av. Republica do Libano n'75, Setor Aeroporto,
por compra feita a BENEDITO PEIXOTO, agropecuarlsta, portador da CI.RG. 3.063.985-SSP/SP e sua mulher dona
ALBA RIBEIRO PEIXOTO, industrial, portadora da CI.RG 7.470.315-SS/SP., brasileiros, casados sob regime da
comunhão universal de bens, inscritos no CPF 288,696.308-97, domiciliados e residentes na Rua Camilo n'02, Vila

Romana, em São Paulo, Capital, conforme escritura de compra e venda de 03 de marco de 1993, lavrada no4'abelionatode Nolas de Goiania-GO., no 1025, folha 012/013, tendo como valor do contrato Crã70.000.000,00
,'setenta milhões de cruzeiros). Imóvel cadastrado no INCRA sob o n4 928097 009610-3; área lotai 2.687,6ha; mód.
Fiscal 70,0; n'ód. Fiscais 23,03; frag. min, 25,0. CERTIFICO, mais que a área remanescente constante do imóvel
acima descrito foi penhorada na sua totalidade conforme Auto de Penhora, firmado pelo Oficial de Justiga desta
Comarca, em cumpnmento ao respeitável despacho exarado pelo MM. Juiz Substituto desta Comarca, na Carta
Precatória Executóna, expedida pelo Juiz Titular da Primeira Vara do Trabalho de Goiania-GO., processon'981.1995RT — Exequente: Antonio Dias Miranda; Executada: TOP CAR VEÍCULOS, registrado sob o n'-5-M-490.

V.6-490 ~ Procede-se a esta averbagão nos termos do Termo de Responsabilidade de Averbagão da Reserva
al, datado de 17 de setembro de 2002, assinado junto a Agencia Goiana de Meio Ambiente e Recursos Naturais,

por Helder Ribeiro Peixoto, para constar que a área de Reserva Florestal do imóvel constante da área remanescente
da presente matricula, (em conjunto com o da matricula 1.342) é de 537,5397 hectares, dentro dos limites e
confrontagões seguintes: 'Inicia 70 metros após o marco n'1, cravado no sopé da Serra Geral, com coordenadas
23L 0364106 e UTM 8487896, confrontando com terras óo Lote 4 seguindo este limite rumo 86'20'00"NE e
percorrendo a distância de 675,00 metros até chegar ao marco n'1A com coordenadas 23L 0364777 e UTM
8487838, seguindo este limite e confrontando com terras da propriedade rumo 37'58'00" NE e percorrendo a distância
de 7.860,00 melros alé chegar ao marco n4 M4A com coordenadas 23L 0369230 e UTM 8493249, seguindo este
hrnile o confrontando com terras da fazenda Cerradão rumo 5/'JO'00"NW e percorrenóo a distância de 540,00
metros até chegar a 70 metros do marco n'4 cravado no sopé da Serra Geral, com coordenadas 23L0368770 e
UTM 8493565; dai, segue acompanhando a 70 metros da Serra Geral, limitando com as fazendas São João e Matão



até após 70 metros do marco n', ponto de partida". Com área de reserva permanente de 70,00 hectares e reserva
florestal 537,5397 hectares, conforme Memorial descritivo assinado pelo Eng. Civil Antonio Pádua, CREA-GO.
7757ID. 0 referido é verdade e dou fé. São Domingos, 08 de outubro de 2003. Betgatr Maria Silva dos Passos-Oficial.
0 rr.lendo é vordade e dou fé

São Domingos, 09 de outubro de 2003

~JVvlyxr)a Jllclrla frrxxrg xlaJ +PrxJJáx

Obviai al

A Taxa Judiciária será recolhida através da GRS n'740981-0.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS

MUNICÍPIO E COMARCA DE SÁO DOMINGOS
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cARTÓRI DE REGISTR DE IM vEI DE RE I TRD DE TITUL
PESSOAS UR DICAS

Fone: (062) xx 425-1155

&Sclyah~ $8ou d&u. W~
OPahd

E DOCUMENTOS E CIVIL DAS

C E RT I D/0 0
CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para

os devidos fins que revendo o arquivo existente no Cartódio a meu cargo, verifiquei constar no

livro n'-D de REGISTRO GERAL, a fls. 295, a matricula sob o número de ordem um mil trezentos e

quarenta e dois (1.342) e o registro sob o número dois (02), feito em 05 de abril de 1995, referente a

aquisição de uma área de 486.20.00 ha (quatrocentos e oitenta e seis hectares, vinte ares e zero

zero centiares), desmembrada de área maior, do lote n'5, do loteamento denominado SAO

MATEUS -1'tapa, neste municipio, dentro dos seguintes limites e confrontações: "Começa no MP

n'1, cravado no sopé da Serra, daí, segue confrontando com o lote n'6 do mesmo Loteamento,

com rumo de 57'30'00"SE e distância de 3.480,00 metros até o MP n'2, dai, segue com rumo de

32'30'00"NE confrontando com o Estado da Bahia, e distãncia de 1.300,00 metros até o MP n'3,
dai, segue confrontando com o remanescente do Lote n'5, com rumo de 57'30'00" e distancia de

4.000 metros até o MP n'04, cravado no sopé da Serra, dai, segue pela Serra Geral, até o MP n'1,
onde teve começo", conforme Memorial Descritivo elaborado pelo agrimensor Walfrides Barbosa da

Silva — CREA 2646 — TD/MT., no qual figura como Adquirente HELLEN POVOA AIRES, brasileira,

solteira, maior, agropecuarista, CI.RG. 2.586.887-SSP/GO., CPF 375.020.771-20, residente e

domiciliada á Rua Santiago, s/n', na cidade de Palmeira das Missões, Estado do Rio Grande do Sul,

e como Transmitente HELDER RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, solteiro, maior, fazendeiro, portador

da CI.RG. 2179039-7530234-SSP/GO., CPF 363.463.491-04, residente e domiciliado a Rua 18-A,n'59,
lote 7/8, apartamento 101, Setor Aeroporto-Goiânia-GO., conforme escritura de compra e venda

de 03 de abril de 1995, lavrada nas notas do 1'abelião de Três Ranchos, distrito judiciário da

Comarca de Catalão-GO., L'2, fis. 177/178v', tendo como valor do contrato R$ 15.00,00 (quinze mil

reais). Imóvel cadastrado no INCRA sob o n'28097 009610-3; área total 2.687,6 ha. AV-7-1.342,

Procede-se a esta averbação nos termos do Termo de Responsabilidade de Averbação da Reserva

Legal, datado de 17 de setembro de 2002, assinado junto a Agencia Goiana de Meio Ambiente e

Recursos Naturais, por Helder Ribeiro Peixoto, para constar que a área de Reserva Florestal do

imóvel constante da presente matricula, (em conjunto com o da área remanescente da matricula 490)

é de 537,5397 hectares, dentro dos limites e confrontações seguintes: "Inicia 70 metros após o marco

n'1, cravado no sopé da Serra Geral, com coordenadas 23L 0364106 e UTM 8487896,

confrontando com terras do Lote 4 seguindo este limite rumo 86'20'00"NE e percorrendo a distância

de 675,00 metros até chegar ao marco n'1A com coordenadas 23L 0364777 e UTM 8487838,

seguindo este limite e confrontando com terras da propriedade rumo 37'58'00"NE e percorrendo a

distãncia de 7.860,00 metros até chegar ao marco n'4A com coordenadas 23L 0369230 e UTM

8493249, seguindo este limite e confrontando com terras da Fazenda Cerradão rumo 57'30'00"NW e

percorrendo a distância de 540,00 metros até chegar a 70 metros do marco n'4 cravado no sopé
da Serra Geral, com coordenadas 23L0368770 e UTM 8493565; dai, segue acompanhando a 70



metros da Serra Geral, linitando com as fazendas São João e Matão até após 70 metros do marcon',
ponto de partida". Com área de reserva permanente de 70,00 hectares e reserva florestal 537,5397

hectares, conforme Memorial descritivo assinado pelo Eng. Civil Antonio Pádua, CREA-GO. 7757ID.

0 referido é verdade e dou fé. São Domingos, 08 de outubro de 2003. Belgair Maria Silva dos

Passos-Oficial. CERTIFICO mais que, o imóvel atrás descrito e caracterizado, encontra-se livre e

desembaraçado de quaisquer onus ou hipotecas, até a presente data. 0 referido é verdade e dou fé.

São Domin os, 09 de outubro de 2003

5f~ui
+Aeloair JI(a~ni 87Pnn iLns +/&us~ns

r)/ital

A Taxa Judiciária foi recolhida através da GRS n'740981-0.

.. ""'xxrs soro~o.
, 'jipe r~.«xl"Ill~~
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ESTADO DE GOIÁS

MUNICÍPIO E COMARCA DE SÁO DOMING

CART RIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS

PESS A J RIDICAS

Fone: (062) xx 425-1155

~8//ria/u~lu Ji/uu diu. r7Jussau
Olkiul

C E RT IDAQ
CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os

devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório a meu cargo, verifiquei que a área remanescente do

imóvel designado como lote número 06, do loteamento denominado "SAO MATEUS 1'tapa", neste municipio,

registrada sob o número R-4-M.491, em 28 de abril de 1993, no livro n'-A, de REGISTRO GERAL, fls. 255, é de

1.084.43.65 ha, (um mil, oitenta e quatro hectares, quarenta e tres ares e sessenta e cinco centiares), em terras de

campo de 2'lasse, dentro dos limites e confrontagões seguintes: "Comegam no marco n'1, cravado na Serra Geral

na confrontagão do lote n'; dai, segue com o rumo verdadeiro de 57'30"00'SE e a distancia de 3.480,00 metros

limitando com o lote n', até o marco n'; dai, segue com o rumo verdadeiro de 32"30'00'NE e a distancia de

6.300,00 metros limitando com o Estado da Bahia até o marco n'; dai, segue com o rumo verdadeiro de

43'45'00"NW e a distãncia de 5.400,00 metros limitando com o Estado da Bahia até o marco n'; dai, segue com o

rumo verdadeiro de 46'15'00"SW e a distância de 4.900,00 metros limitando com o lote n', até o marco n',
cravado na Serra Geral; dai, segue acompanhando a Serra Geral, limitando com a Fazenda Bezerra até o marcon',

po1to de partida', figurando como proprietário OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, casado com dona Kénia

Maria Netlo Pires Peixoto, sob regime da comunhão parcial de bens, comerciante, portador da CI.RG. 17.699.767-

SSP/SP. e do CPF 063.393.638-30, domiciliado e residente em Goiania-GO., na Av. República do Libano n'75,

Setor Aeroporto, por compra feita a BENEDITO PEIXOTO, agropecuarista, portador da CI.RG. 3.063.985-SSP/SP e

sua mulher dona ALBA RIBEIRO PEIXOTO, industrial, portadora da CI.RG 7.470.315-SSP/SP., brasileiros, casados

sob regime da comunhão universal de bens, inscritos no CPF 288.696.306-97, domiciliados e residentes na Rua

Camilo n'02, Vila Romana, em São Paulo, Capital, conforme escritura de compra e venda de 03 de margo de 1993,

lavrada no 4'abelionato de Notas de Goiánia-GO., no L'025, folha 007/008, tendo como valor do contrato Cr$

50,000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros). Imóvel cadastrado no INCRA sob o n'28097 009601-4; área total

2.436,4 ha; mód. Fiscal 70,0; n'ód. Fiscais 20,90; frag. min, 25,0. CERTIFICO mais que, encontra-se penhorada a

área de dez (10) alqueires do imóvel atrás descrito e caracterizado, conforme mandado de penhora e intimagão de

02/12/96, extraido nos autos n'62/95, Cartório do 2'ivel desta Comarca, da Ação Trabalhista promovida por

Antonio Dias Miranda, contra Osório Ribeiro Peixoto, Helder Ribeiro Peixoto e Benedito Peixoto, registrada sob o n'

R-9-M-491, L'-A, fls. 255v', em 10 de abril de 1997. CERTIFICO, ainda que, foi penhorado a área remanescente do

~ imóvel atrás descrito e caracterizado, conforme auto de Penhora datado de 29/08/2002, firmado pelo Oficial de

Justiga desta Comarca, em cumprimento ao respeitável despacho exarado pelo MM. Juiz Substituto desta Comarca,

na Carata Precatória Executória, expedida pelo Juiz titular da 1'ara do Trabalho de Goiania-GO., Processon'981.1995RT-Exequente: Anlonio Dias Miranda; Executada: TOP CAR VEÍCULOS, registrada sob o n'-10-M-491,

L'-A, fls. 255v', em 09 de outubro de 2002. AV.11491 - Procede-se a esta averbagão nos termos do Termo de

Responsabilidade de Averbagão da Reserva Legal, datado de 17 de setembro de 2002, assinado junto a Agencia

Goiana de Meio Ambiente e Recursos Naturais, por Helder Ribeiro Peixoto, para constar que a área de Reserva

Florestal do imóvel constante da área remanescente da presente matricula, (em conjunto com o da matricula 1.339)

é de 316,8873 hectares, dentro dos limites e confrontagões seguintes: "Inicia 70 metros após o marco n'1B,
cravado no sopé da Serra Geral, com coordenadas 23L 0370785 e UTM 8494101, confrontando com terras da

Fazenda cerradão, seguindo este limite rumo 57'30'00"SE e percorrendo a distância de 375,00 metros até chegar ao

marco n'1C com coordenadas 23L 0371125 e UTM 8493925 seguindo este limite e confrontando com terras da



propriedade rumo 44'51'15 "NE e percorrendo a distância de 2.150,00 metros alé ci egar ao marco n'2C, seguindoeste limite e confrontando com terras da propriedade rumo 14'50'30'SE e percorrendo a distancia de 360,00 melrosalé chegar ao marco n'3C seguindo este limite e confrontando com lerras da propriedade rumo 43'20'1 7"~e 1'ercorrendoa distânma de 2.300,00 metros até chegar ao marco n'4C seguindo este limite e confrontando~nterras da propriedade rumo 44'51'30"NW e percorrendo a distância de 1.950,00 metros alé chegar ao marco n'5Cseguindo este limite e confrontando com terras da propriedade rumo 77'45'00"SW e percorrendo a distância 'e
4.300,00 metros até chegar ao marco n'6C seguindo este limite e confrontando com terras da propriedade ru...u43'40'45"NW e percorrendo a distância de 580,00 metros até chegar ao narco n'2-A com coordenadas 23L0368492 e UTM 849 495 segi,indo este limite e confrontando com terras da propriedade (Lote 7) rumo 46'15'00"SW !..e percorrendo a distancia de 450,00 metros até chegar a 70 metros do marco n'-5, cravado no sopé da SerraGeral, com coordenadas 23L 0368125 e UTM 8497244; dai segue acompanhando a 70 melros da Serra Geral,limitando com a fazenda Bezerra até 70 metros após o marco n'1B, ponto de partida", com a área de reservapermanente de 95,20 hectares e reserva florestal de 316,8873 hectares, conforme fvtemorial descritivo assinado peloEng. Civil Antonio Pádua, CREA-GO. 7757/D. 0 referido é verdade e dou fé. São Domingos, 08 de outubro de 2003.Belgair Maria Silva dos Passos-Oficial. 0 referido é verdade e dou fé.

São Domingos, 09 de outubro de 2003
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL „, -" ".

ESTADO DE GOIÁS I Ihio', ~adue

MUNIGÍPIQ E coMARGA DE sÁQ DQMIIxlGos

CART RI DE RE I TR DE IMÓVEI DE REGISTRO DE TÍT LO E D CUMENTOS E CIVIL DAS
PE AS JUR DIGAS

Fone: (062) xx 425-1155
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CE RT IDAQ
CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os

devidos fins que revendo o arquivo existente no Cariório a meu cargo, verifiquei constar no livro n'-D de
REGISTRO GERAL, a fls. 292 a matricula sob o numero de ordem um mil trezentos e trinta e nove (1.339) e
o registro sob o número quatro (04), feito em 05 de abril de 1995, referente a aquisigão de uma área de terra
de campo, com 500,00 hectares, a qual foi desmembrada de área maior, do lote n'6, do loteamento
denominado SAO MATEUS -1'tapa, neste municipio, que passou a denominar-se "FAZENDA SERRA
VERDE", a qual tem as seguintes divisas e confrontagões: Comega no marco n' cravado na Serra Geral,
na confrontagão com a área desmembrada do lote n'6, dai segue com o rumo verdadeiro de 57'30'00"SE e
a distancia de 2.440,00 metros alé o marco n', dai segue com o rumo verdadeiro de 32'30'00'Né e a
distância de 2.150,00 melros, confrontando com o Estado da Bahia alé o marco n', dai, segue com o rumo
verdadeiro de 57'30'00"NW e a distância de 1.700 metros, confrontando também com a área desmembrada
do lote n', até o marco n', cravado na Serra Geral, dai, volvendo a esquerda segue acompanhando a
Serra Geral, limitando com a fazenda Bezerra até o marco n', onde teve comece", conforme Memorial
Descritivo elaborado pelo agrimensor Walfrides Barbosa da Silva, CREA n'.646/TD-MT.. Imóvel cadastrado
no INCRA sob o n'28097 009601-4; área total 2.438,4 ha; frag. min. 25,0; mód. Fiscal 70,0; n'e mód.
Fiscais 20,90, no qual figura como Adquirente CLAUDI SCHIRMBECK, brasileira, solteira, maior,
agropecuarisla, CI.RG. 090.402-SS/MT.,CPF 178.020.241-53, residente e domiciliada a avenida Érico
Verissimo, n'51, centro, na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, e como Transmitenle,
HELDER RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, solteiro, maior, fazendeiro, CI.RG. 2179039-7530234-SSP/GO, CPF
363.463.491-04, residente e domiciliado á Rua 18-A, n'59, lote 7/8, apartamento 101, Setor Aeroporto-
Goiania-GO., conforme escritura de compra e venda de 03 de abril de 1995, lavrada nas notas do 1'abelião
de Tres Ranchos, distrito judiciário da Comarca de Catalão-GO., L'2, fls. 173/174v', tendo como valor do
contrato R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). CERTIFICO mais que, o imóvel acima descrito e
caracterizado, encontra-se penhorado, conforme Carta Precatória de Penhora, Registro, Avaliagão e Praga do
Juizo da 6'ara Civel de Goiánia-GO, Processo n'4 de Agão de Execugão contra Helder Ribeiro Peixoto,
proposta por AGF-FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, registrada sob o n'.7-M.1.339, feito em
22 de dezembro de 1998. AV-8-1.339 - Procede-se a esta averbagão nos termos do Termo de
Responsabilidade de Averbarão da Reserva Legal, datado de 17 de setembro de 2002, assinado junto a
Agéncia Goiana de Meio Ambiente e Recursos Naturais, por Helder Ribeiro Peixoto, para constar que a área
de Reserva Florestal do imóvel constante da área remanescente da presente matricula, (em conjunto com o
da área remanescente da matricula 491) é de 316,8873 hectares, dentro dos limites e confrontagões
seguintes: 'Inicia 70 metros após o marco n'1B, cravado no sopé da Serra Geral, com coordenadas 23L
0370785 e UTM 8494101, confrontando com terras da Fazenda cerradão, seguindo este limite rumo
57'30'00'SE e percorrendo a distância de 375,00 me'.ros até chegar ao marco n'1C com coordenadas 23L
0371125 e UTM 8493925 seguindo este limite e confrontando com terras da propriedade rumo 44'51'15"NE
e percorrendo a distáncia de 2.150,00 metros ate chegar ao marco n'2C, seguindo este limite e
confrontando com terras da propriedade rumo 14'503(FSE e percorrendo a distancia de 360,00 metros até
chegar ao marco nx M3C seguindo este limite e confrontando com terras da propriedade rumo 43'20'17"NE e



percorrendo a distância de 2.300,00 metros até chegar ao marco n'4C seguindo este limite e confrontando

com terras da propriedade rumo 44'51'30"NW e percorrendo a distância de 1.950,00 metros até chegar ao

marco n'5C seguindo este limite e confrontando com terras da propriedade umo 77'45'00"SW e

percorrendo a distancia de 4.300,00 metros até chegar ao marco n'6C segutndo este limite e confrontando

com torras da propnedade rumo 4."'40'45"NW e percorrendo a distância de 580,00 melros até chegar ao

marco n'2-A com coord nadas 23L 0368492 e UTM 8497495 seguindo este limite e confrontando com

terras da propnedade (Lote 7) rumo 46'15'00"SW e percorrendo a distáncia de 450,00 metros até chegar a 70

metros do marco n'-5, cravado no sopé da Serra Geral, com coordenadas 23L 0368125 e UTM 8497244;

dai segue acompanhando a 70 metros da Serra Geral, limitando com a fazenda Bezerra até 70 metros após o

marco n'1B, ponto de partida", com a área de: reserva permanente de 95,20 hectares e reserva florestal de

316,8873 hectares, conforme Memorial descritivo assinado pelo Eng. Civil Antonio Pád Ja, CREA-GO. 7757/D.

0 referido é verdade e dou fé. São Domingos, 08 de outubro de 2003. Belgair Maria S Iva dos Passos-Oficial.

0 referido é verdade e dou fé.

0
0

São Domingos, 09 de outubro de 2003
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A Taxa Judiciária foi recolnida alravés da GRS n'740981-0
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CART RI DE REGI TR DE IM VEI DE RE 1 TR DE TIT LO E D MENT E C
PE R DIGA
Fone: (062) xx 425-1155
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CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para osdevidos fins, que revendo o arquivo existente no Cariório a meu cargo, verifiquei que a área remanescente doimóvel designado como lote n'7, do loleamento denominado «SÁO MATEUS -1'tapa", neste municipio,com a denominaqão de "AGROPECUÁRIA SÁO DOMINGOS", registrado sob o número R-3.M-492, em 27 deagosto de 1986, no livro n'-A, de REGISTRO GERAL, fls. 256, é de 740,03,57ha (setecentos e quarenta
hectares, zero tres ares e cinquenta e sete centiares), em terras de campo de 2'lasse, dentro dos limites econfrontagões seguintes: 'Comegam no marco n'1, cravado junto a Serra Geral, na confrontagão do lote n';
dai, segue com o rumo verdadeiro de 46'1 5'00"NE e a distancia de 4 900,00 metros limitando com lote n' atéo marco n'; dai, segue com o rumo verdadeiro de 43'45 00"NW e distancia de 3.I00,00 melros, limitando como Estado da Bahia alé o marco n'; dai, segue com o rumo verdadeiro de 90'00'00"W e a distancia de3.600,00 metros limitando com o lote n', até o marco n', cravado junto a Serra Geral; dai, segueacompanhando a Serra Geral, limitando com as Fazendas Angélica e Bezerra até o marco n', ponto departida", figurando como proprietário JAIR VENANCIO DA SILVA, brasileiro, comerciante, CPF n'34.502,006-82,casado com lledes Alves Ferreira Venáncio, sob o regime da comunhão parcial de bens,posterior á vigencia da lei n'515/77, CI.RG. n'09.414-SSP/GO., residente e domiciliado em Uberaba,Estado de Minas Gerais, á Rua A-D-04, n'1, por compra feita a ARLINDO ALVES FIGUEIREDO, funcionáriopúbico municipal, RG n' 267.132-SSP/SP. e sua esposa, dona JUDITH DE LU JAN LEITE FIGUEIREDO,do lar, filha de Joaquim Leite da Costa e Delmira Gongalves de Moraes, brasileiros, possuidores comuns doCPF 748.590.648-87, casados no regime da comunhão universal de bens, no dia 23 de abril de 1959, portanto,antes do advento da lei 6.515/77, conforme termo n'.831, livro 8-15, Ils, 20, do Cartório do Registro Civil dacidade de Guaira-SP., residentes e domiciliados á Avenida 19, n'92, em Guaira-SP., conforme escnlura decompra e venda de 25 de agosto de 1986, lavrada nas notas do 2'abelião da Comarca de Uberaba-MG,L'39-A,fls. 251, tendo como valor do contrato Cz$ 60.000,00 (expressão monetária da época). Imóvelcadastrado no INCRA sob o n'28097 009598-0; área lolal 2.225,0; frag. min, pare. 25,0; mód. Fiscal 70,0;n'emód. Fiscais 19,07. CERTIFICO, mais que, o imóvel amma descrito e caractenzado encontra-se livre edesembaragado de quaisquer ónus ou hipotecas, até a presente data. AV.7.492 - Procede-se a esta averbagãonos lermos do Termo de Responsabilidade de Averbagão da Reserva Legal, datado de 17 de setembro de2002, assinado junto a Agencia Goiana de Meio Ambiente e Recursos Naturais, por Helder Ribeiro Peixoto,para constar que a área de Reserva Florestal do imóvel constante da área remanescente da presentemalricula é de 148,0071 hectares, dentro dos limites e confrontagões seguintes: "Inicia 70 metros após o marcon'I, cravado no sopé da Serra Geral, com coordenadas 23L 0368125 e UTM 8497244, confrontando comterras da propriedade (Lote 6) rumo 46'1 5'00' percorrendo a distãncia de 450,00 metros até chegar ao marcon'2-A, seguindo este limite e confrontando com terras da propriedade rumo 65'25'30"NW e percorrendo adistancia de 2.860,00 melros alé chegar ao marco n'3-A seguindo este limite e confrontando com terras dapropriedade rumo 22'50'10"NE e percorrendo a distãncia de 1.970,00 metros até chegar ao marco n'04-8seguindo este limite e com terras do Lote 7 (Agropecuária São Domingos), rumo 76'20'09"NW e percorrendo adistãncia de 350,00 metros até chegar a 70 metros do marco n'04-A cravado no sopé da Serra Geral, com



coordenadas 23L 0365649 e tJTM 8500430; dai, segue acompanhando a 70 metros da Serra Geral, limitando

com as fazendas Angélica, Riachâo e Bezerra até 70 metros após o marco n'1, ponto de partida", com área

de reserva permanenle de 37,135 hectares e reserva Florestal de 148,0071 hectares, conforme Memorial

Descntivo assinado pelo Eng. Civil Antonio Pádua — CREA-GO. 7757/D. 0 referdo é verdade e dou fé São

Domingos, 08 de outubro de 2003 Belgair Maria Silva dos Passos. Oficial. 0 referido é verdade e dou fé.

São Domingos, 09 de outubro de 2003

Írelunir lllnria Vzrcrn srru /Prii~ni
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A Taxa Judiciária será recolhida através da GRS n'740981-0
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ANEXO IV

GOVERNO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURS()S HÍDRICOS

AGENCIA. GOIANA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE AVERBAÇ.'AO DA

RESERVA LEGAL
(Lei Estadnal n'.12 596/95 a Lal Fed exxd n'. Iãl 71/91)

Aos 17 de serembro de 2002

a Firma Helder Ribeiro Peixoto CPF/CGC n54 363.463.4 1-04

xxidereqo: Av. Para/so . 44 Lt. 09
Munictpio Lnlx Eduardo Ma alhãcs BA legtúmo proprietário do imóvel denominado Faxends Cam Ltm Mu 'expio d

5ãõ Domtn os-GO Estado de Goiás, rgt'stiado sob os números 03 02 04 04 R-3 folha n'. 54 295 255 292 256

livros n'- 2-D 2- -D 2-A, imuriculas n'90 1042 491 1339 492 ; do Caitóri& de Registro de Imóveis da

Conuuca de Silo Doiuiiigos- GO, declara perante a autoridade Borexual couqx tente que tantbém iuuuut o presente Teuuo, tendo

em vista o que deteunina o I 2'o art. 16 da Lei 4.771/65, (Código Florestal) e o art. 20 da Lei L!stadual n'2.596/95, (Lei

Florestal do Estado de Goiás), quc a floresta ou outra forma dc vcgctsvão existente com /ucs de 1. 4341 ha (Vm mil e

dois ~, quarenta e tres ares e quarmta e um cettiarcs ) não inferior a 20 % (vinte por isto) do total ds propricdsde

compreendida nos limites abaixo descrita- fica gravada como de utilizsPão tumtsds não podendo nela scr feito qualquer tipo de

explorai ão. a não ser mediante autoriza;ão da Agência Ambiental.

O proprietário corupromete-se, por si, seus herdeiras ou sucessores a fazer o presente gravame sempre bcnX firme

e valioso,
Arca da Propiiedae: 5.012.1705 bs

OBSERVAÇAO

Área da Reserva: 1.00'.4341 hs(~ u

C~~ aiuda o proprietário, a efetuar a averbarão do presente Termo e do áiapa da Propriedade, com a

área r~ no Cartório de Registro de Imóveis acima citado.

Assim sendo, assinam o presente Tenuo, o proprieutrio e a FEMAGO, através de nia autoridsd» competente

responsável pela vistoria, em 03 (três) vias de igual teor, ua prezeis,"a das testemunhas abaixo que igualmente assinam as mesmas.

AgénciaAmbiersal Nome:
Assinatura :

n

t@r„giz.. &éf!mrir(o

u'Rãá

â/o"í

CREA n'c

PROPRIETÁRIO
Hudrr Xrsn prm«eo

R0
u'PF

n / W JS/-
14 ~ rs sv r ~ rnkáoo
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ESTADO DE OOIA5 . SECRETARIA DE 85TADO DA FAZENDA

DIREIQRIA DA RECEITA ESTADUAL

DIST - DEIARTAI&EHTO DE INFQRHACOES ECONOHICO-PISCAI5

SCR SISTENA OS CONBRCIALIIACAO RIIRAL

XRLACAO DE NOTAS BNITIOAS POR RSNBTEHTS/DESTINATARIO

.u"
HORA: 09:9042&

PAG.: /"
COH5ULTQR: PADM RODAIGUS5 DS Ol IVEIRA JUN í'. ;

PERIODO: 01 A 12 DR 1995

P ltAIUFIROS: NAT&HUIZA: 0

C.C.E...&
PRODUTO: 0

0-0 COC/CPP: 363 ~ 63&910& CONTRIBUINTE: IISLDER RIBEIRO PEIXOIQ

DELIHITADORES FAMA IIINIHO& 00,00 VAIOR HAXIl&O: 00,00

DP-1.1 HOD& ~ NtlNERO& 7021259267

RH&EFSNTB: EELDER AIBSIRO PSIXOTO

DESTINAT. : CONTRIBUINTE l&AO CÁDA817&ADO

TRAHSP .. : CONTRIBUINTE IU&O INFORHADO

155C.. 11.121.06&-0 CPP; 363.463. ~ 91-0& SAO DOHINGOS

ItlSC.: 19. ~ 30.331-4 CGC: 63.531.669/0002-00 PIAUI PI

IHSC. : 0.0 CFP: 0-00 HDHICIPIO HAO ESPECIFICADO

DBSCRICAO DOB PAODDTOS DA NOTA PISCAL

SEM: 25250'l55 ENISSAO: 16/05/1999 HAT: VENDA TRIEUIADA

CODIGO DESCRICAO

35533 BILRO OBBULHADO

QUANTIDADE

6.020,00 KG

VIJt UNITARIO

4,08

ICHS.

VLR TOTAL

401,60

401,60

43, 34

DF.I. I HOD: \ NtlHERO& 7021259270

l&EHEFHHTE: HELDRlt RIBEIRO PEIXOTO

DESTIHAT. : CONTRIBUINTE NAO CADASTIUiDO

TltANSP.. ; CQNISIBUINIH NAO INFQltllltDO

IN5C.: 11.121.06 ~ -0 CPP. 163.&63.491-0&

INSC.: 6.900.160-3 CUC: 72.115.8 ~ I/0001-&4

0-0 CPP: 0-OD

DESCRICAO DOS PRQDUTO5 DA NOTA FISCAL

5AO DOHII&GOS

CEARA CE

HllNICIPIO NAO ESPECIFICADO

SEM& 2515076& BNIS5AO: 17/05/1995 NAT: VENDA TRIBUTADA

CODIGO DBZCRICAO

15531 HILSO DEBIEHADO

QUNFIIDADE

13.500,00 KG

VLlt UNITAIIIO

0,08 1.000,00

1.000,00

97,20

DF.I. I ROO& &
"

NUHBRO& 7021259289

tUINBTBNTR: HELDSR RIBBIAO PRIXGIQ

DESTINAT. ; COIITRIBUINTE NAO CADASTIUIDO

TRANSP... : CONTRIBUINTE NAO I POltHADO IN5C.& 0.0 CPF& 0.00 NtlHICI PIO HAO BSPECIPICADO

SELO: 2525&773 EHI55AO& 17/05/1995 NAT: VEHDA TltIBUTADA

IN5C.: 33.323.064-0 CPF& It&3. ~ 63.491-0 ~

INSC.: 6.91&.596-2 CGC& 73.806.214/0001-62 CEAIIA - CE

CODIGO DESCRICAO

15533 HILRO DEBULIIAM 13.500,00 KG 0,08

D CRICAO DO5 PRODUIQ5 DA NOTA PISCAI

QUANTIDADE VI&t UIIITARIO VI&I TOTAI,

1.080,00

1.000,00

97,20

DF.I.I HOD: \ HUHBRO; 7021259290

REHBTENTE: EELDER RIBSIRO PBIXIFIQ

D857INAT. : CQI&TRIBUII&TR NAO CADASTIUiOO

TltANSP... : CONTRISUIHTR NAO INPOI&NliOO

IHSC.: 11.121.06 ~ -0 CPF: 363 ~ 6).&91.04

INSC.: 6.070.& ~ 6-6 CGC: 12.392.951/0001-09

INSC 0.0 CPP: 0.00

D CRICAO DOS PRODIFIQS OA NOTA PI5CAL

5M DONIHGOS

CEARA - CE

HUHICIPIO NAO BSPHCIPICADO

SELO, 25256 02 BHISSAO. 17/05/1995 NAT. VENDA TRIBIITADA

CODIGO DESCRICAO

15533 NIIJIO DEBUIJIADO0
G & I AN T I D AD 8

9.000,00 KG

V&J& UNITARIO

0,00 720,00

720,00

6&,04

OBS.: ' DATA DO IOTE HDHDAS: CRUZEIRO: ATE'7/1993 CRUZEIRO REAL: ATS'6/199& RBAL: . A PARTIR DB 07/193&

CSI/SBFAZ
SCR03051



ESTADO DE OOI1S . 58CRSTARIA DS 85TADO DA FAXENOA

DIREIQRIA DA RECEITA RSTADUAL

OISF - OSPARTAHBNIQ Oa INIURHACOS$ ECOIKHICQ-RISCAIS

SCR - SISTIDIA DE COHSRCIALItACAO RURAL

RSLIJCAO DE NOTAS SNITIDAS POR SHBTEHTS/DSSTINATARIO

DATA: 2 '11/200
HOIIA: 09:$0424

PAG.: 5

CQNSULIOAJ PAUM RODRIGUES DE OLIVEIRA JUN

PSRIODO: 01 A 12 DS 1995

PARAMITROS: NATURSXAt 0

C.C.S...: 0-0 CGC/CPF

DELDIITADORS5 VAIOR HINIHQ: 00, 00

PRODUTO: 0

163 ~ 6349104 CONTRISUINTB: HSIOER RIBBIRO PEIXOTO

VAMR HAXIHOJ 00,00

07-1.1 HOO: 4 NUHERO 'l021159300 SEM 15258791 EHISSAOt 17/05/1995 HAT: VENDA TRISUTADA

RIMITSNTE: RELDeR RteSIAO PBIXOIO

D85'IIHAT. : CONTRIeUIIJTE NAO CADA5TIIADO

TRANSP... : CQNTRISUIHTB NAO INFOIU41DO

CODIGO D85CRICliO

15533 NIIHQ DEROIJUtDO

IHSC 0.0 CPF: 0.00

D CRICAO DOS PRODUTOS DA NOTA PISCAI.

QUANTIDADE

9.000,00 KG

ttlJI taiITARIO

0,08

tNSC. : 11.171.06 ~ .0 CPF: 363.463. ~ 91-04

IHSC. ; 6.010.605-1 CGC: 7.430.614/0001-52

SAO DOHIHGOS

CEARA - CS

HONICIPIO HAO 8$PECI PICADO

VLR TOTAL

720,00

710,00

6 ~,80

UP.I.I HQD: \ HUHERO: 7021259311

REHHTBHTst HstDER RIBEIRO PEIXOTO

DSSI'INAT. : COHTRIBUINTE NRO CAOASTRIIDQ

TRAHSP...: COHTRIBUIHTE HAO IKPORHADO

CODIGO DESCRICAO

15533 HIIHO DSSULEADO

DISC.t 11.111.06 ~ -0 CPP. 363.463.491-04

XNSC.: 6.923.533-3 CGCt 73.633. ~ 63/0003-64

INSC. : 0.0 CPPt 0.00

DE5CRICAO DOS PRODUTOS DA HOTR FISCAL

QUANTIDADE Vlll UNI TARJO

9.000,00 KG 0,08

SAO DQHIIKKIS

HONICIPIO NAO ESPECIFICADO

720,00

'720,00

SBIOJ 25250000 SNI55AO: 17/05/1995 HATt VENDA TRIBUTADA

Jl. 00

DF'.I NOOt 4 NtlHERO: 7021259321

ABHBTENTBJ HIKDER AIBEIAO PEIXOTO

DESTINAT. : CONTRISUINTE NAU tCADASTIIADO

TttANSP... CONTRIBUINTE NAO INPOltslDO IHSC. : 0.0 CPF: 0-00

DESCRICAO DOS PRODUTOS DA NOTA FISCAL

25258819 EHI55AOJ 10/0$ /1995 NAT: VEHDA

IN5C. : 11.121.064-0 CPP: 363.463.491-04

INSC.: 71.200.162-5 CPPJ 152.752.994-00

TRIBUTADA

SAO DQHIHOOS

PERNAHeUCO - PE

HUHICIPIO IJAO ESPECIFICADO

CODIGO DESCRICAO

15533 HIIHO DESUIBADO

QUANTIDADS

27.120,00 KG

VLR UHITARIO

0,08

14345. :

1.169,60

2.169,60

195,26

DP-I.I HOD: \ NUNRRO: 7021259333

ItstslISNTS: HstOBR AIBEIRO PSIXOIO

DESTINAT. : CQNIRISUINTE NAO CADll5TRliDO

TRANSP... : CDIJTRISUIHTS NAO IIJPOJIHAOO

INSC. : 11.121.064.0 CPP: 363.463. ~ 91-04

INSC. : 71.200. 162-5 CPPJ 152.752.99~ .00

INSC. : 00 CPFJ 0 00

DESCRICAO DOS PRODUTO5 DA NOTA PISCliL

SAO DQHIHGOS

PERIUUIBUCO - PE

HUNICIPIO NAO ESPECIFICADO

SSIOJ 25258028 SHISSAO: 10/05/1995 NAT: VENDA TRISUTAOA

CODIGO DRSCRICAO

15533 NIIJlO DSSUMADO0
OUAHTIDADB

T.eee,ee KG

VLR UHITARIO

0,00 630,40

630,40

56,73

OSS.: ' DATA DO MTE HQEOA54 CltUXEIROt ATS'7/1993 CltUXSIAO REAL: ATS'6/199 ~ RSALt . A PARTIA DB 07/1994

CSI/SBPAX SCRR 3 0 5 I



bafo'STADO

DE COZAS . SECRETARIA DR ESTADO DA PAXENDA

DIREIUAIA DA ãECI132A BSTADUAL

OISt - DEPARTAHEHTO DB INPO8MACOPS ECOHOHICO-815CAIS

SCR - SI5TENA DE ColtRRCIALIXACAO RURAL

ItELACAO DB NOTAS EMITIDAS POR lu!HBTRNTB/DESTIIIATARIO

PARAHBTROS : NATIIRB IA : 0

DATA: 24/11/2003 4, '. 'OIIA:09:50424

PAG.: 6

CONSULIUA4 PAUIQ RODRIGtlBS 08 OIDrSIIIA JUN

PRRIOOO: 01 R 12 DE 1995

IPRODUTO : 0

C.C.E...t 0-0 CGC/CPP: 36346349104 CONTRIBUINT84 HBIDER RIBBIAO PEIXOTO

DBLINITADORBS ~ VALOR HINIHO: 40,00 VALOR HAXIHO: 00,00

DP-I.I H004 ~ NUMERO4 7021259166

REHBTBNTE: IIEIDER RIBBIRO PEIXOTO

D85TINAT. : COIITRIEUINTS NAO CADASTIIADQ

TRAHSP... : COIITRISUINTE NAO INFORMADO

CODIGO DãSCRICAO

15533 HILIIO DESUIJIAOQ

8!ILO: 2515«55 EHISSAO: 18/05/1995 NAT: VENDA TIIIBUTADli

LISC. : 11.111.064.0 CPP: 363. ~ 63.491.04 SAO DOMIIIGO5

INSC.: 0.0 CPt: 0.00
D CRICAO D05 PRODUTOS DA NOTA PISCAI ~

QUANTIDADE

27.100,00 KG

Vta UNITARIO

0,08

HIDIICIPIO NAO BSPECIFICIIDO

VLR TOTAL

1.160,00

2.140,0O

195. 12

INSC.: 27.001.750-5 CGC: 13.034.304/0001.05 SERGIPE . 88

OP-Z.Z HOD: 4 IIUHBRO: 702125937700 NETB!lTE, HELDRlt RIBEIRO PEIXOTO

DESTINAT. : CQIITltIBUZIITE NAO CAOA5TRADO

TIIAMSP... : COHTAIBUINTE HAO ZNPORHADO

SEIO: 25150864 BNI55AO: le/0$ /1995 NAT: VEHDA TIIIBUTADA

INSC.. 11.121.86 ~ -0 CPP. 361.463.491-04 5AO DOMIIIGOS

0.0 CPF4 0.00 HtWICIPIO NAO BBPBCIPICAOO

INSC.: 27.002.75D-5 Cuc: 13.D34.384/0001-05 SERGIPE - 88

D CRICAO D05 PRODIIT05 DA HOTA PISCAI

CODIGO DESCRICAO

15533 HIINO DEBIILIIADO

QUANTIDADE

11.900,'00 KO

VLR UNITARIO

0,00

VIJt TOTAL

1.032,00

1.032,00

92,88

Dt-l.l HOD4 4 NUHBRO4 7021259300

RSHBTRNT84 NELOBR RIBEIRO PEIXOTO

085TINAT. CONTltIBIIZNTE IIAQ CADASTIIADO

TIIANSP... : COIITRZBUINTE NAO INFORMADO

CODIGO DBSCRICAQ

15533 NIIEO DSBULNADO

INSC.: 11.121.064.0 CPP4 «3.467,491 04

IN5C.. ~ 7.950.165-2 CPF. 50.96D.114-87

IIIXC. : 0.0 CPF: 0-00

DESCRICAO DOS PIIODIITOS DA NOTA PISCIIL

QUANTIDADB

26.950,00 K(f

VLlt IINITARIO

o,oa

SAO DOHINGOS

PRRIIAMBUCO - PB

HIINICIPIO NAO ESPBCIFICADO

Vta TOTAL

2.156,00

2.156,00

194,04

SEIO: 25150073 BNI55AO: 18/05/1995 IIAT: VEHDR TRIBUTADA

DF.I.I HOD4 4 NulalRO: 702125«99

REMSTBNTE: HELDBR RIBEIRO PEIXOTO

OBSTZHAT, : CUHZRISUINTE NAo CADASTRADO

TRANSP... : COIITRIBUIIITR NAO INFORMADO

IN5C.: 11.121.064-D CPF4 363.463. ~ 91-04

IIISC.: 47.950.165-2 CPF: 509 630.114-87

SAO DOHINGOS

paueueuco - pe
INSC 0.0 Ctt4 0-00 HUNICIPIO NAO BSPECZI'ICADQ

DESCRICAO DQS PAODllTOS DA IIOTA I'ISCAL

SELO. 15258482 BMISSAO: 10/05/1995 NA74 VENDA TRIBUTADA

CODIQO DSSCltICAO

15533 HIINO DBBUIJIADO

QUANTIDADE

0.05D,QO Ku

VIJt UNITARIO

0, eo

tGJt TOTAL

4«,oo
6«,00

57, 96

oe5.: - DATA DO LOTE HORDAS: CAuXEIRO. ATE'7/1993 CltUIEIAO RBAL: ATB'6/1994 AsliL: . A PAIITIII De 07/1994

CSI/SEFAZ
SCR03O51



ESTADO DE GUIAS - SECRETARIA 08 ESTADO DA FASENOA

DIREIORIA DA RECEITA BSTADUlU

OIEF ~ DBPARTANENIO DS DIPOIÚIACOBS SCOIKWICO-FISCAIS

SCR - SISTSNR DS CUHBRCIALIIACAO RDRAL

RBLACAO 08 NOTAS N6171018 IOR amamWm/OBSTIHATARIO

HOltA: 09:50:2 ~

~AG.: 7

CONSOLIOA: PAUM RODRIGUBS DE Ol IVSIRA JUN
,'/

PERIODOt 01 A 12 DR 1995

PAltANBTROS : NATUltEIA: 0

C. C. 8... : 0.0 CGC/CPFt

DBLDIITAMRES ~ VRMR HIRIHOt 00,00

PRODUTO: 0

36366369106 CONTRISUINTSt NBLDER RIBSIAO PEIXOTO

VALOR HAXIHOt 00,00

8 8 T R T I 8 T I C A

02DE. DE NOTAS PARA OS PAltAHETROE 38908810082 16

VAMR TOTAL DOS CUHENTOS :

RH CRUEBIAO......: 0,00

Btl CRUSRIAO RBAL. : 0,00

RN REAL....,..... : 35.660,00

VAIOA TOTAL DO ICHS RBCOtBIDOt

Btl CRUIBIRO...... : 0.00

BH CRUSSIRO RBltL. : 0,00

BH REAL....,, .: 2.751,5 ~

085.2 ' DATA DO MTE NOBDAS: CRUIBIRD ATB'7/1993 CRUSBIRO RBALt ATS'l/199~ ABALt - A PARTIR DB 07/1996

CRI/SSPAE SITel'



Cx

Interessado: Augusto Lino de Souza
Propriedade: Fazenda Campo Limpo
Cultura: Milho
Material: Solo

Av. Jorge Amado Qd. 17 Lt. 17

Postal 1227 - PABX: (77)628-1135 Cel. 9116-9985
Jardim Paraíso

Luiz Eduardo Magalhães - BA

E-mail:a rolab.lem uol.com.br

Remetente: 0 Mesmo
Município; São Domingos/BA

Entrada: 29/05/03
Emissão: 03/06/03

i/

fp

N'ontrole:
Identificação

2231 03 2232 03 2233 03

J 01- Milho 101- SojaI 01-
Milho

N'mostra:

Profundidade Coleta Oa20 Oa20 Oa
Macronutrientes

2,40 1,20
1,60 0,80
0,80 0,40
0,00 0,00

1,90 2,40
9,40 9,40
0,02 0,02
2,60 2,70

20

1,70
1,20
0,50
0,00

2,00
17,20
0,04
8,20

cmo/c/dm'malc/dm'mo/c/dm*

amora/dm'male/drs

mg/dm'male/dm'g/dm'g/dm*

mg/dm'ag/dmo

9:
AL:

H+AL:

K:

K:

P (Mel):
P (Res):
s:
M.O:

0,00

6,80
0,80

6,30 6,40
0,90 1,00

Micronutrientes
Na:
Co:
Zn:
B:
Cu:
Fe:
Mn:

mg/dm*

mg/doV

mg/dm'g/dm'g/dm*

mg/drs
mg/drs

0,60 0,50 0,50
0,16 0,15 0,17
0,41 0,38 0,40

66,40 71,30 68,20
1,90 1,50 1;70

Dados Complementares
4,32 3,62 3,74

56,06 33,78 46,58
CTC: cmo/c/dm*

Sat. de Base:
Sat. de Al:

Ca/Mg:
Ca/K:
Mg/K:
Ca/~~C:
Mg rC: v,

K/CTC o4

H+AUCTC:

2,00 2,00 2,40
66,38 33,19 27,21
33,19 16,60 11,34
37,00 22,07 32,05
18,50 11,04 13,35
0,56 0,67 1,18

43,94 66,22- 53,42

581 517 560
5,31 4,67 5,03

pH H20:
pH CaC12:

pH Slvfp:

Textura
20,30 20,20 20,10

3,40 4,60 5,10
76,30 75,20 74,80

Argila:
Limo:
Areia:

As amostras ficam arquivadas por 90 dias
Para recomendação de calagem e adubação consulte um

Eng'nterpretação

Ca: 2,0 - 5,0
Mg: 0,5 - 1,5
K: 60 - 180
P(Mel): 10-30
P (Res): 40 - 80
s: 10-20
M.O.: 1,5 - 3,0
Zn: 2,0 - 4,0
B: 0,4 - 0,8
Cu: 1,2- 2,4
Fe: 40 - 80
Mn: 20 - 40

Ca/Mg: 2 - 5

Ca/K: 15 - 20
Mg/K; 3 - 5
Ca/CTC: 48 - 60
Mg/CTC: 16 - 20
K/CTC: 3- 5

pH(H20): 6,0 - 6,5
HCaCI2): 5,5 - 6,0

Observaçoes:
Extratores:

P,K, Na e Micronutrientes: Meblich I

S: Fosfato monobáslco de cálcio
B: Água quente

M.O.: Método Colorimétrico
Conversão de Unidades:

mg/d' ppm
cmolc/dm* = maq/100cm3

dag/dm' %

g/Kg = %*10

Simbologia:
CTCt = CTC a pH 7,0

V% = Sat. Bases
m% = Sat. Alumínio
"-" = não analisado

Respons'vet, nlco

Ce/voA gb f da Silva
Agronômo Raspo I Técmco

CRQ - .88488



Laudo de Análise: MATERIAL( SOLO
Re atenta

jnithal

01

(00-20)

ARIEL F. C. VENTIMIGLIA
GAI. VANI FER TI I I ZANTES DA

ROD. BR-020-KM 526 S/N
47.850-000 BARREIRAS BA

FONEI (77) 628-9801/9800
FAX : (77) 628-9802

AMOSTRA (S)
Identifica@oea; UNITHAL» 22954

Remetente»

BAHIA LTDA

C. P. 472

22955
02

(00-20)

P rop r r atiri 0 :

AUGUSTO LING
FAZ. CAMPO LIMPO

Lauda Expedido ae: 06/09/2002

Cultura e/ou Material. »

) MACRONUTRIENTES
pH (CaC12)............ »

pH (H20).............. »

pH (SMP).............. »

Hidrog+Alum. H+AI.. emol»
Alumínio......Al .. emol»
Cálcio........ Ca .. emol»
Ma~és+..... IMg.. c Rol»

'Qssi o....... K.. emol»
Fosf (Mehli ch) P.. mg/dm3»
Fósf (Resina) . P..mg/dm3»
Carbono....... C.. g/dm3»
Matéria Orgânica..... 4»
Soma de Bases.SB..emol»
Capac.Troca...CTC.emol»
Saturaqâo Bases. V.... »»

RELAÇAO
Cálcio/Magnésio....... »

ICOMPLX AZ)SORVENTEi
Potássi o..,... 8 da. CTC»

Cálcio........4. da. CTC»

Magnésio......ê da.CTC»
Hi drogêni o.... 8 da . CTC»

Alumínio...... 8 da. CTC»

i MZCRONUTRZENTES
Enxofre......S..mg/dm3»

'o.......Na..mg/dm3»
o.........B..mg/dm3»

Ferro,......Fe..mg/dm3»
Manganês....Mn..mg/dm3»
Cobre.......Cu..mg/dm3»
Zinco.......Zn..mg/dm3»
L CPBATITZ.OMETRTA 3

Cascalho.............ê»
Areia possa......... -'. »

Areia Fina........... 8»
Argila............... 8»
Si l te................ 8»
Densidade Aparente....»
Densidade Real........»
Classe Textural.......»

ESPECIAIS
Cobalto.....Co../og/dm3»
Moli bdê ni o .. Mo ., mg/dm 3»
Ni trOgêniO......N.... s»
Relaqâo C/N........... »

Cond 

. Elé tri ca.... )I 5/cm»
Fósf (Remanesc) ., mg/dm3»
Cloro....... Cl .. mg /dm3»

SOJA

5,1
5,9
6,70
2,0
ALD

1, 5
o

0,06
9,0

14,0
11, 0

1,9
2,26
4,26

53, d5

2,1

1,4
35,2
16,4
46,9
0,0

6,0
1,5
0,1

82, 5

1,5
0,2
0, 7

0,0
72, 5
15,3
10, 6
1,6
1,4
2,8
AREIA

FRANCA

ANS

ANS

ANS
ANS
ANS
ANS
ANS

SOJA

4,6
5,4
6, 55
2,4
0,1
0,9
0, 5
0,08
8,0

11, 0

9,0
1,5
1,48
3,88

38, 14

2,1
23,2
12,9
59,3
2,6

4,3
1,5
0,1

116, 0

0,5
0,2
1,0

0,0
70,0
15,7
12, 5
1,8
1,4
2,8
AR IA

FRANCA

ANS

ANS
ANS

ANS
ANS
ANS
ANS

An ah Se 805) &a +Al +5

~1 ~ «nolc/dn) EXTRATORES

Rasuee&lc) -& Ses(cnolc) x 10)Agua Quente ~ B

ALD ~ Abaixo Li»ita D tec«ao )XC1 1N 1:10 Al,Ca,Mg

EncmIEEXRos 9 9 N XS

ACR': Antoni r s M s
C 29.499- -SP



CQAGEL - Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda.

Proprietária: Augusto Lino de Souza
Propriedade: Fazenda Campo Limpo

Solicitante: Augusto Lino de Souza
Endereço: Fazenda Campo Limpo

Cept Cidade: Passe
Amostra: GSISGG/2002 Gleba: Amostra 02

Laboraténo: COODETEC

Identifrcaçao: Sede

U.FC GO
28/1 I /2002

~ ~ s ~ ' s

mg/dm3

1,00

C (Org.)
C (Olgalllco)

g/dm3

7,10

M.O.
Mata&g.

g/dm3

13,58

PH H+Al 'Ca Mg Al K
Aodea Ac Poranaal Cerno Magnésm Alumrnlo Porosa o

cmolc/dm3 emalo/dm3 cmolddm3 cmolcldm3 r cmolcldm3

3,90 5,35 0,27 0,12 0,69 0,05

S
Enxofre

mgldm3

2,77

Cu
Cobre

mgrdm3

0,17

Zn
Zllco

mg/dm3

0,14

Fe Mn
Feno Manganés

mg/dm3 mg(dm3

123,00 3,50

8

mg/dm3

0,07

S.B. CTC (/ Argila Silte Areia
Soma Bases Cap.Tmca Cat Batesses Arg la arr(e Arco

cmolc/dm3 cmothgdm3

0,44 5,79 7,60 26,00 '),00 73,00

Métodos de extraoéo p,Kcu,zn,Fe,Mn Mehlich; c (org.(.M.Q& Ac sulfúnco; PH: sol caclz H+Ar Tampéo sMp, ca,Mg,AI Kcr, s Fod.céicio, B'gua Quente.

Cu ra

(Plantio)
Uha = tona(ada(s) par hectare

Qtde sementes

80 kg/ha
Produção esperada

3 a 3,5 t/ha

~ ~, ~ ~ ' ~ ~, ~

Calcár(o P205
t/ha kg/ha

2,5 100
Ca(coro com PRHT tas%

K20
kg/ha

120

S Zn
kg/ha kg/ha

25 4

Mn
kg/ha

2,5

, Cu
kg/ha

0,5

ô
kg/ha

0,5

N (kg/ha)
Adubaçãa Exportação

0 .'00
Ca (kg/ha)

Adubação Exportação

0:'' .10
hglha = quilos por hectare

Balanço

-200

Balanço

-10

P205 (kg/ha)
Adubaçáo Exponaçãa

100 59
Mg (kg/ha)

Adubação Exparlaçãa

0 10

Balanço

+41

Balanço

-10

K20 (kg/ha)
Adubação Exportação Balam

120 '69 '51
Adubaçáo

. 25

S (kg/ha)
Exporta çãa

6

Adubação Exportação Balanço Adubação Exportação

Balanço

+19

Balanço

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Muita alto

Alto K

Mé

I

Ba(xe

Multo baixo
P Ac Ca Mg K S Cu Zn

Mn"Mc ', ãgttggl

Fe IMQ B CTC V

A& sant&s cun&nt sin-p vmngcrnenlo-'rxd pcstal. I ;s- csp sr sr&0 00& Grhr .r. FR- ="; . Isr-—", s".-Il n -Fax (G&&do/922 ~



COAGEL - Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda.

Proprietáno: Augusto Lino de Souza
Propriedade: Fazenda Campo Limpo

Solicitente: Augusto Lino de Souza

Endereço: Fazenda Campo Limpo

Cep: Cidade Posse
Amostra: 08(BE/2032 Gleba: Amostra 02

!.aboratório: CDDDETEC

Identificaçao. Sede

U.Fx GO
28/1 1/2C02

fac F era d eixeti sei IQOi

Ca/agem
Aplicar o calcário recomendado, antes da aração.
~ 3,3 t/ha de Calcário Dolomitico PRNT 75%

iai/i.âc/hei

(CaO: 0,1%; Mgo: 32%], .

Adubagão v/a sementes
Submeter as sementes a inoculação com inoculante especifico. Empregar os fertilizantes recomendados, misturados as sementes.

~ O,C6 kg/ha (ou 0,62 g/kg de sementes) de Mo

~ 0,05 kg/ha (ou 0,62 g/kg de sementes) de Co

~ 4 kg/ha (ou 50 g/kg de sementes) de Zn

Adubagã 0 mineral de plantio
Aplicar os fertáizantes abaixo recomendados, no sulco de planlio.

Utilizando insumos simples:
~ ~kg/ha de superfosfato simples [P205: 18%; S: 12%; Ca: 20%]

~ 1~ de cloreto de potássio (K20: 58%; Ck 45%[

~ 4 kg/ha de Zn
~ 2,5 kg/ha de Mn
~ 0,5 kg/ha de Cu
~ 0,5kgdta de 8

Utilizando formulaçães Nux-K:

~ 400 kg/ha da formulação comercial 00-25-20 [P205. 25%; K20: 20%)

ou 1.000 kg/ha da formulação calculada como ideal CO-1 006+1% S+0,4% Zn+0,25% Mn+O,C6% Coxo,C6% B

Complemerde a formulação comercial com:
~ 10 kg/ha de S
~ 4 kg/ha de Zn
~ 2,5 kg/ha de Mn
~ 0,5 kg/ha de Cu
~ 0,5 kg 'ha de 8

Adubarão mineral de cobertura
Aplicar o(s) fentttzante(s) abaixo recomendado(s), aos 30 ou 40 dias após a emergencia das plantas.

~ 1CO kg/ha de cloreto de potássio [K20: 58%; Ck 45%]

~ 15 kg/ha de S

es xecll

:; sin/o, cunx m s/r ínax igsn iic cera occlil 'i- 0 8 8)3/)cl(x/ 0 i;. : .'lr =;;:. (0&/4 182'l/n- Fax tcxx44/ 2"-'~
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COAGEL - Cooperativa Agropecuár a Goioerê Ltda. yP
Proprietário: Augusto Lino de Souza

Propriedade: Fazenda Campo Limpo

Solicáante: Augusto Lino de Souza

Enderego: Fazenda Campo Limpo

Cep: Cidadei Posse

Amostra: 081931/2C02 Gleba: Amostra 03

Laboratóno: COOOETEC

fdentificagão: Pinos

U,Fz GO
28/1 1rãC02

~ ~ ~ 'I ~

P
I Fósforo

mg/dm3

1,00

Fe
Feriu

mgrdm3

88,5D

C (org.)
C (Orgánlco)

g/dm3

3,45

Mn
Manganés

mg/dTt3

D,50

M.O.
Matorg.

g/dm3

5,93

Boto

mgrdm3

0,08

pH H+Al Ca Mg Al K
Acidez Ac Potencial Cáloo Magnesio Atum o Poiássio

cmofddm3 cmofddm3 cmolr/dm3 cmolc/dm3 cmolc/dm3

3,80 3,97 0,25 0,11 0,46 0,07

S.B. CTC V Argila Silte Areia
Soma Bases CapTrcca Cat. Sat.Bases Aiyla S Ite Atem

cmofddm3 cmolc/dm3 'á

0,43 4,40 9,77 17,00 1,00 82,00

Enxofre

mg/dm3

4,34

Cu I Zn
Cobre Ztnco

mg/dm3 mg/dm3

0,11 0,14

Métodos de exiracáo: p,K,cu zn,Fe,Mn. Mehltch; c iorg ),M.oc Ac.suifúnco, pH sol. caclz, H Al Tampáo sMp, ca,Mg,AI Kcl, s. Fosf cáimo, a Agua Quente

3 a (Plantio)
0

t/ha = toneiada(s) por hectare

Qtde sementes

80 kg/ha
Produgão esperada

3 a 3,5 t/ha

Caicário P205
t/ha kg/ha

1,8 '00
Caicáno com PRHT ICOIS

K20
kg/ha

120

S, Zn
kg/ha kg/ha

25 4

Mn
kg/ha

2,5

Cu B

kg/ha kg/ha

'0,5 0,5

N (kg/ha)
Adubagão Exponagáo l Ba/ango

0 . 200 -200

Ca (kg/ha)
Adubagáo Exponagáo Balango

0 -'0 -10
kgiiie = critica pot hectare

P205 (kg/ha)

)
Adubegão Exporiaqão Baiango

100 59 +41

Mg (kg/ha)
', Adubagão )

Exportagáo Balango

0 10 -10

K20 (kg/ha) S (kg/ha)

Adubagáo Exportagáo Baiango Adubagáo Exportagão Balance

120" 69 +51 25 .: -- 6 .; +19

Adubagão Exportagáo Balanno Ádubagão Exportagão 'atango

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ~

Muito alto

Alto

Morto r

Baixo.

Mudo baixo
P Ac. Ca Mg K

i
I eaefke

S Cu Zn Fe l/h 8 CTC V

3/n-P"'Ivi; Kier In. C,KCI hhsl 'F ~ Cd/I .""..'s/r'I.CI! . trsiner -?P.. Fimv losxt"', r"2-llríi . Frx !I x dz) 822.3d-áf



OAGEL - Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda.
Propnetário: Augusto Lino de Souza
Propriedade: Fazenda Campo Limpo
Solicitante; Augusto Lino de Souza
Enderego: Fazenda Campo Limpo
Cep: Cidade'osse
Amostra: 081501QC02 Gleba: Amostra 03
Laboratóno: COODETEC

Identificaqáo Pinos
U.FA GO

28/1 1/2002

e i,olmo olnroglnorrgol

Ca)agem
Aplicar o calcário recomendado, antes da araqáo.
~ 2,4 t/ha de Calcário Doiomitico PRNT 75 %

(s124,ao/hal

(Cao: 0,1%; Mgo: 32%]

Adubagã o via sementes
Submeter as sementes a tnocutaqáo com inoculante especifico. Empregar os ferttltzantes recomendados, misturados as sementes.
~ 0,05 kg/ha (ou 0,62 g/kg de sementes) de Mo
~ 0,05 kg/ha (ou 0,62 g/kg de sementes) de Co
~ 4 kg/ha (ou 50 g/kg de sementes) de Zn

Adubagão mineral de plantio
Aplicar os fertiTrzantes abaixo recomendados, no sulco de plantio.

Utilizando lnsumos simples:
~ ~g/ha de superfosfato simples [P205: 18'k; S; 12%; Ca: 20'k)0' 1ttt 42/ha ce cloreto de potássio (K20'8 %%d; CI: 45%)
~ 4 kg/ha de Zn
~ 2,5 kg/ha de Mn
~ 0,5 kg/ha de Cu
~ 0,5 kg/ha de 8

Utilizando formutaqões N-P-K:
~ 400 kg/há da formutagáo comermal 00-25-20 [P205: 25%; K20: 20ok)

ou 1.000 kg/ha da formulapáo calculada como ideal CO-10-06+1% S+0,4% Zn+0,25% Mn+0,05% Cu+O,C5% 8
Complemente a formutaoão comercial com:

~ 10 kg/ha de S
~ 4 kg/ha de Zn
~ 2,5 kg/ha de Mn
~ 0,5 kg/ha de Cu
~ 0,5 kg/ha de 8

Adubagão mineral de cobertura
Aplicar o(s) fertilizante(s) abaixo recomendado(s), aos 30 ou 40 dias após a emergencia das plantas.
~ 100 kg/ha de cloreto de potássio [K20: 58%; Cl: 45'k]
~ 15 kg/ha de S

E g Agron
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CQAGEL - Cooperativa Agropect/áiia Goioerê Ltda.

Proprietário. Augusto Lino de Souza
Propriedade: Fazenda Campo Limpo

Solimtante: Augusto Lino de Souza
Enderego; Fazenda Campo Limpo

Cep: Cidade'osse
Amostra: Cat dggros2 Gleba: Amostra 01

Laboratána COODETEC

Identiricagão: Diutsa

TLFc GO
28/1 1/2CO2

p
Fós/oro

mg/dm3

1,30

Fe
Fana

mgfdm3'03,00

C (Org.)
C (Organ co)

g/dm3

8,06

Mn
Msngshes

mgfdm3'2,80

M.O.
Mat.crg

g/dm3

13,86

Boro

mgfdm3

0,09

~ e ~ e ' ~

3,90

H+Al
Ac. Potencral

Ca
Calco

cmolc/dm3 cmokldm3

5,35 0,43

Magnas o

cmalddm3

0,17

Al
Alummio

I
cmalc/dm3

0,68

Potssa o

cmalkddm3

0,07

S.B. CTC
Soma Bases Cap Troca Cat. Sat.Bases

ama)c/dm3 cmalc/dm3

Argila
Argrla

'ó

Silte
Srlte

Areia
Ares

0,67 6,02 11,13 30,00 2,00 68,00

S
Enxofre

mg/dm3

3,47

Cu
Cobre

mg/dm3

0,50

Zn
zlllco

mg/dm3

0,40

Metodos de edracao. p Kcu zn Fe Mn. Mehttetc c (ont) Mo.. Ac s tronco; pH'ol caclz, H+Ai. Tampao BMp; ca Mg Ar Kcl; s Fosr coloro, B: Agua Quente

C

(Plantio)
t/ha = tona/ada(sl por hectare

Otde sementes

. 80 kg/ha
Produgáo esperada

3 a 3,5 t/ha

Calcário P205
t/ha kg/ha

2,3 100
Calcano com PRHT 100%

K20 S Zn 'u ô
kg/ha kg/ha kg/ha kg/ha kg/ha

120 25 4 0,5 0,5

N (kg/ha)
Adubagáo Exportagáo0'00

Ca (kg/ha)
Adubagáo Exponagão

0 10
L
kg/ha = quilos por hectare

P205 (kg/ha)
Ba)anca 1 Adubagão Exporiagáo

-200 100 59

Mg (kg/ha)
Batango I Adubagão: Exponagão '.

-10 '- 0 10

Ba)sigo

+41

Ba)Soga ', Adubagão Exponagão

-10

Batango Adubagão Exponagão
I

Balango

K20 (kg/ha} S (kg/ha)
Adubegáo Exportagáa Balango Adubagão Exportaçáo Balanço

')20 '69 +51 25 6 . +19

~ ~ ~ e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Muito alto

Alto,&

Baixo.

Muito baixo
P Ac Ca Mg K S Cu Zn Fe //h 8 CTC V

t)iilua 1/urncu., sr: '. uotrrgameráo-cóixi acsl I

' cep Br ".,:.1) cúo-G" .ré - ; i? - ; „; (r/exdd) s„':"-1 )BB-Fax iopxdoi'--'-'Sn/3



COAGEL - Cooperativa Ayropecuária Goioerê Ltda.

Prapnetária: Augusto Lino de Souza
Propriedade: Fazenda Campa Limpo

Solicitante: Augusto Lino de Souza
Endereço: Fazenda Campo Limpo

Cep: Cidade: Posse
Amostra: 081 4cerC02 Gleba: Amostra 01

Laboratóno'OODETEC
Identificaçao'ivisa

U.Fz GO
28/11/2002

ao r&no o oroorioor roei

Calagem
Aplicar o calcário recomendado, antes da araçáo.
~ 3,1 t/ha de Calcário Dolomitico PRNT 75%

(6161.20/hn)

[Cao. 0,1%; Mgo: 32%)

Adubarão via sementes
Submeter as sementes a inoculação com inoculante especifico. Empregar os fertilizantes recomendados, misturados as sementes.
~ 0,06 kg/ha (au 0,82 g/kg de sementes) de Mo
~ 0,05 kg/ha (ou 0,82 g/kg de sementes) de Co
~ 4 kg/ha (ou B) g/kg de sementes) de Zn

Adubação mineral de plantio
Aplicar os fertilizantes abaixa recomendados, no sulco de plantio.

Utilizando insumos simples:

~ .Ók
~ kg/ha de superfosfato simples iP205: 18%; Si 12% Ca. 20 6]

kg/ha de cloreto de potássio [K20'8%; Cl: 45%)
~ 4 kg/ha de Zn

0,5 kg/ha de Cu
~ 0,5 kg/ha de 8

Utilizando formulaçães N-P-K:
~ 4CO kg/ha da formulação comercial 00-25-20 [P205: 25%; K20: 20%)

ou 1 OOC kg/ha da formulação calculada como ideal C0-10-08+1% S+0,4% Znro,C6% Cu+O,C6% 8
Complemente a formulação comercial com:

~ 10 kg/ha de S
~ 4kg/ha de Zn
~ 0,5 kg/ha de Cu
~ 0,5kgma de 8

Adubagã 0 mi rr eral de cobertura
Aplicar o(s) feri lizante(s) abaixo recomendado(s), aos & ou 40 dias após a emergencia das plantas.
~ 1 CD kg/ha de cloreto de potássio [K20: 58%; Ck 45%)
~ 15 kg/ha de S

Sng. Agron



L.'ÓAGEL - Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda.
Proprietáno: Augusto Lino de Souza
Propriedade: Fazenda Campo Limpo
Sol!crente: Augusto Lino de Souza
Enderego: Fazenda Campo Limpo

Cep: Cidade: Posse
Amostra. Cat dgg/2CD2 Gleba: Amostra Dl

Laboratóno: COODETEC
identif!cagão: Divisa

U.F : GO

28/11/2CD2

P
F~cm

mg/dm3

1,30

Fe
Fe ro

mg/dm3

103,00

)C (Org.) I

C (Qrgáocn)

g/dms

8,06

Mn
Manganm

mg!dm3

'l2,80

M.o.
Mat.org.

g/dm3

13,86

mg/dm3

0,09

PH
Andes

3,90

~ ~

H+Al Ca
Ac. Potendal Cálcio

cmolddm3
I

crnclc/dm3

5,35 I 0,43

S.B. CTC V

cmole/dm3 cmolcldm3

0,67 6,02 11,13

Soma Base Cap Troca Cet Sat B ses

~ ~ ' ~

iúl g
Magnesio

Al
Alumrn o Potássio

0,17

Argila
Arg la

0,68 0,07

Silte Areia
Ske Arara

30,00 2,00 68,00

cmotc/dm3 cmclddm3 cmok/dm3

Enxotre

mg/dm3

3,47

Cu

mg/dm3

0,50

Zn

...g/dm3

0,40

Metades de extraoáo: P,K,Cu,zn,Fe,Mn. Mehlich, C (Qrg ),M Q . Ac Sulfánco, pH. Sol. CaCIZ; H+Ar Tampao SMP; Ca,MgÁI: KCI; S Fost.Cáloo; B Agua Quente

C ora~
o (Plantio)

t/ha = tone/ada(si por hectare

Ca/cárie
~

N

t/ha kg/ha

3,5 69

P205
kg/ha

95

~ ~

K2O
/

S
kg/ha : kg/ha

68 27

Produgão esperada

6,4 t/ha

Zn
hg/ha

32

B

kg/ha

12

~ ~ ~ ~ '

Classe resposta a tá

Média

N (kg/ha)
Adubagão Exponagão

69 110
kglha = curtos por hectare

Ba/auge

%1

P205 (kg/ha) e K20 (kg/ha) S (kg/ha)
Adubagão Exporlagão Batango Adubagão Exportado Balango Adubagão Expottapão Balango

95 59 +36 " 68 '9 +29 : M "
7,T e19,3

~ ~,, ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

vluito atlo4
Alto. &.

Fl
ã8

Médio

Baixo

Muito baixo

rs.

81'i

P MO Ac. tt+Al Ca Mg Al K S Cu Zn Fe IMn B S.B. CTC k/

iv saaos Durnvnl sn - prolvngerner tv- cdi a ro lcl lrô - cep 8;.380 .Gã-Grcorë. FR - i n. (Dxxw) 82 -ilha- Fax !cxxdc) 822 ~



QA GEL - Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda.
Propnelário: Augusto Lino de Souza
Propnedade: Fazenda Campo Limpo
Soliatante: Augusto Lino de Souza
Endereço: Fazenda Campo Limpo
Cep: Cidade: Posse
Amostra: CS I 4cs)/XG2 Gleba. Amostra 01
Laboratóno: COODETEC

Identificação: Divisa

U.FE GO

28/I I /2Xí

(9 ~id O 01ENl21&01191

Ca/agem tSZ«ãon 9)
Aplicar o calcáno abaixo recomendado, distribuindo o corretivo uniformemente sobre a superficie do solo, seguido de aração a uma profundidade de 20 cm,com sntecedencia minima de 45 dias antes do plantio.
~ 4,7 t/ha de Calcáno Dolomitico PRNT 75% [Cao: 0,1%; Mgo. 32'k)

Adubaçã o mineral de plantio
Aplicar os fertilizanles abaixo recomendados no sulco de plantio, 5 cm abaixo e ao lado das sementes.
Utilizando insumos simples:

~ 96 kg/ha de sulfato de amónio [N: 20%; S: 22%]
~ 5XI kg/ha de superfosfato simples [P205: 18'k; S: 12%; Ca: 20'k]
~ 71 kg/ha de cloreto de potássio [K20: 58%; Cl: 45%]
~ 3,2 kg/ha de Zn
~ 1,2 kg/ha de 8

"

Utiliz 'ormulações N-P-Ki
~ . kg/ha da formulação comercial 08-20-15 (N: 8%; P205: 20%; K20: 15%]

ou 4H kg/ha da formulação calculada como ideal Có.2410+6,8% S+0,8% Zn+0,29% 8
Complemente a formulação comercial comi

~ 220 kg/ha de superfosfato simples (P205: 18%; S: 12%; Ca: 20'k]
~ 3,2 kg/ha de Zn
~ 1,2 kg/ha de 8

Adubação mineral de cobertura
Aplicar o(s) feriilizante(s) abaixo recomendado(s) ao lado das plantas, com seis (8) a oito (8) folhas totalmente desdobradas ( 2030 dias após a emergenciadas plantas).
Utilizando Insumos simples: ISSO,SS/ha)

~ 110 kg/ha de uréia [N: 44'k]
~ 47 kg/ha de cloreto de potássio [K20: 58%; Cl: 45%)

Utgizando formulações N-P-K: lssz,gz/ha)
~ 150 kg/ha da formulaçáo comercial 08-18-1 8 [N: 8%; P205: 18%; K20: 18%)

ou 200 kg/ha da formulaçao calculada como ideal 2500-14
Complemente a formulação comercial com:

~ 86 kg/ha de uréia

Adubarão foliar de micronutrientes
Pulverizar aos 25 a 30 dias após a germinação utiTzando o(s) fertilizante(s) abaixo recomendado(s).
~ 3 g/L (ou 0,6 kg/ha) de Zn
~ O,C6 g/L (ou 0,012 kg/ha) de Cu

Eng Agron
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COAGEL - Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda.

Proprietário: Augusto Uno de Souza
Propriedade: Fazenda Campo Limpo

Se)tunante: Augusto Uno de Souza
Endereço: Fazenda Campo Limpo

Cep: Cidade: Posse
Amostra: çe)ECO/2CO2 Gleba: Amostra 02
Labaraténo: COODETEC

Identifia«çáo: Sede
U.FC GO

28/1 l /2CO2

P
Fósforo

mg/dm3

1,00

Fe
Ferro

mg/dma

123,00

C (Org.)
C (Qrgénico)

g/d m3

7,10

Mn
Manganés

mgrdm3

3,50

M.O.
Mat.org

g/dm3

13,58

Boro

mg/dm3

0,07

PH
Ac i!ex

H+Al
Ae Potenoai

Ca Mg
Magnesio

s ~ e

Al
Atum lo

3,90 5,35 0,27 0,12 0,69

S.B CTC
Soma Bases Cap Troca Cat

ema)c/dm3 cmokldm3

0,44 5,79

V
Sat Bases

7,60

Argila
Argila

Silte
Silte

26,00 1,00

cmolc/dm3 emalo/dm3 cmolcfdm3 cmolc/dm3

K S
Piaésaio Enxofre

emale/dm3 I mgfdm3

0,05 2,77

Areia
Areia

73,00

Cu
Cobre

0,17

Zn
zi~

mg/dm3

0,14

Métodos de animoso p,x, u,zn,Fe,Mn Mehi ch, c (Qrg ),M Q : Ac suifúnco; pH sol. caclz; -I Al. Tempéo sMp; cs,Mg,AI. Kcf, s Fosf calces a: Ages Quente.

(

Cuitura~ (Plantio)
t/ha = tonelada(s) por hecfare

Produçáa esperada

6,4 tina
. Classe resposta a N

"Média

Celcárto N

t/ha kg/ha

3,6 '69
Casario com PRMT 100%

~ ~ e ~

P205 K20 S Zn
kg/ha kg/ha kg/ha ka/ha

95 71 28 3,7

e ~,, ~ ~

e
kg/ha

1:2

N (kg/ha)
Adubação Exporlaçáo

69 110
hg/ha = quilos por hectare

P205 (kg/ha)
Balança I Adubaçáo Exporlaçáo Balança

-41 : 95 59 +36

K20 (kg/ha)
Adubaçáo Exportaçáa

71 '39
Balanço Adubaçáo

+32 P 28

S (kg/ha)
Exporlação Balança

- 77

~ ~, r ~ ~ ~ s ' ~

f)u)to alto4
Alto

Médio

Baixo rz

Muito baixo

P lvlO Ac H+A) Ca )/)3 Al K S Cu Zn Fe Ivh B S.B. CTC V



COAGEL - Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda.
Proprielário: Augusto Lino de Souza
Propriedade: Fazenda Campo Limpo
Solicitante: Augusto Lino de Souza
Endereço: Fazenda Campo Limpo

Cep: Cidade: Posse
Amostra: Ce t~ Gleba. Amostra 02
Laboratório: COODETEC

Identificação: Sede
U.F& GO

28/1 1/2C02

(6 &Mld d aldrarsal191)

Calayem (5249,60/ha)
Aplicar o calcário abaixo recomendado, distnbuindo o corretivo uniformemente sobre a superficie do solo, seguido de araçáo a uma profundidade de 2O cm,
com antecedenaa minima de 45 dias antes do planlio.
~ 4,8 t/ha de Calcário Dolomitico PRNT 75% (Cao: 0,1%, Mgo: 32%]

Adubação mineral de plantio
Aplicar os fertilizantes abaixo recomendados no sulco de plantio, 5 cm abaixo e ao lado das sementes.
Utilizando insumos simples:

~ 97 kg/ha de sulfato de amonio [N: 20%; S: 22%]
~ 530 kg/ha de superfosfato simples [P205: 18% S'2%'a: 20dá]
~ 71 kg/ha de cloreto de potássio (K20'8%'l'5%]
~ 3,7 kg/ha de Zn
~ ~ríg/ha de 8

Utg)zéh&&formulações N-P-K:

0 ~ 280 kg/ha da formulação comeroal 08-20-15 (N: 8%; P205. 20%; K20: 15%]
ou 4CO kg/ha da formulação calculada como ideal 05241 0+69% S+093% Zn+031% 8

Complemente a formulação comercial com:
~ 220 kg/ha de superfosfato simples [P205: 18%; S'2%; Ca: 20%]
~ 1,4 kg/ha de S
~ 3,7 kg/ha de Zn
~ 1,2 kg/ha de 6

Adubaçã o mineral de cobertura
Aplicar o(s) ferlilizante(s) abaixo recomendado(s) ao lado das plantas, com seis (6) a oito (8) folhas totalmente desdobradas ( 2CL30 dias após a emergencia
das plantas).

Utilizando insumos simples: (55 1,66/ha)
~ 110 kg/ha de uréia ax]N: 44%]
~ 52 kg/ha de cloreto de potássio [K20: 58%; Ck 45%]

Utilizando formulações N-P-K: (555,33/ha)
~ 170 kg/ha da formulação comercial CB-1 6-1 S [N: 8%; P205: 18%; K20: 18%)

ou 2CO kg/ha da formulaçao calculada como ideal 25-CO-1 5
Complemente a formulação comercial com:

~ 84 kg/ha de uréia

Adubaçã 0 foliar de mi cron utri entes
Pulverizar aos 25 a 30 dias após a germinação utilizando o[s) fertihzante(s) abaixo recomendado(s).
~ 3 g/L (ou 0,6 kg/ha) de Zn

~ O,C6 g/L (ou 0,01 2 kg/ha) de Cu

6 9 Agrai
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A{ GEL - Cooperativa Agropecuária Goioere Ltda.
Proprietário Augusto Lino de Souza
Propriedade Fazenda Campo Limpo
Solicitante: Augusto Lino de Souza
Enderego: Fazenda Campo Limpo

Cep Cidade: Posse
Amostra. 081501/2C02 Gleba: Amostra 03
Laboralóno CõODETEC

Identfticagão Pinos
LLFC GO

28/1 1/2002

P
Fusfnin

mg/dm3

1,00

Fe
Fi!fiu

mg/dm3

88,50

Mn
Manganes

mg/dm3

0,50

Bnin

mg/dm3

0,08

C (Org.) M.O.
C (Orgán cui Matnig

g/dmz '/dm3
3,45 5,93

e ~ ~ ~

PH
Andes

H+Al
Ac Pntenaai

Ce
Cá!ou

3,80

S.B.

cmo/ddm3 cmo/ddm3

3,97
)

0,25

CTC
Soma Bases Cap Tmca Cat

cmolc/dm3 cmotc/dm3

Mg
Magnesin

cmolcldm3

0,11

Argila
A!gl!a

Al
Atum nic

cmotddm3 cmctddm3

0,46

Silte
Sita

0,07

Areia
Areia

0,43 4,40 9,77 17,00 1,00 82,00

Emnfre

mg/dm3

4,34

Cu
Cobre

mg/dm3

0,11

Zn
lance

mg/dm3

0,14

Metpces áe eumcáe F,Kc,zn,Fe,Mn Mehi ch, c (org ),M 0 : Ac suifúnca, pH'ei caclz; H Ai: Tampán BMp; ca,Mg,AI'cl; s. Fnsf.cálc!a; B. Ág a Quente.

Cultura

o {Plantio)
Uha = tonelada(s) por hectare

Frodugão esperada

6,4 t/he

.. Classe resposta a N ..

Média

Calcário N

t/ha kg/ha

2,7 76

P205
~

K20
l

S
kg/ha ) kg/ha kg/ha

95 68 27

Zn
kg/ha

3,7

e
kg/ha

1,2

N {kg/ha)
Adubegão

l
Exporiagáo

76 110
ag!ha quitas pnr hectare

P205 (kg/ha)
Ba/auge

)
Adubagáo Exportagão Ba/auge

-34
i

95 59 +36

e

K20 (kg/ha)
Adubagáo Exporiagão Ba/auge

68 '39 .. +29

S (kg/ha)
Adubagão Exporiaçáo Ba/ango

27 : 7,7 -BWP

~ e, ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Muito alto

Alto

Médio0
Baixo

Muito baixo

P MO. Ac. H+At Ca Mg Ai K S Cu Zn Fe Mt B S.B. CTC 1/



AGEL - Cooperativa Agropecuária Goioere Ltda.
Propnetárioi Augusto Lino de Souza
propriedade: Fazenda Campo Limpo
Solimtante: Augusto Lino de Souza
Endereço: Fazenda Campo Limpo

Cep: Cidade: Posse
Amostra: C61501/X02 Gleba: Amostra 03
Laboratório'OODETEC

Identificaçao: Pinos
U.Fx GO

28/1 1/2C02

is o F nio o oixs21nonllu

Ca/agem ($ 1SZ,OO/ha)

Aplicar o calcário abaixo recomendado, distnbuindo o corretivo uniformemente sobre a superficie do solo, seguido de aração a uma profundidade de 20 cm,
com anlecedencia minima de 45 dias antes do plantio.
~ 3,5 t/ha de Calcáno Dolomitico PRNT 75% (Cao: 0,1%; Mgo: 32%)

Adubação mirleral de plantio
Aplicar os fertilizantes abaixo recomendados no sulco de plantio, 5 cm abaixo e ao lado das sementes.

Utilizando insumos simples:
~ 1CO kg/ha de sulfato de amónio [N: 20%; S: 22%)
~ 530 kg/ha de superfosfato simples (P205: 18%; S: 12%; Ca: 20%)
~ 71 kg/ha de cloreto de potássio (K20. 58%; Ct 45%[
~ 3,7 kg/ha de Zn~ kg/ha de 8

Utilizando formulações N-P-K:0' 280 kg/ha da formulação comeraal 05-20-15 [N: 8%; P205: 20%; K20: 15%)
ou 400 kg/ha da formulação calculada como ideal 05-2410+6,7% S+0,93% Zn+0,3% 8

Complemente a formulação comercial com:
~ 220 kg/ha de superfosfato simples [s205: 18%; S: 12%; Ca: 20%)
~ 3,7 kg/ha de Zn
~ 1,2 kg/ha de 8

Adubarão mineral de cobertura
Aplicar o(s) fertilizante(s) abaixo recomendado(s) ao lado das plantas, com seis (6) a oáo (8) folhas totalmente desdobradas ( 20-30 dias após a emergencia
das plantas).
Utilizando insumos simples: ($57,2$/ha)

~ 130 kg/ha de uréia (Ni 44%)
~ 47 kg/ha de cloreto de potássio [K20: 58%; C k 45%[

Utilizando formulações N-P-Ki !$$7,4cn a&

~ tR) kg/ha da formutaçáo comercial 08-18-18 (N: 8%; P205: 18%; K2b: 18%[
ou 200 kg/ha da formulaçao calculada como ideal 28-CO-14

Complemente a formulação comercial com:
~ 99 kg/ha de uréia [N: 44%)

Adubaçã 0 foliar de mi cron utri entes
Pulverizar aos 25 a 30 dias após a germmanão utilizando o(s) fertilizante(s) abaixo recomendado(s).
~ 3 g/L (ou 0,6 kg/ha) de Zn
~ O,Cô g/L (ou 0,01 2 k[)/ha) de Cu

0
Eng Agron

1 tzint m Dui u/1! sin. pn.':11;1 i /m caix1 os t l I : ' ;.; ..':6 coi. Qcsiire pit. / ;"... 11.-cri ii I .". ias !!ixnos/5 i 3418



PP go 50356785 19 B/LHETE DESFGURO DPVAT

NOME/ENOERECO

AUGUSTO L/h/O DE SOLEA

AV 51AURO II/IORL 1577
GOIO-ERE

CPF/CGC

079 94a 319 87

PLACA

AhLN-4359

A

P v

1 25DETRAN - PR 149.3.00" 12 3-0 N.5035678519
I
I

I

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DF VEICI)LO

VIA~ COO. RENAVAM

011 79 242593-8
' "~ ~ "-'" ~ ~ '* l)~2002

NOME/ENCFREEC

AUGUS fO L/NQ DE SOUZA

gé
ESTE

AV MA/URQ h/OP', 1577

CASA CENTRO

CPF/CGC

079 949 319-87
PLACA E

~AKN-435~9

ig
MARCA/MOCELO

PPRD/Fsc0 r

EIOTOR = CSóAET4
AL.FID.! SP NCO '9!N ASA SA
CMlT =905 /iT 99TR 004 50Tj DO5 Z4 "LVMTA C B 4 i "OLUOI

4899.'" RB~T'OCAl. CATA~
GOiO-EPE, 08/),!200 ~ .,

i I
04/11/2002

11 t E.

PLACA ANT/UF CNASSI

SBFJc)TGOTB082785
1

ESPECIE TIPO /
COAIBUSTIVEL

CÁRCAFA//4HAO/ .ABEPTA, I D!ESEL
I

FAVO Aeo rAVOMõON
2002i ,

'2003

CAP/POT/CIL CATEGORIA —
I

COR PREOOMlNAN

r42 VET/14)CV OART/C.
I

Vc/FhhcLHA

COTA UNICA VENC.CO AUNICA VENC/COTAS~

i o&0 32 CCA i" "'12/2002 ' "/12/2002

I/ AIXAIPVA.
*"**'-'*'**'*

i 3-

PRENIIO LIOUlCOIRSI~ ISOF~ PRELRC OT'IR I ~ TA ' PAGALlEN Ol

OBS=Ri 'OE
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~(CAMAOFTI

ATUMTA DA DffSACRO

.512.J Vendas 4pres. na Estado

IEsTINATÁRÉD I REMETENTE

IOME I RAJÁO SDOAL

1,61006 - AUSUSTO LINO DE SOUIA

NOTA FISCAL FATI/RA

0-000
gXX

SODA ENTRADA

CJlPA

76.075.116/0017-06

NSC ESTADUAL

902.26579-H

N'03.9ll

SERIE I

I VIA
DI5HHATAEIO I

RRMR TKNTS

DATA LISSTE PARA

0JLPJ JCPJ
079 ÁH9. 3 19-87

EMISSAO

00/00/00
DATA DA M555ÁO

02/Dó/2003

CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S.A.

Av. Santas Buaont 1885 8136

6aioere PR

Caaalrii - 6aiaere
VENDAS ( &

- F41 I )

CfOP INSCIL ESTAOUAL 00 SUIIRNfOTO TREUIÁRIC

5.102 /p;

MNRECO

ÉV. HAUAO NORI

NIIOERE

1571

NINEIPAR

Dll 52216l2
UP

PR

8AIPAOI DISTRITO

3/úIOIN LI NBOIA

HSCIRCAO ffTADUAL

M3.605-6

67360-000 .
DATA IENIRIDA

02 ~ 06. 200

02 02/06/2003

DEscR I CAD Dcs PRODUTcs

29 030632+ PLATAFORHA Dé NILHO 84SSEV

FENSUSONI NODELO 6170 Cl 6

LINH4SI CON XITS ~

4NO DE FAB. é 800. 2003

SERIET IJlápi

'ATURA

..".'I;,APAESENTACA
'

. 5.310,00

DADOS DO PRODUTO

CÓD. PRODUTOS
SIT.

UNID.

20

OUAIJDDADE

1,00

VALOR UNITÁRIO DESC.

l6.000,00

"',"TlO

VALOR TOTAL

ló,000)00 12

CONTR4TO NB 29 Él,

PAC IUÉ 5 J=L2lg Bl.563"3 351

ALTE@@ $4ltl R14 AO BANCO DE L46E

LANDEN SERVICES BRASIL S.Alf
'lassificacaoFiscal: BIJJ 9+FHb0 Q

PnésTAVÁD DE snnvfpos
DESCRICAO DOS SSRVCDS PRESTADOS

CÁLCULO DO IMPOSTO
SASV DE CAlCULO DO ICMS VALOR DO ICMR

21.láó,bl 2 576,00

VALOR DO fREIE VALOR DO SNUNO

0100 0)00

D ARI DE CÁLC DO KMS SUSSRTUCAO

0,00

OUT Rls DESPESAS ADES

0,00

INSCR. MUNICIPAL

VALOR DO ISS

VALOR DDS SERV.

VALOR DO KMS SUSSTCUISAO

. 0,00
VALOR TOTAL DO lfl

0,00

0,00
0,00

VALOR TOTAL DDS PRCMJIOS

lá.000,00

TRANSPOÍ, ÓOR I VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME I RAlAO SOOAL

CELSO 60001

ENDERECO

AV. BRASIL

fRETE POR COHTA

I ~ EMITENTE

f - DESTSMTAMD Rl
MIHldfO

CASCAVEL

PIATA ICAO

4XV-2082

UJ CJIPJJCPP

PR 000.000.00040

UP WSCHCÁO E81ADUAL

PR

0100

DADOS ADICIONAIS

ESPÉCIE NUMERO

RllfRVADO AO fOCO

PESO SAUTO

,00 IÓO

Base de Calculo Reduzida CI.Rrt.H Anexa ll, Tabela

apravado pelo decreto 5. Hl de 12/01/2001

Ativ.Cli.: 003 Produtor Rural In.Ruralsp

20 Produto Nacianal Base Reduzida

I, ltea 15 da RICNS-

Pedldas l2

Rio OO

p
SlM CO

CRJ

ill. H. I 5 I ~ fl Jl. I IUHI M NNlfH C PINNINMHIfl IIICR.H . NHNIJI NJH ~ NHI NIIH' l RNJ'HRHI'lCIVVR 'IHI IRJI .IPUI MIN.fl



N'0$
003.938

SÉRIE I tu
I VIA

015TtHAIARI0 I
REMEItuu

I
DATA LIMITE PARA

j /ZbEMISSÁO

00/00/00

CASCAVEL MAGUINAS AGRICOLAS S.A NOTA FISCAL FATUAA

II SAIDA ENTRADA

7 á. 07 5. 118/0017-08

WSC 0 ESTAtuAL

902.26579-14
INECN ESIADUALCO SIAISTNIFIQ TR«RN 0NATUREIA DA DI«MCAQ

3.512.3 Vendas Apres. no Estada

DESTINATÁRIO I REMETENTE

HOMEIRAJIO SOCIAL

4.81004 - AU6USTO LINO DE BQUI4,

EHDERESO

AV. HAURO HORI

5.102

DATA DA tMraaAOCJLPJ AJA

079.949.319-87 30/05/2003
DATA SAICAI ENTRADA

0 0 200
RAR«10 I D«lltITO

JARDIM LINDO IA 87360-000

WSC«140 ESTADUAL

593.805-8

1577
NORA DA DAUPFO«tIFAX

ON 5221842 PR80 IOERE

FATURA

Av. Santas Buaont 1685 87360-000

CAMAGRIL
Caaagril - Saiaere cupJ.

VENDAS I )
- FAI I )

:, APRéSEMTACA ;.-.': 5.310100 : 02 30/05/2003

1(

DADOS DO PRODUTO

COD. PRODUTOS DESCRI CÁO DOS PRODUTOS Tua UNIDSIT. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO DESC. VALOR TOTAL

2'I 030+ PLRTAFORHA OE NILHQ 84SSEV

FERSlIQNe MODELO óLTD C/ 6

LINHAS, CON KITS,

4MO DE FAB, é MOD, 2003

SéRIEz Ha 70136815

20 la00 46.000,00 46.000,00 12

T'ONTRATOHB 29[5

PLIEIIE E1IIUCÍ)RIA AO BANCO DE.UI6E,:!.,;: ' :., '. :„.'..,-''="'.','6" 9

LNIDéH IUUTCJIIL",SERvlcés BRA61L s.A. :', ' ', '' '. " 'Lv,.','VFI~
tl la« t' lltl tlc«ILta@

PRESTACÁO DE SERVICOS
otscat40 005 5ERva;05 NIERTADos

I«555. MUHICIPAI

VALOR 00 IS S

VAIOR DOS 5ERV.

0)00
0100

CÁLCULO DO IMPOSTO
RASE DE CALCULO DO ICMS vatoa oo cus

21.464164 2.576,00
VALOR Do FI«15 VALOR 00 SEGURO

0,00 0,00

TRANSP ADORIVOLUMESTRANSPORTADOS
NOME I RAIAO SturAL

CELSO 60001

AV. BRASIL

SAS E DE CÁLC. DO ICM 5 SUR ETITUXAO

0,00
OIFRIAS DESPESAS ACESSORIA5

0,00

FRETE Poa CONTA

I ~ EullRME
5 ~ D STINATÍRIO 2

MUIAUPIO

CASC4VEL

TALQR 00 IcMS RURETITU140

0,00
VALOR TOTAL DQ Ql

0,00

PLACA VFIOILO

AFV-ZDBZ

UF. Cul'JAIPP

PR 000,000,000-00
UP WSCRI40 ESTADUAl

PR

VALOR TOTAl 005 I'RIXMTOS

46.000,00
VAÚIR IDTAL DA «DIA

0,00

DADOS ADICIONAIS

Espscra NÚMERO

11ESEttVADO AO I«CO

PE50 «ROTO

,00

PESO Úouoo

100

BMe de Calculo Reduzida CI,Art.ll Anero II, Tabela I, Itea 15 do RICMS-

aprovado pela decreta 5.141 de 12/01/2001

Ativ,Cli.z 003 Produtor Rural In.Ruralzg Pedidaz 42

OO

8
o CO
A8 m

20 Produto Hacianal Base Reduzida
.e I 1 ac«c«50c elaa ra lawatulat ur«ru«l crrrr I Rica«t u t Iu «a«u ota« «trat cat ~ ~ 1 IM«t ~ auutao «ratr. «1



I

N'03.318 '(.
SERIE I /
I VIA

DIMIHAIÁRIO / ////
REMEI INIE

CASCAVEL MÁQUINAS AGRICOLAS S.A. NOTA FISCAL FATURA

DATA LIMITE PARA
EMISSÁO

00/00/00
DATA OA EMIESAQ

IHECIL EETADUAL DO 50551NUI 5 FIHRNÁIHONATUREZA DA OPERACÁQ IHECRP; 0 EEIADUAL

902.26579-145. 1022.512.3 Vendas &Pres. ao Estado

DEST/NATARIO / REMETENTE
NOME I RAEAO SOCIAL

&.lipM - &UMSIO LIM Dl SOOX&

CHPJJCPP

10/03/RNS
DATAS DAI EMRAOA

10.0 5200
HORADAS

079,549. 319-87

RMRROIMEFHTQ

JLRDIU LIIMI&
EHDEAECO

87350-ON1577kV. 8&URO óORI

MIRRCDVO

, MIOERI

WECAICÁO EEIADUAL

593.5M-U
FQHEIFAA

044 52218M

UP.

M

hv. Santos Doaont 1855 873QHI00
@XX

SA/oA ENTRADA

C A MAG R IL Uotoere PR

Cana&Eli - Ooleere C H PJ.

VRKDLS ( I - PLX ( ) - 76.075.118/0017-08

TN3-.315 9&
&PRKSKITLCL 19. 170,00 02 10/03/RND 172.530,M,

DADOS DO PRODUTO

COD. PRODUTOS DESCRICÁO DOS PRODUTOS

30 /I'VA

0
TRl5 JNID QUANTIDADE

I,MLKRITLDEIE& &OKICOI& 5&RD& 20

SSEI flRGUSOI,UOD.IP56500EC

&97&KCKD VIRE&0'09&o,lMIP,C/

5070K CUEUIIS Dl 175CT.,TURM

C/ C&BIIK,DK dl COIDICIOI&M,

eikfdfpl5&',ll CORTE 17 PKS 5.
lpa. SISTKE& 18fOTISIOI, PERUS

8&lk01&IO Dl f&8.8 MD. RNS

SEKII CULKKIV. 5650131351

...SKRIK/Set&a&f, 5100131352

MKTI&,59, 29955

PdC IR 3/7 2003 54.MK-I 351

&LIKI& flDMI&IIL &0 MIM DK tkpl
LLIMI 19&ICI&LASKITICES El&SIL S.h.

VALOR UNITARIO

191.700,M

DESC. VALOR TOTAL

191.700,00 2

Claseifieacao fiscal: 5433

PRES (ACAD DE SERV/COS
DESCAI//0 DOE SERVICOS PRESTAD050
CALCULO DO IMPOSTO
RAFE OE CALCULO DO ICME 5 FE DF CILC. OOICME EURET Tl 5 0

I N SCS. MUNICIPAL

VALSE 00 ISS

VALSE DDS SBV.

VALOR DQ ICMF 5URR I LRCAO VALOR 10TAL DOR PRODI 105

0,00
D,M

89.459,67

O,N

10.735,15

0,00

0,00
OUT RAE D E E PESAR AC E E R ORLAR

0,00

0,00

0,00

191.7N,N
VALOR TOTAL DA NOTA

101.700,00

TRANSE TADOR/VOLUMESTRANSPORTADOS
NOME RA?AO SOCIAL

EEDCESL&0 PSXISIRXET

EHOERICO

LV. IK&SIL

FRETE POR CORTA

I ~ EMITENTE

5 ~ DESTINATARIQ PJ
MUNICI~IO

C&KkVIL

PLACA VE/COLO UP

kLK-57M Pl
U F.

PR

C HPJJC P F

INECIUCÁO ESTADUAL

QVAHDDAOE

0,00

DADOS ADICIONAIS

ERP CIE HOMERO PE50 BRUTO PESO UQÚIOO

,00

8ase Calcalo Re&salda Cfe.krt.lt hexo [I, labeh
e Dec.2474 de 24/06/00 Coas.pl/2000

dtls.CII.: 003 Prodator hral h.hral:0

'1 Era&sto lacloaal Eaae Redaslda
N

I, ltea 19 do RICUS-PR/9

ea&ido: 'aa
(F:i

CF EOc
QO
CU



NOTA FISCAL FATUAA
II SAÍoA ENTRADA

Ne

003.328
CASCAVEL MÁQUINAS AGRICOLAS S.A.

Rv. Santos Duaont 1885 67360-000

CAMAGRIL PR

Cana9ril - Soioere
VEND46 ( )

- FAI ( I 76.075.118/0017-08

NATUREZA DA OPERACAO

2.512.3 Vendas 4pres. no Estado
RISCA Es I ADUAI 00 sussTITUTO lslsuláRIO STSCSX;AO LSIADUAlCFOP

902.26579-145. 102

DESTINATARIO Í REMETENTE
«WM I RAZAO soosl
Í.BNOÍ - AU6USTO LINO DE 60614

cNRulcpp
079.949.31'9-87

SERIE I

I VIA
OETNHAIA RIO Í

~ EM(IMITE

DATA LIMITE PAIUL
EMISSAO

00/00/00
DATA DA EM S S AO

10/03/2003

"I@/

$63TYR

.6P/

EHOERECO

49. NAURO NORI

MUHKIWO

SOI DER E

1577
CHSROIOISTRITO

JIIRDI N LINDOIA

I OUS I FAZ

044 5221642
UF IHSCRNAO ESTAOUAL

593.805-8

87360-000
DATA SAIDA I El»R»IA

10 03 2OO
HORA OA SAIDA

00M2
RPRESENTAC4 19.170,00 02 10/03/2003 172.530,00

DADDS oo pRQDUTo

COD. PRODUTOS

30

03032'ONTRAT

PAC NLI

AL IER46

LANOEN

DESCRICAO DOS PRODUTOS

OLHEITADEIR4 46RICOLA BARCA

ASSEI FER6USOH,NOD.NF565061C

894NCED VERSAO 6RAO)EOUIP.C/

OTOR CUNRINS DE 175CV„TURBO

/ CABIDE DE AR CONDICIONADO,

LATAFORND DE CORTE 17 PES 5,
OE,SISTENA IHFDVISIOHI PNEUS

ALAO,RNO OE FAD.E NOD. 2003

ERIE COLHEIT. 5650130696

ERIE. PLAT4F. 5100130697

NII 29954

03-7 2003 84.700-3 351

FIOUCIRRI4 AO BANCO OE LASE

INANCIAL KRVICES BRAS!L S.A,

TRD» UNID DUANTIDADE

20 1,00

Í.

FQ.F',p

I'ALOR

UNITARIO DESC.

191.700,00

VALOR TOTAL
ALIQ
ICM 5

191.700,00 2

Classilicacao Fiscal: 6433 90000

PRESTAÇAC DE SERVIÇOS
OE SCUICEO DOS 5 ERV»05 PRES TADOS

CALCULO DO IMPOSTO
SASE Dl CALCULO Do ICM5

89.459187

VAlOR Do I RE TE

0,00
VALOR Do SEQURO

10.735,16

0,00

EAAE DE cílc. 00 KMS suaslou CAD

0,00
OUTRAS DESPEW 5 ACESSOAIAS

0,00

INSCR. MUNICIPAL

V Aios Do 155

VALOR DOS 5ERV,

FALDA Do IcMS sussm»cso
0,00

VALOR IOTAL 00 IPI

0100

0,00
0)óo

VALOR TOTAL Dos PAOOITIOS

iVI.TOO,OO

VALOR MTAL DA NOTA,

191. 700,00

ENMM Co

49. BRASIL

QUAH DADE

0,00
E5PECIE

DADOS ADICIONAIS

TRANSPO OR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME I RAZAO STKIAL

NENCESLAU PSIYSIEINY
FRETE POA CONTA

I ~ EMITENTE

2 ~ DE5TIHATARIQ

MUHICIP 0
CASCAVEL

HOMERO

PLACA VNCULO

441-6790

PESO FRUTO

UF. 'HPJKTLT.
PR ', 000,009,000-00

0 F. MEC»40 ESTAOUM

PR

P550 LlolSDO

,00 ,00

Base Calculo Reduclda Cfe.Rrt.N 4neao II, Tabela l,ltee 19 do RICNS-PR/9

e Oec.24/4 de 24/08/00 Conv.ol/2000
Ativ.Cli.: 003 Produtor Rural In.RuralLO Pedidas 423

20 Produto Nacional Base Redurida

WO
OK

8K
D 'OQ

CU



AtNCIONAIS
A

MSE DE CALC RSD. CFN. RRI. 23 !4". I!V
TIVAO I,DéC. 37499 DE 26/08/17 CONII. 52/9
: d5/93 E CONIéHIO 21 Dé 22/03/Vd.
/1014 FISCIL ENH. CHI. AR'. ól, EICIM 1

.éTRA 4, DO DECREN "74PV DE Dd/OBI17.

'14C/IO F(DOC)4R14 AO

04õ08/NIK IHIE404HONAI DR4511 5.4.
'.IIE 4 FIOF(61A HRO 3087

NOTA FISCAL - FATUR

AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

AV. GUILHERME SCHELL, 10260 - BAIRRO SAO LEIS
CANOAS - RIO GRANDE DO SULO FONE. (5() 462-7000 - FA)L (51) 462.8399 - CEP 92420-000 Q A

69.076.003/000'1-36

024/0259039
DTSTINAT RIOIRCUCTSNTS

NÚMERO I T'y
'3P

03 7D2

I'IA
OEOTINATARIOI

REMETENTE

SALA LPAO TNSSIO
Do DO TO

*I( no

PATUIIA M~ ONNNN INP SA TUNTIA ATP I

"16TP70 DATA;H/H/IV CLIEHIE:00183d85

I DO PITODUTO

T10033702

S

H/II/PV 3000(,'10 ', 1033702/01 D/12/79

4

T

lD

IIIPB,14

IRATOR 40RICDL4 OF2P2 4 - 105CV
SERIE FRODDTO 2MTD34319
SERIE DD ROEIR d02827E
IND DE FABRIC4CAO 1,999 NODELO IVPT

070IVOOO 02 C I 42788,44 42788,44 12 1711,54

BMB 4 IBQRABO

, P\r. Fl ~ e\STA SS
CAPC ~ AITI4

I NME
3-4

:ULO Oo N POSTO

44

DERCADOR)4 RENETIOA
FARR CRSCAVEL NMDIHAS ASR(COL4S S.R.
CO'.I ENDERECD: 4V.BRASIL 4150
HA CINDE DEIDI CASCATEI
00 EB(AM DEIOI FR

P TI

DAODS ADICIONAIS

TspIMTAooa/voLUaas TahaspoaTAoos

T

U

8

4450,00 4450,00

ÉSMAOS Oa SOCO DO SRASIL COIIÉRCIO a INUOSTRIA LTDA OS PRODUTOS CDNSTANTSS OA NOTA PISCALOATURA INDICADA Ao LADO. NOIA FISCAL.FATURA

N'



\8 ADICIOIIAIS
MMMS

BSE DE CALC RED. CFR. IST. 23 INC. IIV
LIMAS I,OEC.'37óf9 OE 2á/08/H CORV. 52/9
E 45i93 E COFVEAIO 21 DE 22/03/9!.
ROIA FISBL EDIT. CFR. ARI. Ól INCIDO 1

LETRI 4, ttO OECRéTO 37ólf DE 2I/GB/77.

ENÉCAO FIDUCI4RI4 AO
'480DRNR INtERNAII0941 SRltSIL S.A.
éNTE 4 FROPOSIA hRO 3087

NOTA FISCAL - FATURA 6
NUMERbAGCO DO BRASIL COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA.

IAV. GUILHERME SCHELL. 10260 - BAIRRO SAO LUIS

AB CO CA OAS . RIO GRANDE DO SUL
FONE: (51) 462-7000 - FADE (51) 462-8399 - CEP 92420-000 Q *

I'gI'IA
59.878.003/OOOI&9 OESTINATÁRI

REMETENIN
034/0959939

DESVINAV RIO V REMETENTE

I S

1'1

FAVUIIA

M )I

"
187975 D414:ll/I I/VV CLIEhlE:0 183ÓSÓ

Vs 00 PRODUTO

I T0033701

e
V

Il/ll/99 30001,PG 1033"01/Gl 0/12/9P IIIVD,IA
S

ls

TRATOR ASRICDLA IIF292 4 - 105CV
SBIE PR3DUTO 2VL031472
SERIE 00 AUTOR 402'ló3E
ANO GE F4BRIC4CAQ I.'19V NODELO 1199

8701VGGG 02 FC I 12788,94 AL788.IÓ 12 \ 17H,54

EM BéRADO

h 1 s
ÓVIS

)S/U

INANE
3-4

IULO 00 IMPOSTO

SERC40DRIR GENEIID4
P484 CMC4VEL RAQUINAS ASRTCOLAS S.'ON

éHOBéCOI 4V.DRASIL,4150
NA CIDADE DEIQI CRSC4VEL
80 ES1400 DE(01 FR

DADOS ADICIONAIS
0 MCS

VSPONTADOII/VOLUMES TRANSPORTADOS

IUILHBRE SCHE 98 0

I

tl

4Ó50,00 4450,4D

h

SEM ASCO 00 SAASIL COMÉRCIO 8 INODSVRM LEDA„OS PRDOUVOS CONSTANTES DA NOVA RSCAL SATURA WDICAOA AO LADO
NOVA FISCAL.FATURA

0



ál ENTE NOTA FISCAL FATUIIA N,102916

BÁLOAN - IMPLEMENTOS AGRICOLÁS S.A.
AU. EALOAN. N 1500 - NOI A ACATÁO
MAT 40 ~ ESTADO DE SAO PAIJLO
F UNE (0 I 8/ 282 25 77 ~ FAX (0 f 5I 282 5500 ~ DEP 15990 000 - OP. I f

E-MAIL Daiuhn.ma afPnaisifa.com.ur

I ea(Da Q Elnnaoa0
0.0.0.

52.311.347/0001-59

I'IA
DESTINATÁRIO I

REMETENTE

/
'/4 i

1/~t
I

HATUAEZA D 4 OPE HALAO

VENDAS

CFOP IHSCAUAO ESTADUAL SUSSRWTO TNISUIAWO WSCNICAO ESIAOUM

441.001.194.1\ 0
DATA LSHTE Pl EWSSAO

IHICOICS

OESTWATÁR IO I REMETENTE

NOME I RAZ SOCW.

RLISUSID LIDO DE SOUIA

EHOEaEOD

RV HAURO HARI. 1577

SAIR40I DISTHNO CEP

87360-0('0

DOC ICPF
úi9.949.319-8/

CAIA OA EMISSÁO

I'I/10/96

DATA DASAICAI ENTIMOA

q & jjuT 3998

6010-ERE

I04E I I A II

044-522.1412
UF I scfVCAOESIAOUAI HOHA OA SAIBA

PATURA

DUPLICATA A VALOR VEHCIMFHIO 5 FALDA

êú2996 19,3!810i R/VISIA

DADOS DO PRODUTO

VUICHlfHIO C VALOR VEHCSIEHTO 0 VALOR VENCSIEHTO

CÓDIOOS 008
Faooufos

DESCRICÁO Dos PRODUTOS

20'945~9 PP SDI.O-N 4500 lê/09 LDló C/DSC CDRI LIS C/S

ANO FABR, 1998 NRO SERIE:4513879026

sn. BIT. vafoa
PESO C.F. UH. OUANT.

ICMS W UNITÁwo
DESC.'4

1185,150 A 02 8 P I 19318,0(

VALOR TOTAL ~IISVSIAI VALOR Do
Uouloo fiás IN u'I

19.018100 I
I

DESCDHIO F OHOCIDNAL

RI.!ENilCAO F DUCIARIA R FAVOR DO BANCO DO BRASIL S/A

B.C.Red,óan .ICNS N,52/91 e 65790 =

I ll
CLD.B Isent óe IPI Aftiaa I Lei 5,9493/97 IIEH l.

.ICNS ú7 .. VLR ICNS B.ICNS 12

AC Ha. i841-ú2'7

D SC.RESIOIAL 3, ól Rel.di(e(,l NS js inel Ea

11 2iê, 12 V R. CHS 13. 141 B. CHS 18 VLR.ICNS

CÁLCULO DoiiMPOSTO
BASE DE

CALCULEI
00 ICMS

11.27úll2
VALOIDOF4ETE

TALOS 00 ICMS

VALOR DO SEOUAO

1.352141
OUTHASOESPESASACE550alAS 8 Lofl TOTAL 00 IPI

BASE DE CALCULO DO ICMS SUSSI Iul'Ao VALOR DO CMS SHBSTITU CAD L04 TOTAL Dus PWUWIOS

19.318.00
V Los TOTAL CA HCIA

I'7,318,úê

I.

0

TRANSP TADOR/VOLUMESTRANSPORTAOOS

NOME I RAZAO SOCIAL

TRANSBIA TRANSPORTES BALDAN S/A.
EIUEMCD

AV. EIALDAN, 1500
OUANIUADE ESPECIE

DIVERSOS

DADOS ADICIONAIS

CGD IOC OA CLAESIFICACAO FISCAL

84 2.3ê.lú e.
F ~

fREIS I OA COMIA
I ~ EMNENTE

1 ~ OESIWAIÁNIO

NUHICIPU

jt/j ATA Q
NUMERO

1910

UF INSC45;Ao ESTAOUAL

S
PESO BRUTO PESO ÚOU

3,4321150

RE SE AVADO Ao I ISCO

PLACA DO VE UID UF C 0 C.IC PF.

3,385,15()

CF3

H ~

CODIQOSRUAC OTRIBUI RIADOIPI

A ~ TRIBUTADO INTEGRALMENTE

8 ~ ISENTO IPI ART. I'EI SASSISI

C OUTROS

P ~

COD CLIENtE 051"9003tt-3

PEDIDO N''l9/06
coNTR.INTERNQ 01/05/26/F



==(CAVIAGA

IREZA DA OPERACÁO
(2.3 Vendas Rpres. na Estado

ÍINATARIO/REMETENTE
EIRAZAO SOCIAL

1004 —
AUGUSTO LINO OE SOUZA

NOTA FISCAL FATURA

SAIOA ENTRADA

CFOP
5.12

INSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUT 10 INSCRICAO ESTADUAL
41801561-65

C.G.C/CPF
079 749.319-87&

CASCAVEL MÁQUINAS AGR[COLAS S.A.
AV..Santas Dusant, 2494 85900-000

I
Taledo PR 045 2522672
Caeagril - Toledo
VENDAS (045 )252-2672 FRX (045 l252-2898 76.075.118/0003-02

0PBU 6
J

SÉRIE \
T ~ VIA

DESTINATARIO
REMETENTE

DATA LIMITE PARA
EMISSÁO
00/00/00

DATA DA EM&S&AO

20/10/98
:.RECO

.BOli RETIRO I e ll PORTD 5

.C PIO

]ERE
FONEIFAX

BAIRRO/DISTRITO CEP
87360-000

U.F. INSCRICAO ESTADUAL
PR

DATA DA SA DA&E RA2n.j.n. oU

HORA DA SA DA

A

APRESENTACAA.--'' : 1.340&DOM 02-20/10/1998 -. :. 12.060,00 )D.
. I

OS 00 PRC 0
PRODUTOS

.01025 .

DESCRIÇÁO DOS PRODUTOS
TRIB

ID' Ol/ANTIDADE 'ALOR UNITÁRIO DESC VALOR TOTAL

PULVERIZADO(i ((Al(CA JACTO
".' .'' '2(/ UBU'l&/' "Ii&lj00 ".r LA

" '23 400/Oor ' " 13V400'00 I
NODELO COLUNA(R'CROSSZBLIOO&„18( ETRO .DE( ARRDS&jC(),,„d

&NANDO NRSTSRFLON EL(IAROADOR DE!I& NN()z p/$ jij)l)i(/f4]l ,

BUE 2.000 (()TRGS&IÇAI j 0(1

P /I c, 08470/94 .
D"'I ~ 'o/ IU. 0 (ê/uvof ',ê 0(ilêsNI „' cl;IU;I

B(1
.01((0 &I

. TIL)( - â)joioc)

:3810(4

S 10 DE SERVICOS
IRIVAO DOS SERVIDOS PRESTADOS

INSCR. MUNICIPAL P
YALoR ao Ës P
VALOR DOS SERV. +

'100
.,&0,00

ULO DO IMPOSTO
'.DEC LCULODOICMS VALOR DO I.C M S.

7BBIÓ&bb &

BASE DE C LCULO ICL'S SUBSTITUIC 0 'ALOR DO ICMS SUBSTITUICÁO
938,OO '.'. . " . O,OO '- O,OO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

13.400&0(
)R DO FRETE VALOR DO SEGURO

0,00
OUTRAS DESPESASACESS RIAS VALORTOTAL DO&P.I.

0,00 -
&

" -I .'. 0,00 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

13.400&00

ERECO

AUTOS DUNDNT, 2494

NTIDADE

, 0,00
ESP CIE

NSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
EIRAZAO SOCIAL

OUE FOSCARiNI

MARCA NUMERO PESO BRUTO

FRETE POR CONTA PLACA DO VE CULO U.F.2,. REV.2149 :...", P

MUN&C PIO U.F.
TOLEDO PR

C.G.CZCPF

000.000,000-00

INSCRICÁO ESTADUAL

PESO L CUIDO

&00 /00
AIOS ADICIONAIS
lERCADDRt/FCONBTANTMIPPRES

BANCO DO BRASIL

e calcu'.o reduzida cle. Art.14 Rnexo

BCAtEEBTIPV(ttENAD~
RESERVADO AO FISCO

II, Tab I itea 19 do R(CUS-PR/96
IU p

Cxj'~
OO



Rua lruó Caotoso de Liroo Quadra 2X lotes Ol e OX

Fousr OXX77428 1800/Faa: OXX77-828 5885.

-0
0

CARTA DE AVALIA AO DE IMÓVEL RURAL

Avalio para os devidos fins e a quem possa interessar que as terras situadas entre Rosário e Roda
Velha — BA, sentido do asfalto para a serra, tem os seguintes valores:

TERRA BRUTA: 80 Sacas de Sojagor Hectares

TERRAS COM1 (UM) ANO DE PLANTIO: 120 Sacas de Soja por Hectares

TERRAS COM 3 (TRES) ANOS DE PALNTIO ACIMA: 200 Sacas de Soja por Hectares

Luis Eduardo Magalhães -BA; 26 de Outubro de 2003,

Imobiliária Casa Nostra
CNPJ: 04000776/0001-62



INFORMA AO

informo ao MM. Juiz de Direito desta Comarca,
que aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2002, por solicitação da
reintegrada WOOD REFLORESTAMENTO, novamente compareci na área
reintegrada,,acompanhado por sete policiais desta Comarca, para dar maior
segurança as partes e evitar conflitos, em razão da notícia de que os
removidos indicados no Auto de Reintegraçao de Posse efetivado em 16 de

+dezembro de 2002, teriam retornado ao local, ingressando numa casa,

0 oferecendo resistência e querendo lá permanecer. Chegando no local por
volta das 9:30 horas, constatei que de fato isso estava ocorrendo, sendo que
me dirigi ao Sr. Osório Peixoto, sua mãe e ao Sr. Clodoaldo, informando-lhes
que a ordem judicial de reintegração executada na Segunda-feira deveria ser
respeitada para evitar maiores conflitos,,solicitando-lhes que se retirassem
do local. Então, por volta das 10:00 horas eles se retiraram da 'área, sendo
que lá permaneci, preventivamente, juntamente com a força policial, até as
16:00 horas,,momento em que o Sw Élder Peixoto trouxe em mãos uma
determinação para suspender a reintegração de posse, fato ratiflicado por
telefone pela servidora Marilam. Porém, cabe-me esclarecer ainda, que o
predito mandado já havia sido cumprido integralmente na Segunda-feira, dia
16 de dezembro do corrente ano, estando o imóvel na posse da reintegrada,
desde então. 0 referido é verdade e dou fé.

São Domingos, 19 de dezembro 2002-12-19

o António Lima — Oficial de Justiça



AUTO DE REINTEGRA AO DE POSSE

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2002, n sta
Comarca de São Domingos — GO, em cumprimento ao r. mandado do MM. Juiz dep
Direito desta Comarca, extraido dos autos da Ação de Reintegraçao de Posse c/c
Perdas e Danos, Processo n'618/84, em que DESIDÉRIO MARTIM BRUNETTA e
Outros movem contra LEÁO DINIZ DE SOUZA LEÁO NETO e esposa, e WOOD
REFLORESTAMENTO S/A, sendo aí dirigi-me ao imóvel litigioso, juntamente com
a força policial requisitada, localizado nas proximidades do km 33 da BR—020 e as
9;30 horas já no imóvel, encontramos na área litigiosa o Sr. Clodoaldo, que disse
ser o gerente, mais cinco funcionários, encontrando-se ainda os Srs. Osório e
Helder Peixoto; em continuidade ao mandado de reintegração de posse, após lido
o mesmo aos presentes, sem nenhuma resistência, comecei a retirada do pessoal,
máquinas, equipamentos, implementos agrícolas e insumos, até as 18:00 horas,
depositando-os na sede da fazenda vizinha, de propriedade do Sr. José Luiz
Carmanhan, com anuência dos removidos que se comprometeram em retirá-los
em 05 (cinco) dias; momento seguinte, reinte rei na mesma posse a que tinha
sido removida em 10.05.'1994, a empresa WOOD REFLORESTAMENTO S/A, nas
pessoas de seus procuradores, Drs. PAULO BERTOL (OAB/RS 31.466) e NÉRI
PERIN (OAB/RS 25.883), sendo que conferi todys as divisas do imóvel
reintegrado e constatei que atualmente esse imóvel apresenta as seguintes
confrontações: ao NORTE, em uma linha reta que acompanha a cerca que dividia
as terras de WOOD REFLORESTAMENTO S/A e LEAO DINIZ DE SOUZA LEÁO
NETO e Outros, hoje de propriedade de Walter Mikio Murinaga, que vai da BR-
020, lado esquerdo no sentido Brasília / Barreiras, até a escarpa da Serra Geral;
ao SUL, em uma linha reta que confronta com a Fazenda Ita-Brasil Agropecuária,
de propriedade do Sr. Erardo Marchetti, que vai do lado esquerdo da BR-020
(sentido Brasília / Barreiras), até a escarpa da Serra Geral; ao LESTE, em uma
linha reta, quase paralela a BR-020, ao lado esquerdo da rodovia, no sentido
Brasília/Barreiras, confrontando com Heinz Kudiess (antiga Fazenda Sobradinho),
Paulo Bonotto Tramontini, Paulo Sérgio Martins, Tirson Matins e José Luiz
Carmanhan, que acompanha a cerca edificada quando da reintegração de posse
efetivada anteriormente (em 10.05.1994); e, ao OESTE, em toda a sua extensão,
com a escarpa da Serra Geral dos Estados da Bahia e Goiás. Certifico também
que vistoriei todo o imóvel reintegrado e o mesmo encontra-se livre, sem a
presença de outras pessoas ou posseiros. Certifico, ainda, que no local havia
depositado algumas cargas de calcário, que não puderam ser removidas em razao
de estarem espalhadas a granel no chao. Lavrei o presente auto, que após lido e
achado conforme, vai devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça e pelos
procuradores da empresa reintegrada.

São Domingos, GO, 16 de dezembro de 2002.

H lano Antônio Lima
icia de,liistiça

L &g~LLCL



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 08/09/2004 sob o
protocolo n'5929/2004, para o processo; RT 00981-1995-001-18-00-3, contendo:

13 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

265 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 09/09/2004-(Quinta-Feira ).

ROSÂNGEL FÁTIMA FAGUNDES
HEFE DO SE OR DE RECEB., EXP. E INF.

SAJR150 Data: 05/09/2004 Hora:05 32 45 Pôgiaa. 1 da 1



TRIBUNAL
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 10/09/2004 11:28

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 10770/2004
Processo N': RT 00981-1995-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONÇALVES BARIANI
RECLAMADA.: TOP CAR VEICULOS + 002
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
Nos termos da Portaria 005/98, vista ao Exeqiiente dos Embargos do
devedor, pelo prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi puglicada no DJ n'58 página
n' Z do dia & 8 /~P/, circulado no
dia ~/~Q / , a notificação certificada a
fl l, l Dou fé.
GniIANIA, ~/~', p f

PTB
„- ~it&

~ 64990 @~44449
ri ~ug ~

RRJR900M Rata:10/09/2004 Roranl:26:64 página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. d T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1077 folha(s) e 01 AO 06 volume(s), ao Dr(a) LEONARDO GONÇALVES

BARIANI, OAB N'5084 GO, sob carga n'884/2004, e que deverão
ser devolvidos no dia 21 de Setembro de 2004.

GOIÂNIA, 16 de Setembro de 2004 [Quinta-Feira ]

DONALD FORM LEITE
Assistente 02

LEONARDO GONÇAL ES BARIANI

qcrtt -"'',

QD

/AJR3001 Data: 10/020004t Hora 15032/ Pá/toa. 1 da 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEI

VARA DO TRABALHO DA CIRCUNSCRIQAO DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Processo 981/95

ANTÔNK) DIAS MIRANDA, qualificado nos autos da ação
de embargos de devedor que lhe movem OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO e

HELDER RIBEIRO PEIXOTO, também qualificados, vem, respeitosamente,

por seu procurador infra-assinado, apresentar resposta em forma de

IMPUGNA ÂO aqueles embargos, manifestando, para tanto, o seguinte:

Preliminarmente, tem-se que os embargantes são carecedores
de ação, eis que a matéria aludida na inicial já foi devidamente jurisdicionalizada
por esse respeitável juízo, conforme decisões de folhas 542, 633 e 646/648.

Logo, em face dos institutos da preclusão e coisa julgada, aos
F

embargantes faltam condições de ação, devendo esta preliminar, pois, ser aceita

por vossa excelência, o que requer.

Mesmo na certeza de ver esta preliminar acatada, o

embargado, por mera cautela, apresentará impugnação aqueles embargos.
Vejamos, a propósito.

Extrai-se da'eça inicial, não obstante sua confusa e
tumultuada linguagem, que o propósito dos embargantes é tornar nula a penhora
efetivada no Juízo deprecado, ocorrendo o mesmo em relação a avaliação. Para
tanto mencionam fatos possivelmente relacionados com pessoas que têm
propriedades avizinhadas com o imóvel que garante esse juízo. Entretanto,
razão alguma lhes assiste.

Ora, o vício sobre a penhora esgrimada pelos embargantes já
foi devidamente sanado, conforme decisão de folhas 646/648. Por força desta
decisão, todos os atos do processo executivo, a partir da citação, tornaram-se
nulos.



Isto, inclusive, foi o motivo pelo qual o exequente postulou

novo procedimento executivo (folhas 652), quando se iniciou, assim, uma nova

fase executiva, incluindo nela, por conseguinte, outra citação, penhora e

avaliação.

Há que registrar, aliás, que estes novos atos não foram

totalmente efetivados, já que a penhora respectiva se encontra (no Juízo

deprecado) aguardando a intimação das esposas dos executados. Não há que

falar, pois, em nulidade de penhora.

Por assim ser, nada há que ser embargado em relação a

avaliação. Este ato, até a data presente, ainda não foi efetivado no Juízo

deprecado.

Improcedentes, pois, quaisquer alegações sobre a penhora e

respectiva avaliação.

Os demais fatos articulados pelos embargantes, titulados

como "histórico", não guarda relação com este feito. Com a nulidade conhecida

as folhas 646/648, os mesmos estão prejudicados, ainda que verdadeiros fossem.

Além do mais, o embargado sequer conhece as pessoas

alegadas na inicial e tampouco aqueles processos em trâmite na comarca de São

Domingos, não podendo aqui, evidentemente, defender direito alheio.

Enfim, seu único interesse sobre as propriedades dos

executados se resume na garantia desse Juízo, não se importando, pois, sobre

litígios que as envolve.

Diante do exposto, o exeqúente espera que esta resposta seja

aceita por vossa excelência, quer na matéria de fundo, quer na preliminar

argiiida, mantendo, por conseguinte, a penhora que garante a execução

respectiva.

E. deferimento.

Goiânia, 21 de setembro de 2004.

Leonardo Gonçalves Bariani
OAB/GO 15.084



/of
FM +FMI. Meritíssimo Juiz: em relação ao "quantum" da

execução, em que os embargantes o equivalem a R$ 133.890,43 (cento e trinta e três

mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e três centavos), seus argumentos não se

subsumem a realidade.

Efetivamente, primeiro porque qualquer pretensão neste sentido

está preclusa, visto que, após a elaboração dos cálculos, os executados nada

manifestaram a respeito.

Segundo porque tais cálculos foram elaborados pelo Sr. Contador

Judicial, com este observando todos os termos da respectiva sentença condenatória.

Sendo assim, não há que falar em redução do valor desta

execução. Ao revés, tal valor deverá ser atualizado, visto que os últimos cálculos são

de meados de 1.993.

em execução.
impugnado, pois, qualquer pretensão relativa a redução do valor

E. deferimento.

Goiânia, 21 de setembro de 2004.

eonardo Gonçalves iani
OAB/GO 1S.084



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 981/95 — 01 VT

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiâni 14 de outubro de 2004.

Marlon San(h de Oliveira Cruz
Assistente 5

Considerando que incumbe a parte
interessada viabilizar os instrumentos
necessários para a consecução de suas pretensões,
intimem-se os Executados para carrearem aos autos
cópias das fls. 787/788 e fls. 799/1074, no prazo
de dez dias, sob pena de presumir-se correto o
valor da avaliação dos bens penhorados.

Cumprida a determinação supra, oficie-se
ao Eg. Juízo Deprecado, solicitando-se a
reavaliação dos imóveis constringidos, devendo
constar da certidão do Oficial de Justiça a
informação sobre os parâmetros utilizados para
tanto, bem como a manifestarão sobre as alegações
suscitadas pelos Executados em seus Embargos a
Execução (cópias de fls. 799/803) . Na
oportunidade, deverão ser remetidas as cópias
jungidas aos autos pelos Executados, bem como
desta decisão.

Na hipótese de descumprimento da
determinação acima, voltem os autos conclusos.

Goiânia, 14 de outubro de 2004.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL LO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 15/10/2004 13:41

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 12056/2004
Processo N': RT 00981-1995-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONÇALVES BARIANI
RECLAMADA.: TOP CAR VEICULOS + 002
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
Considerando que incumbe a parte interessada viabilizar os
instrumentos necessários para a consecução de suas pretensões,
intimem-se os Executados para carrearem aos autos cópias das fls.
787/788 e fls. 799/1074, no prazo de dez dias, sob pena de presumir-se
correto o valor da avaliação dos bens penhorados.

INTIME-SE 0 EXECUTADO.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

)ea. 8

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n' J4 páginan'/'~/, circulado no
dia /~G / , a notificação certificada a
fl. ~. Dou fé.
GO/AN/A, /Irt/ I o / ott, Q

t*t'RJR900H

nata:15/10/2004 Hora:13:35:35 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 15/10/2004 13:41

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 12057/2004
Processo N': RT 00981-1995-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONÇALVES BARIANI
RECLAMADA.: HELDER RIBEIRO PEIXOTO + 002
ADVOGADO..: DANIEL PIRES DE OLIVEIRA
DESPACHO:
Considerando que incumbe a parte interessada viabilizar os
instrumentos necessários para a consecução de suas pretensões,
intimem-se os Executados para carrearem aos autos cópias das fls.
787/788 e fls. 799/1074, no prazo de dez dias, sob pena de presumir-se
correto o valor da avaliação dos bens penhorados.

INTIME-SE 0 EXECUTADO.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi ~ublicada no DJ n' (O páginan'4 '2 do dia /JQ / 6 4 , circulado no
dia /~/ , a notificação certificada a
fl. [~8 . Dou fé.
GOIÂNIA, ~/JQ / feira.

0/4J ag 0 044 0ata:15/10/2004 Hdtau3:35:40 Pág1na: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 15/10/2004 13:41

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 12058/2004
Processo N': RT 00981-1995-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ALVOGADO..: LEONARDO GONÇALVES BARIANI
RECLAMADA.: OSORIO RIBEIRO PEIXOTO + 002
ADVOGADO..: DANIEL PIRES DE OLIVEIRA
DESPACHO:
Considerando que incumbe a parte interessada viabilizar os
instrumentos necessários para a consecução de suas pretensões,
intimem-se os Executados para carrearem aos autos cópias das fls.
787/788 e fls. 799/1074, no prazo de dez dias, sob pena de presumir-se
correto o valor da avaliação cos bens penhorados.

INTIME-SE 0 EXECUTADO.

NDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n' página
n' do dia /~Q / , circulado no
dá.a /~Q ! U , a notificação certificada a
fl. ~. Dou fé.
GOIÂNIA, '53/~j/ Og, g'eira.

053090044 natan5/10/2004 aorau3;35:47 Página: 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA1'ARADO TRABALHO DA CIDADE DE GOIÂNIA/GO.

PROTOCOLO N.'0981-1995-001-18-00-3

Considerando o despacho do r. juizo
de (fls. 1081), requer o Executado a juntada aos autos das fls.
787/788 e fls. 799/1074 em anexo.

Nestes Termos,

Pede Deferi ento.

i nia, 2 de out ro d 2004.

ANI P I D IVE A
AB/ 56.4
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'2255/2004. GOIANIA/GO., em 27/10/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA VT/POSSE-GO(PROC. 322/2002)
Ref.: PROC. 0981 1995 RT
Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA

~ Reclamado: TOP CAR VEICULOS

MM. Juiz,

De ordem, encaminho a V.Exa. cópias das peças de fls. 787/788 e fls. 799/1074 e fls. 1081,
referentes aos autos do processo supra identificado, a fim de que seja procedida a revaliação dos
imóveis constringidos, devendo constar da certidão do Oficial de Justiça, a informação sobre os
parâmetros utilizados para tanto, bem como, a manifestação sobre as alegações suscitadas pelos
Executados em seus Embargos a Execução(cópias de fls. 799/803, anexas).

Â oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

/,„-Sni'/B.BQ
JOSÉ CUSTÓDIO NETO

DIRETOR DE SECRETARIA

p sr n :r 1 Pe $ Q
el

Ger t.l i'nv6ás do

Pi.l..-.~ . "

Goiánia, .6.~0 . :.

, . . . . ,j. ~ ~ i

.. de 200 ... 1

0 Costa

SAJR250 ADREGILDA Data. 27/to/2004 Hora:160046 Página 1 de 1



Autos 1'T/Goiânia n'81/1995

CERTIDAO

Certifico que a carta
precatória n'12/2002 foi
devolvida pela VT/Posse-GO,
ficando acostada a contracapa dos
autos.

Goiâni ; 0

fli que

2004 (2 í)

Al ra
Téc. Judiciário

PART M BRANCO
C

'

nia S'qual ra eida r
ubd~ir ora de Secretaria

Encaminho os presentes autos ao gabinete, para
despacho, nesta data.

Goiânia, de o ubro 2004 (3')
1

.rqueira lmei a
ubdi tora de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'2300/2004. GOIANIA/GO., em 09/11/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA VT/POSSE-GO(PROC. 322/2002)
Ref.: PROC. 1'VT/GOIÂNIA-0981/1995 RT
Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA~ Reclamado: TOP CAR VEICULOS

MM. Juiz,

De ordem, devolvo a V.Exa. carta precatória 1'VT/GOIÂNIA-112/2002, referente aos autos do
processo supra identificado, juntamente com as cópias das peças de fls. 787/788 e fls. 799/1074 e
fls. 1081, a fim de que seja procedida a revaliação dos imóveis constringidos, devendo constar da
certidão do Oficial de Justiça, a informação sobre os parâmetros utilizados para tanto, bem como, a
manifestação sobre as alegações suscitadas pelos Executados em seus Embargos a
Execução(cópias de fls. 799/803, anexas).

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

g CUS ON 0
ETOR DE 8 „RECRIA

I '"'aí"

&,'go~-,~-. o
I

Cr.f' '" Â f)',----1(da
Ccrtigc+
corres',~-" 'V,ht ~T,~=
registro i"

4"
ea soais ~ ~ ~



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 19/01/2005 10:59

TEOR DO DESPACHO:
Notificaqão N': 479/2005
Processo N': RT 00981-1995-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONCALVES BARIANI
RECLAMADA.: TOP CAR VEICULOS + 002
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANKA JUNIOR
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência da Carta Precatória
devolvida, devendo o mesmo recuerer o que entender de direito.
INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CZR5 DDRD
ppi 10 00-3

429/2OO5 ~3 nada no D

parti
4339, de 24/01

25/22.
24/01/200poiátlia

ro

SRJR9000 Data:19/01/2005 Hora:11:26:43 Página: 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Autos 981/95

Díz, ANTÔNIO DIAS MIRANDA, qualificado
nos autos supranumerados, por seu patrono infra-assinado,
atendendo ao último despacho proferido por vossa excelência,
que não tem nada a requerer em ralação a carta precatória
(de reavaliação dos bens que garantem a dívida) acostada aos
autos.

Por outro lado, entretanto, requer que a
Sra. Kênía Maria Netto Pires (esposa do devedor Osório Ribeiro
Peixoto) seja intimada sobre a penhora já efetivada, por tratar-
se de bem imóvel.

Ressalte-se, por oportuno, que o
procurador dos executados, em sua penúltima participação nos
autos, apontou o endereço atual do Sr. Osório Ribeiro Peixoto.

E. deferimento.

Goiânia, 04 de fevereiro de 2005.

cA.M o~~
Leonardo Gonçalves Bariani

OAB/GO 15.084
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Encaminho os presente autos ao gabinete para despacho.
/\

Goiânia, 9 ~ de ~~ 05 (P t').

HÉLIA MÁRCIA ALVARÁ VALCANTE
Assistent



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 981/95 — 01 VT

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao o. Juiz desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiân 1 de fevereiro de 2005.

Marlon Sa ch Oliveira Cruz
Assistente 5

Converto o julgamento em diligência, a fim
de que o cônjuge do Executado Osório Ribeiro
Peixoto, Sra. Kênia Maria Netto Peixoto, seja
intimada da penhora de fls. 787/8 (art. 669, 51'o CPC). Cumpra-se, com AR, no endereço
indicado nas fls. 750 — O'ol.

Efetuada a referida intimação, remetam-se
os autos a Contadoria para a manifestação sobre
a Impugnação â Sentença de Liquidação (fls.
797/809).

Goiânia, 21 de fevereiro de 2005.



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

:-'*~ n'M4SHS CONF. PARAG.UNICOART 774DACL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
KENIA MARIA NETTO PEIXOTO

RUA SEBASTIÂO RANGEL, 201 CEP 38408250 - UBERLÂNDIA-MG

CNVIeta ECT/DR/GO
T R T

IP Regiao

22'02/2005

Notificação N'956/2005
Processo N'T 00981-1995-001-18-00-3

RECLAMANTE:ANTONIO DIAS MIRANDA

RECLAMADA: TOP CAR VEICULOS + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Fica V. Sa. ciente, para os fins legais, da penhora de fls. 787/788 dos autos, cuja cópia
segue anexa.

C/ A.R.

Em 22 de Fevereiro de 2005
Data de postagem: 22 de Fevereiro de 2005

WAND N P IRA DA SILVA
STENTE II.

Cr.R T(D%O
Certsico que esta rotificacáo fai

cocetnde pelo dwttretário em

-.4)/.eQ i. Q5
con/ornar iecibo IsLLLD coada neste

-'-'";..fÉ,,o.5, g$ 5R-
Caltmdrio ' i/ 0 rf O. loráa

A . Ctárdo

Data: 22/02/2005 Hora:1043.17 Págma, 1 de I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18

REGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1'T Goiânia n'81 1995

CERTZDAD

Certifico que não houve

manifestaoão da Parte, até o presente,
conforme despacho de fls.1091.

Goiânia,10 de o de 2005(5'f)

Marra Jos abeiro e Vargas
Técnico Judiciário

P TE E BRANCO

Maria José Ribeiro e Vargas
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos:

TERMO DE REMESSA

Nes a data, remeto os presentes
autos com folhas e
volume(s), ao Setor de Cálculos.

Goiânia + de ~ de 2005 (6 'f.)

CALIMÉRIO DIVINO DE VEIRA FARIA

Assistente 2

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi
os autos supramencionados.

Goiânia, de de 2005 ( 'f.)
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PODER JUDZCZÁRZO QA UNZÁO

ZUSTZCA DO 0 — TRT 18 REGZÁO

DZRETORZA DO SERVZÇO DE CÁLCULOS JUDZCLAZS

Processo Nr 00981-1995-001-18-00-3

Meritíssimo Juiz,

Ante o despacho de fl 1091, quanto aos Embargos a
Execução de fl 797/809, no que pertine aos cálculos, manifesta-se
esta contadoria da seguinte forma:

1. Do Valor da Execu ão

Os embargantes, em síntese, não concordam com o
valor atual da execução uma vez que aplicando-se ao valor deferido
na r. Sentença (R$ 47.778,82), os índices de correção monetária
expedidos por este Regional e os percentuais de juros legais, não
se chega ao valor exequendo atualizado até abril de 2003 (R$
209.046,30).

Ainda que os embargantes não tenham precisado quais
seriam os equívocos cometidos por esta contadoria na elaboração dos
cálculos de liquidação, analisando os cálculos de liquidação
originários (fl 388/393), em cotejo com a r. Sentença (fl 111/113)
e o constante da petição inicial (fl 02/09), pudemos constatar que
procede a irresignação demonstrada.

A r. Sentença, que serve de orientação maior no
mister de elaboração dos cálculos de liquidação, é cristalina em
deferir o valor líquido de R$ 47.778,82, referindo-se aos valores
constantes da inicial (R8 47.612, 16 — fl 04) acrescido de RO

166, 66, entendido por esta contadoria como dobra dos saldo de
salários.

Observa-se, também na petição inicial, que o
reclamante foi dispensado em 02/05/1994 (fl 03), quando vigia a
moeda Cruzeiros Reais, cujos valores eram obtidos através da
conversão dos valores expressos em URV pelo valor desta no mês de
conversão.

Os valores referentes ao pedido (fl 04) foram
liquidados em Reais já na data de outubro de 1995 (fl 09).

Esta contadoria, ao proceder a atualização dos
valores deferidos de forma líquida, retroagiu tais valores a data
da dispensa do reclamante, convertendo os valores da inicial pela
URV do mês de maio/94.

Tal procedimento, a nosso ver, gerou incorreção na
apuração do valor atualizado e descumpriu os comandos emanados da



r. Sentença, pois esta deferiu o valor de RS 47.778,82, que mesmo

não tendo declarado de forma expressa deveria ser atualizado a

partir da data de sua apuração, qual seja, outubro de 1995, pois
esse foi o objeto do pedido e, ainda que de forma implicita, o

deferimento.

Desta forma, repita-se, a conversão/retroação dos
valores da inicial para o mês de maio/94 gerou mesmo excesso de
execução, pois, aplicou correção sobre os valores que já haviam
sido corrigidos em função da mudança de moeda.

Por tais motivos, em anexo, nos termos do art. 140

do Provimento Geral Consolidado, apresentamos nova conta de
liquidação com a correção retromencionada e sua respectiva
atualização.

A apreciação de Vossa Excelência.

Goiânia, 16 de março de 2005.

Gerso ngo dos Santos
Ca ulista

Franc 'ins Dantas
&repor



scjr007

TRT/SPD

TRT 18 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 00981-1995-001-18-00-3
oRIGEM : 01- GQIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/03/2005

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS - (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador) :

TERCEIROS:

SAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

VALORES A PAGAR(RS)

135.234,86
0,00

3.308,27
0,00
0,00
0,00

10.496,00
0,00
0,00
0,00

149.039,13

296, 76
7.551,08
2.189,81

755,11

26.946,13

107.991.97

ATUALIZAÇÂO DO CÁLCULO ANEXO.

GOIÂNIA 16 de MARÇO de 2005

I STA,
ugú

assou&

juu

Tbcmc uednlo
181 l llugsu

DIRETQR



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do (s) Reclamante (s) )

PROCESSO

ORIGEM

01 — 0981 / 1995
01 — GOIÂNIA

112136,4

R$ 68782, 68

~ (x)

R$

1, 00018398

68795, 33

R$ 92293,14

(x) 1,12514419

RS 103843,09

(x) 1,3023

RS 135234,86

1, 641

R$ 112893,14

(-) 20600

Valor (COM juros de 63,038)

Valor (SEM juros) em 31/01/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/10/1995 ate 13/2/2001

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 13/2/2001

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 13/2/2001 ate 31/3/2005

TOTAL Atualizado



scjr021

PRT/SPD DIRETORIA DE SERVIQO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualisacko de Cálculos
(Total do CUSTAS)

FROCESSO : 01-0981/ 1995
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

(x)

RS

1,12535119

1548,09

(x) 2, 137

R8 3308,27

2242,73

R$ 1375, 65

Valor (COM juros de 63,03())

Valor (SEM juros) em 31/01/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 10/10/1995 ate 31/3/2005

TOTAL Atualizado



aojr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualisaoâo de Cálculos
(Total do Z.N. S. S. Empreqador)

PROCESSO : 01-0981/ 1995
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 9326,87 — Valor apurado em 31/01/2001

(x) 1, 12535119 Coefic. Atualizacao Monetaria

~ R$ 10496 Saldo em 31/3/2005



sc)r019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIQO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RESUMODECÁLCULO
Atualisaqão de Cálculos

(Total do Z.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0961/ 1995
ORIGEM : 01-GOIANZA

R$ 263, 7 — Valor apurado em 31/01/2001

(x) 1, 12535119 — Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 296, 76 — Saldo em 31/3/2005



scjr029

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

PROCESSO : 00981-1995-001-18-00-3 RECTE : 0001 — ANTONIO DIAS MIRANDA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

VALOR
111. 839, 64

PROPOR 0
100, 00 %

Base de Cálculo do
IRRF em

31/01/2001

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Férias+1/3

48.110,34

12.580,97
24.773,73

85.465,04

43, 02

11, 25

22, 15

76, 42

PARCELAS

Parcela (deduzido o INSS)

Demais Parcelas

Férias+1/3 29.873,38 27,50

VALOR LEVANTADO/~ ge-A(~G'sca& m™

CÁLCULO DO IRRF EM : 31/3/2005
Base de Alíquota
Cálculo
58.015,75 27,50

13o.Salário 15.173,35 27,50

IRRF

15.954,33

4. 172, 67

8.215,18

VALOR

135.234,86

Valor a
Deduzir

IRRF a
Deduzir

465 35 15 488~ 98

465,35 3.707,32

465,35 7.749,83

26.946,13

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 26.946,13

GOIÂNIA 16 de MARÇO de 2005



scjr006
TRT 18 REGI%O

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO
PROCESSO: 00981-1995-001-18-00-3

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág.: 001 j)

(P
(

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualiaadoa até: 31/01/2001

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

VALORES A
PAGAR (RS )

112.136,40

0,00
2.242,73

0,00
0,00
0,00

9.326,87
0,00
0,00
0,00

123.706,00

263,70

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GI ILDRAT

6. 709, 98

1.945,89
671, 00

I.R.R.F (a recolher)

TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

22.422,89

89. 449,81

RETIFICAÇÂO DOS CÁLCULOS DE FL 388/393.

GOIÂNIA 16 de MARÇO de 2005

URENÇO

CAL STA

DIRECTOR



acjr006
TRT 18a REGI%O

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Pág.: 002 q
(

PROCESSO: 00981-1995-001-18-00-3

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — ANTONIO DIAS MIRANDA

INSS: 263,70 Imp. Renda: 22.422,89 Valor Liquido: 89.449,81
principal Devido principal a Somar Torci principal p.Q.T.S Devidc p.Q.T.S a Somar To~ P.e.T.S

91. 596, 20 20.540,20



sc32032

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIEADAS E COM JUROS

Pág. oab'(

PROCESSO : 00981-1995-001-18-00-3

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CALCULISTA : GERSON LOURENÇO

SIM

COD. RECTE: 0001

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO Z.N.S.S. SIM

015
060
120
140
150
160
170
200
203

SALDO DE SAIÁRIO

HORAS EXTRAS DEVIDAS

MULTA DO ART. 467 CLT

AVISO PRÉVIO DEVIDO

13. SALÁRIO DEVIDO

FÉRIAS INDENIKADAS

MULTA ART. 477 CLT

FGTS DEVIDO

MULTA FGTS (40'5)

391,14
41. 592,41

391, 14
5.867,48

12. 712, 82
24.773,73
5.867,48

15.658,46
4.881,74

TOTAL 112.136,40

Parcela
a Deduzir

Imposto
de Renda

OBS.: BASE DE ~ SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 ~& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Aliguota Base de
&e& Cálculo

IRRF a
Recolher

DEMAIS PARC ~

13o. Salário

27,50

27,50

48.110,34 13.230,34

12.580,97 3.459,77

360,00

360,00

12.870,34

3.099,77

Férias + 1/3

TOTAL

27,50 24. 773, 73 6. 812,78 360,00 6.452,78

22.422,89



sc3r033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIQO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RELATÓRIO D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Q A 0

PROCESSO : 00981-1995-001-18-00-3 COD. RECTE: 0001 ANTONIO DIAS MIRANDA
(

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUIZAMENTO : 10/10/1995 DATA BASE : 31/01/2001
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

MSS/Azo vzaaa

cÁLcULo Z.N.s.s. : sIM P.G.T.s: soMA

0TD. TMDlcz Drvlsoa aasz IMD.coas.46&z. FAL.ATUAL

10/ 1995
10/ 1995
10/ 1995
10/ 1995
10/ 1995
10/ 1995
10/ 1995
10/ 1995
10/ 1995

Total Atuallzado :

0 68.782,68 Ouros:

015 SALDO DE SALARIO

060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

120 MULTA DO ART.467 CLT

160 AVISO PRÉVIO DEVIDO

150 13. SALARIO DEVIDO

160 FÉRIAS INDENIZADAS

170 MULTA ART. 477 CLT

200 FGTS DEVIDO

203 MULTA FGTS (40f!)

166,66
17.721,60

166, 66

2.500,00
5. 416, 65

10.555,53
2.500,00
6.671,72
2.090,00

63,03 Total Atuallzado com 3uros

43960607
43960607
43960607
43960607
43960607
43960607
43960607
43960607
43960607

239, 92

25.512,12
239, 92

3.599,02
7. 797, 64

15.195,91
3.599,02
9. 604, 65

2.994,39

112.136,40

Princinal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

56. 183, 65

12.599,03

91.596,20

20.540,20



scjr016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00981-1995-001-18-00-3 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens cpxe compõe o cálculo do Z.B.S.S:
* 015 — SALDO DE SALÁRIO
* 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

aso/Nss vazes saco vxuoa assa ax,fcoova vaxoa z.a.s.s. ísoxca zsss coaazexoo

1995 / 10
1995 / 10

17.888,26 11,00
5.416, 65 11, 00

91,59
91,59

1,43960607
1,43960607

131,85
131,85

TOTAL DE Z.N.S.S 263, 70

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GZILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Índice 0

20, 00

2,00

5,80

Valor ( R$ )

33.549,90

263,70

6.709,98

671,00

1.945,89

9.590,57
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 981/95 — 01 VT

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao o. Juiz desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiân' de abril de 2005.

Marlon Sa de Oliveira Cruz
Assistente 5

Nos termos do art. 39, caput, da Lei
8.177/91, a atualização dos débitos trabalhistas
deve ocorrer desde a data do vencimento da
obrigação. Com efeito, deverá a Contadoria, com
base nos elementos fornecidos na inicial,
proceder a referida atualização. Destarte,
deverá a Contadoria utilizar para o cálculo das
verbas rescisórias o importe de RS 2.500,00,
convertidos em URV na data da dispensa do
Obreiro (maio/94) .

No caso das horas extras, a atualização
deve considerar o valor indicado pelo Exequente
(RS 17.721,60), dividido, uniformemente, pelos
26 meses trabalhados.

Ao Cálculo.
Goiânia, 06 de abril de 2005.

Marco(o Noaaeira Polira
Juiz do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

1'rara do Trabalho de Goiânia-GQ

Autos:

TERMC DE REMESSA

autos

Cálculos.

Nes a data, remeto os presentes
con +g f folhas e

vclume(s), ao Setor de

e f )

"= iânia ~ de /~4 de 2005

CALI)u(ÉRIO DIVINO DE .. EIRA FARIA
Assi..'né'

RECEBIMENTQ

Cert:ifico que, nesta data,
recebi os autos supramencionados.

Coiânia,d ôf de 2005 ( g'f.)
t)e Rsâ(oâ

f
o o Ju .'ici

DZRZSORZA DS CÁLCULOS RRR SCat ti fj co que nest SSA

Gojâni
tes autos â sua

Divin
Té stcjâtl 0



scj r033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00981-1995-001-18-00-3 COD. RECTE: 0001 — ANTONIO DIAS MIRANDA

ORIGEM : 01 — GOIANIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUI ZAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA:

10/10/1995 DATA BASE : 31/01/2001
SIM CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G. T.S : SOMA

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

04/ 1992 060 HORAS

04/ 1992 206 FGTS

EXTRAS DEVIDAS

+ 404
11.335.006,00
1.269.520,90

, 00096089 10.891,70
1,00 0,1120 1,00 Póp ,00096089 1.219,87

Total Atualizado:
HE S/ANO VERBA

11I 57 Juros 63 73 4 Total Atualizado com juros 19.830,27
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

05/ 1992 060 HORAS

05/ 1992 206 FGTS

EXTRAS DEVIDAS

+ 404

11.335.008,00
1.269.520,90

, 00080201 9. 090, 79

1,00 0,1120 1,00 060 ,00080201 1.018,17

Total Atualizado :

HÊS/ANO VERBA

10 108g96
VALOR

Total Atualizado com 3uros 16.551,40
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.HON. VAL.ATUAL

06/~992 p6p HORAS

064992 206 FGTS

EXTRAS DEVIDAS

t 40B

11.335.008,00
1.269.520,90

, 00066254 7 . 509, 90

1,00 0,1120 1,00 060 ,00066254 841,11

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

8. 351 0] Juros : 63,73
VALOR

Total Atualizado com juros 13.673,11
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.HON. VAL.ATUAL

07/ 1992 060 HORAS

07/ 1992 206 FGTS

EXTRAS DEVIDAS

+ 404

11.335.008,00
1.269.520,90

,00053565 6.071,60
1,00 0,1120 1,00 060 ,00053565 680,02

Total Atual izado :

HE S/ANO VERBA

63 73 4 Total Atualizado com juros 11.054,43
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

08/ 1992 Q60 HORAS EXTRAS DEVIDAS

08/ 1992 206 FGTS + 404

11.335.003,00
1.269.523,90

,00043471
1,0õ 0,1120 1,00 060 ,00043471

4.927,44
551,87

Total Atualizado:
HÊS/ANO VERBA

5.479,31 Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com juros
QTD. íNDICE DIVISOR BASB IND.CORR.MON.

8.971,27
VAL . ATUAL

09/ 1992 QÓQ HORAS

09/ 1992 2(16 FGTS

EXTRAS DEVIDAS

+ 409

11.335.008,00
1.269.520,90

,00034671
1,00 0,1120 1,00 060 ,00034671

3.929,96
440,16

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

4.37Q 12 Juros: 63,73 Total Atualizado com juros 7.155,20
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

10/ 1992 póP HORAS EXTRAS DEVIDAS

1C/ 1992 206 BGTS + 404

11.335.008,00
1.269.520,90

,00027721
1,00 0,1120 1,00 060 ,00027721

3.142,18
351,92

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

3. 494 lp Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado ccm juros 5.720,89
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

11/ 1992 060 HORAS

11/ 1992 206 FGTS

EXTRAS DEVIDAS

+ 404

11.335.008,00
1.269.520,90

,00022485
1,00 0,1120 1,00 Qóp ,00022485

2.548,68
285,45

Total Atualizado:
0 VERBA

2.834,13 Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB IND CORR MON

4.640,32
VAL. ATUAL

12/ 1992 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

12/ 1992 206 FGTS + 404
11.335.008,00
1.269.520,90

,0001814
1,00 0,1120 1,00 Qóp ,0001814

2.056,17
230,29

Total Atualizado:
HÊS/ANO VERBA

2.286,46 Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com juros 3.743,62
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAI

01/ 1993 060 HORAS

01/ 1993 206 FGTS

EXTRAS DEVIDAS

+ 40B

11.335.0CB,OC
1.269.520,90

,00014311
1,00 0,1120 1,00 060 ,00014311

1.622,15
181,68

Total Atualizado: 1.803,83 Juros: 63,73 Total Atualizado com juros 2.953,41



rj r033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 002

RE LATÓRI 0 DE CÁLCULO E ATUAL I ZAÇAO

PROCESSO : 00981-1995-001-18-00-3 COD. RECTEI 0001 ANTONIO DIAS MIRANDA

ORIGEM : 01 — GOIANIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUI KAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA:

10/10/1995 DATA BASE : 31/01/2001

SIM CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G. T.S : SOMA

HÊs/AMD vERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IMD.CORR.HON. VAL.ATUAL

02/ 1993 póP HORAS EXTRAS DEVIDAS

02/ 1993 206 FGTS + 40%

14.320.416,00
1.603.886,59

00011322

1,00 0,1120 1,00 060 ,00011322
1.621,36

181,59

Total Atualizado:
HÊS/ANO VERBA

].802,95 Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com juros 2.951,97
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IMD,CORR.HON. VAL.ATUAL

03/ 1993 PSQ HORAS

03/ 1993 206 FGTS

EXTRAS DEVIDAS

+ 40%

17.823.840,00
1.996.270,08

,00008999

1,00 0,1120 1,00 060 ,00008999
1 603 97

179,64

Total Atualizado:
HÊS/ANO VERBA

1.783,61 Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com ]urss
QTD. ÍMDICE DIVISOR BASB IND.CORR.HON.

2.920,30
VAL. ATUAL

04+&& 993 06Q HORAS EXTRAS DEVIDAS

04~993 206 FGTS + 404

22. 813. 152, 00

2.555.073,02
,00007018

1,00 0,1120 1,00 060 ,00007018
1.601,03

179, 32

Total Atualizado:
HÊS/AMO VERBA

1.78p 35 toros: 63,73
VALOR

Total Atualizado ccm )urss
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.HON.

2.914,97
VAL.ATUAL

05/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

05/ 1993 206 FGTS + 404

29.472.384,00
3.300.907,01

,00005454

1,00 0, 1120 1,00 060 ,00005454
1.607,42

180, 03

Total Atualizado:
HÊS/ANO VERSA

].787,45 Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com )urss 2.926,59
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB IND.CORR.HON. VAL.ATUAL

06/ 1993 06Q HORAS EXTRAS DEVIDAS

06/ 1993 206 FGTS + 40%

38.251.392,00
4.284.155,90

,00004193

1,00 0,1120 1,00 060 ,00004193
1.603,88

179, 63

Total Atualizado:

MÊS /AMO

VERBA

1.783,51 Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com )uros

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.HON.

2.920,14
VAL. aTUal.

07/ 1993 060 HORAS

07/ 1993 206 FGTS

EXTRAS DEVIDAS

t 40%

50.642.880,00
5.672.002,56

,00003216

1,00 0,1120 1,00 060 ,00003216
1.628,68

182,41

Total Atual i zado :

HÊs/AMo vERBA

].811 p9 Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com )uros 2.965,30
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND CORR,HON VAL.ATUAL

08/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

08/ 1993 2Q6 FGTS + 40%

66.196,99
7.414,06

,02412028

1,00 0,1120 1,00 060 ,02412028
1.596,69

178,83

Total Atualizado :

HÊS/ANO VERBA

775,52 Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com )uros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IMD.CORR,HON.

2.907,06
VAL . ATUAL

09/ 1993 060 HORAS

09/ 1993 206 FGTS

To~ Atualizado:
~aNo VERBa

89.071,49
9. 976,01

EXTRAS DEVIDAS

+ 404

1 774 66 turosl 63 73
VALOR

,01791731

1,00 0,1120 1,00 060 ,01791731
1.595,92

178,74

2.905,65Total Atualizadc com ]uros

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.HON. VãL.ATUAL

EXTRAS DEVIDAS

+ 40%

10/ 1993 Qóp HORAS

10/ 1993 206 FGTS

121.985,95
13. 662, 43

,01312335
1,00 0,1120 1,00 060 ,01312335

1.600,86
179,30

Total Atualizado :

HES/AMO VERBA

] . 78Q 16 Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com )uros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB IMD.CORR.HON.

2.914,66
vai.. ATUAL

11/ 1993 060 HORAS

11/ 1993 206 FGTS

EXTRAS DEVIDAS

t 40%

162.575,23
18.208,43

,00963818

1,00 0,1120 1,00 060 ,00963818
1. 566, 93

175,50

Total Atualizado: 1.742,43 Juros: 63,73 Total Atualizado com )urss 2.852,88



ac]r019

'RT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE S JUDICIAIS Pág.: ÓÓl

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0981/ 1995
ORIGEM : 01-GOIANIA

R$ 3525, 23 — Valor apurado em 31/01/2001

(x) 1, 12760516 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 3975, 07 Saldo em 29/4/2005



acjc027

.'RT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreqador)

PROCESSO : 01-0901/ 1995
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 23736,59 — Valor apurado em 31/01/2001

(x) 1, 12760516 Coefic. Atualiracao Monetaria

RS 26765,5 Saldo em 29/4/2005



scj 021

IRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 01-0981/ 1995
ORIGEM : Ól —GOIANIA

4248, 6

R8 2594, 88

(x) 1, 12760516

..P 2926

(x) 2, 1463

RS 6280, 07

Valor (COM juros de 63,738)

Valor (SEM juros) em 31/01/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 10/10/1995 ate 29/4/2005

TOTAL Atualizado



cir029

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

001)
(

PROCESSO : 00981-1995-001-18-00-3 RECTE: 0001 — ANTONIO DIAS MIRANDA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS

Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS
VALOR

208. 454, 96
PROPOR 0

100, 00 ()

Base de Cálculo do
IRRF em

31/01/2001

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Férias+1/3

129.396,66

13.666,05
26.875,79

169.938,50

62, 07

6,56
12, 89

81, 52

PARCELAS

VALOR LEVANTADO/5O/ ~ ~P244/C&X.
CÁLCULO DO IRRF EM : 29/4/2005

Base de Alíquota
Parcela (deduzido o INSS) Cálculo

I RRF

VALOR

283.623,50

Valor a
Deduzir

IRRF a
Deduzir

Demais Parcelas
13o.Salário

Férias+1/3

172.755,07 27,50

18.236,99 27,50

35.878,37 27,50

47.507,64

5. 015, 17

9.866,55

465, 35 47. 042, 29

465,35 4.549,82

465,35 9.401,20

60.993,31

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 60.993,31

GOIÂNIA 25 de ABRIL de 2005



scj rO06

TRT 18 REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS VICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: pp981 1995-ppl 18 pp 3

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág.: 001 p

PARCELAS DEVIDAS

valores atualisados até: 31/01/2001
VALORES A
PAGAR(RS)

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(EmpregadortRATtTerceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

212.430,03
0,00

4.248, 60

0,00
0,00
0,00

23.736, 59
0,00
0,00
0,00

240.415,22

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

I.N. S. S. (cota parte do empregador)
TERCE IROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

3.525,23

17. 076, 69

4.952,24
1.707, 66

45.653,08

163.251,72

RETIFICAÇÂO DO CÁLCULO DE FL 1103/1107, DE ACORDO COM 0
DESPACHO DE FL 1108.

GOIÂNIA 22 de ASRIL de 2005

LOURENÇO

ISTA

DIRETOR



acjr006
TRT 18a REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO D E CÁLCULO

Pág.: 002

PROCESSO: 00981-1995-001-18-00-3

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — ANTONIO DIAS MIRANDA

INSS: 3.525,23
Principal Devido Principal

179. 829, 02

Imp. Renda: 45. 653, 08 Valor Líquido: 163.251, 72

a Somar Total Principal F.G.T.B Devido F,G.T.S a Somar Total F.G.T.S

32.601, 01



PODER JUDICIARIO DA UNIÁO

JUSTIÇA DO TBAEAMO — TRT 18'EGIAO
DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

Processo Nr 00981-1995-001-18-00— 3

PIANILHA DE CONVERSÁO DAS PARCELAS DEFERIDAS
(de conformidade com o Despacho de fl 1108)

PARCELAS

Base de Cálculo das Verbas Rescisórias em URV

alor da URV na data da Rescisão — 02/05/1994
ase de cálculo das verbas Rescisórias em Cruzeiros Reais

VALORES

2.500,00
1.323,92

3.309.800,00

ALOR TOTAL DAS HORAS EXTRAS

QUANTIDADE DE MESES

ALOR DAS HORAS EXTRAS POR MPS

17.721,60URV's
26

681, 60 URV '

MÊS/ANO
HORAS EXTRAS MEN-

SAIS — URV's VALOR DA URV
VALOR DAS HORAS EX-

TRAS EM MOEDA DA

ÊPOCA
MOEDA

Abr/92
Mai/92
Jun/92
Jul/92
Ago/92
Set/92
Out/92
Nov/92
Dez/92
Jan/93
Fev/93
Mar/93
Abr/93
Mai/93
Jun/93
Jul/93
Ago/93
Set/93
Out/93
Nov/93
Dez/93
Jan/94
Fev/94
Mar/94
Abr/94
Mai/94

681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60
681,60

16, 63
16,63
16, 63
16, 63
16, 63
16, 63
16,63
16, 63
16, 63
16, 63
21,01
26,15
33,47
43,24
56,12
74,30
97,12

130,68
178, 97

238,52
327,9
458,16
637,64
931,05

1.323,92
1.323,92

11.335.008,0
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
14. 320. 416, 00
17 . 823. 840, 00
22.813.152,00
29.472.384, 00
38.251.392, 00
50.642.880,00

66.196,99
89 071 49

121.985,95
162.575,23
223.496,64
312.281,86
434.615,42
634.603,68
902.383,87
902.383,87

n
c
Ne

0

n

n
c
Ns

0
a

Observagão: a URV comegou a vigorar em janeiro de 1993.



cj r032

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

Pág.: 001

PROCESSO

ORIGEM

00981-1995-001-18-00-3
01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0001

CALCULISTA : GERSON LOURENÇO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

015
060
120
140
150
160
163
170
206

SALDO DE SALÁRIO

HORAS EXTRAS DEVIDAS

MULTA DO ART. 467 CLT

AVISO PRÉVIO DEVIDO

13 . SALÁRIO DEVIDO

FÉRIAS INDENI ZADAS

1/3 DE FÉRIAS

MULTA ART. 477 CLT

FGTS + 40%

424,36
125.582,39

424,36
6.365,31

13.791,52
20.156,83

6. 718, 94

6. 365,31
32.601,01

TOTAL 212.430,03

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alícíuota
(9)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Pazcela
a Dedusiz

IRRF a
Recolhes

DEMAIS PARC. 27,50 129.396,66 35.584,08 360,00 35.224,08

13o. Salázio 27,50 13.666,05 3.758,16 360,00 3.398,16

Fézias + 1/3

TOTAL

27,50 26.875,79 7.390,84 360,00 7.030,84

45.653,08



sc1 roú r

TRT/SPD

RE SUMO D E C Á L C U L 0

TRT 18 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : Olá
(

PROCESSO: 00981-1995-001-18-00-3
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados atéó 29/04/2005

TOTAL DO ( s ) RECTE ( s )

FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

VALORES A PAGAR (R$ )

283.623,50
0,00

6. 280, 07
0,00
0,00
0,00

26. 765, 50
0,00
0,00
0,00

316.669,07

3.975, 07

19.255,76
5.584,17
1. 925, 58

60.993,31

218.655.12

ATUALIZAÇÂO DO CÁLCULO ANEXO.

GOIÂNIA 25 de ABRIL de 2005

ISTA

Grrsmi dur nó@dos San!os
Tirmco Jóec brio

T4T 18 4óóeo

IRETOR



sc) rs25

00i

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizagão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

01 — 0981 / 1995

01 — COIBIA

212430, 03

RS 129744,11

1, 00018398

129767,98

(+) 1, 641

R$ 212949,26

(
—

) 20600

RS 192349, 26

(x) 1, 12739775

RS 216854,12

(x) 1,3079

RS 283623,5

Valor (COM 'uros de 63,73())

Valor (SEM juros) em 31/01/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros 'de 10/10/1995 ate 13/2/2001

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 13/2/2001

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 13/2/2001 ate 29/4/2005

TOTAL Atualizadó



I rõ33

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 00S
9/

RE LATÓRI 0 DE CÁLCULO E ATUAL I ZAÇAO

PROCESSO : 00981-1995-001-18-00-3 COD. EECTE: 0001 — ANTONIO DIAS MIRANDA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: GERSON LOURENÇO

DATA AJUISAMENTO : 10/10/1995 DATA BASE : 31/01/2001

CÁLCUID IMP. 14ENDA: SIM CALCUID I.N.S.S. SIM F.G.T.SI SOMA

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND CORR MON, VAL.ATUAL

12/ 1993 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

12/ 1993 206 FGTS + 40%

223. 496, 64

25.031,62
, 00704546 1.574,64

1,00 0,1120 1,00 Q60 ,00704546 176,36

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

1.751,00 Juros: 63,73 8 Total Atualizado com juros 2.866,91
VALOR QTD ÍNDICE DIVISOR BASE IND CORR MON VAL,ATUAL

01/ 1994 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

01/ 1994 206 FGTS + 40%

312.281,86
34. 975,57

, 00498123 1.555,55

1,00 0,1120 1,00 Q60 ,00498123 174,22

Total Atualizado:
ME B/AMO VERBA

72g 77 Juros ~ 63 73 4 Total Atualizado com juros 2.832,15
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASB IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

02~/994 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

02~994 206 FGTS + 404

434.61c,42
48.67ó,93

, 0035ó158 1. 547, 92

1,00 0,1120 1,00 060 ,0035ó158 173,37

Total Atualizado :

MÊS/ANO VERBA

1.721,2g Juros: 63,73
VALOR

Total Atualizado com juros 2.818,27
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03/ 1994 060 HORAS EXTRAS DEVIDPS

03/ 1994 206 FGTS + 404

634.603,68
71.075,61

,00251081 1.593,37

1,00 0,1120 1,00 060 ,00251081 178,46

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

1.771,ã3 Juros: 63,73 8 Total Atualizado ccm juros 2.901,02
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

04/ 1994 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

04/ 1994 206 FGTS + 40%

902 383 87

101.066,99

,00172009 1.552,18

1,00 0,1120 1,00 060 ,00172009 173,84

Total Atualizado: 1.726,02 Juros: 63,73 8 Total Atualizado com juros 2.826,01

MÊS/ANO VERBP, VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BABE IND. CORR.MON. VAL.ATUAL

05/ 1994
05/ 1994

05/ 1994

05/ 1994

05/ 1994

05/ 1994
05/ 1994

05/ 1994

05/ 1994
05/ 1994
05/ 1994
35/ 1994

00 1 SALARI0

015 SALDO DE SALARIO

060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

120 MULTP DO ART. 467 CLT

140 AVISO PRÉVIO DEVIDO

150 13. SAL/RIO DEVIDO

160 FÉRIAS INDENIZADRS

160 FÉRIAS INDENIZADAS

163 1/3 DE FÉ:RIP,S

170 MULTA ART. 477 CLT

206 FGTS + 404

206 FGTS 4 40%

3. 309. 800, 00
220.653,33
902.383,87
220 653 33

3. 309. 800, 00

7.171.233, 33
3.861.433,33
6.619.600,00
3.493.677,77
3.309.800 00

101.066,99
9.638.137,60

To/l Atualizado: 45.631,37 Juros: 63,73

2, 00 1, 0000 30, 00 001

1,00
30,00
26, 00

14, 00

12, 00

1,00
1,00
1,00

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
2,0000
1,0000
1,0000
0,1120

1,00 Q15
30. 00 001
12 00 001
12 00 001
12, 00 001
3, 00 160
1,00 001
1,00 060

Total Atualizado ccm juros

, 0011746
,0011746

0011746
,0011746
,0011746
,0011746
,0011746
,0011746
,0011746
,0011746
, 0011746
,0011746

3.887,69
259,18

1.059,94
259, 18

3.887,69
8.423,33
4.535,64
7,775,38
4.103,67
3.887,69

118,71
11.320,96

74.712,24



cj c033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 004

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

Princir&al Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

109.832,67

19.911,45

179.829,02

32.601,01



4cj c016

001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00981-1995-001-18-00-3

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

COD.RECTE : 0001

Relação de ítens ctue compõe o cálculo do I.N.S.S:
+ 015 — SALDO DE SALÁRIO

060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BABE ALÍPUOTA VALOR I. N. S. S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1992/
1992/
1992/

142 /
1992/
1992/
1992 /
1992/
1993/
1993/
1993/
1993/
1993/
1993/
1993/
1993/
1993/
1993/
1993/
1993/
1994 /
1994/
1994 /
1994 /
1994/
1994 /

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

01 0

02 0

03 0

04 0

05 0

06 0

07 0

08 0

09 0

10 0

11 0

12 0

01 0

02 0

03 0

C4 0

05 0

05 150

11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008, 00

11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
11.335.008,00
14.320.416,00
17.823.840,00
22.813.152,00
29.472.384,00
38.251.392,00
50.642.880, 00

66.196,99
89.071,49

121.985, 95

162.575,23
223.496,64
312.281,86
434.615,42
ó34.603,68
902.383,87

1.123.037,20
7.171.233,33

10,00
10, 00

10,00
10, 00

10,00
10,0C
10, 00

10, 00

10, 00

10, 00

10, 00

10,00
10, 00

10, 00

10,00
10, 00

9,77
10,03
10,00
10,00

9,77
9,77
9,77
9,77
9,77
9,77
9,77

92. 326, 27

. 212.684,25
212.684,25
212.684,25
212.684,25
478.086,33
478.086,33
478. 086, 33

478.086,33
1.133.500,80
1.153.205,42
1.576.085,85
1.576.085,85
2.947.238,40
3.021.473,20
4.243.931,05

5.061,31
8.641,49

10. 816, 5ó

13.512,04
16.487,06
28.899,20
37.641,22
53.019,03
75.391,18

106.819,36
106.819,36

0,00096089
0,00080201
0,00066254
0,00053565
0,00043471
0,00034671
0,00027721
0,00022485
0,00018140
0,00014311
0, 00011322
0,00008999
0, 00007018
0,00005454
0,00004193
0,00003216
0,02412028
0,01791731
0,01312335
0, 00963818
0,00704546
0,00498123
0,00356158
0,00251081
0,00172009
0,00117460
0,00117460

88,72
170, 57

140, 91

113,92
92,46

165,76
132,53
107,50
86,72

162,22
130,57
141,83
110,61
160,74
126,69
136,48
122,08
154,83
141,95
130,23
116,16
143, 95

134,06
133,12
129,68
125,47
125,47

TOTAL DE I.N. S. 8 EMPREGADO 3.525,23



cc4r01'02
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00981-1995-001-18-00-3

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

COD.RECTE : 0001

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I .N. S. S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

Índice % Valor ( R$ )

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20,00

2,00

5,80

85.383,45

3.525,23

17.076,69

1707, 66

4952,24

27.261,82



=ncaminho os presente autos ao gabinete para despacho.

âoiânia, ~0 de DD5 (g f').

CÉLIA MÁRCIA ALVAR GA AVALCANTE

Assist nte II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Embargos a Execução

Autos 01'T n 981/95

DECZSAO

01 — Relatório

OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO E HELDER
RIBEIRO PEIXOTO opõem Embargos a Execução em face de
ANTÔNIO DIAS MIRANDA, argiiindo a nulidade da penhora,
por ausência de intimação do cônjuge do Executado
Osório R. Peixoto; nulidade da penhora por avaliação
abaixo do preço de mercado (preço vil); excesso de
execução, vez que a conta de liquidação e suas
atualizações não teriam obedecido o disposto no título
executivo (fls. 797/809) .

0 Exequente apresentou resposta,
contestando (fls. 1.078/1.080).

Em seguida, realizou-se a reavaliaçãe
dos imóveis penhorados, conforme fls. 349/355 da carta
precatória n'75/04 — VT. de Posse-GO.

Outrossim, deu-se ciência da penhora
ao cônjuge do Executado Osório Ribeiro Peixoto, Sra.
Kênia Maria Netto Pires, tendo transcorrio in albis
o prazo para respectiva manifestação (certidão de fls.
1.093) .

1.095/6).

1.097/1.107).

Manifestação da Contadoria (fls.
Nova conta de liquidação (fls.
É o Relatório.

02 — Fundamentação

Anulada a execução em face dos
Executados (sócios-proprietários da Executada),
conforme decisão de fls. 646/648, tenho por próprios
e tempestivos os Embargos a Execução.

Por tratar-se de ato sanável, e tendo



o cônjuge do Executado Osório Ribeiro Peixoto sido
intimado da penhora, conforme aviso postal de fls.
1.092, deixo de acolher a respectiva arguição de
nulidade, por não vislumbrado manifesto prejuízo (art.
794/CLT) .

Por outro lado, os laudos de
reavaliação dos imóveis penhorados, bem como o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, confirmam
claramente as alegações dos Executados, tais como a
existência de benfeitorias e a vinculação do valor das
terras com base na cotação da saca da soja. Logo,
patente que o preço da avaliação anterior não pode
prosperar, mesmo porque ocorrida há muito tempo
(agosto de 2002), pelo que acolho a pretensão dos
Executados para retificar o valor da avaliação dos
imóveis penhorados, conforme descrito nas fls. 349/352
da carta precatória. Esclareça-se que, devido a
mutabilidade do valor da saca da soja no mercado,
acolho o valor estipulado pelo Oficial de Justiça, já
que sua avaliação é mais recente. Outrossim, aqui
torna-se despicienda a declaração de nulidade da
penhora, por tratar-se de ato sanável, tanto é que já
procedida sua retificação.

No que concerne a liquidação, razão
não assiste aos Executados.

Depreende-se dos Embargos a Execução
que os Executados consideraram a data do ajuizamento
da demanda para aplicação do índice de correção
monetária. Todavia, a correção monetária deve incidir
desde a data do vencimento da obrigação, ou seja,
desde maio de 1994 (data da dispensa do Exequente),
nos termos do art. 39, caput, da Lei 8.177/91,
orientação adotada pela Contadoria no cálculo
impugnado, bem como na nova conta atualizada (fls.
1.110/1.115). Destarte, rejeito a alegação de excesso
de execução.

03 — Dispositivo

Isto posto, conheço dos Embargos a
Execução opostos por OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO E HELDER
RIBEIRO PEIXOTO em face de ANTÓNIO DIAS MIRANDA e, no
mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos
termos da fundamentação.

Custas pelos Executados, no importe de
RS 44,26 (CLT, art.789-A, V) .

Homologo a atualização da conta de
liquidação, fixando o valor da execução em RS
316.669,07, sem prejuízo das atualizações cabíveis.

Independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, declaro levantada a penhora do



im6vel descrito nas fls. 351/352 da carta precatória,
vez que o im6vel descrito nas fls. 349/350 é
suficiente para garantir a execução.

Intimem-se.
Goiânia, 05 de maio de 2005.

neirn í'edra
Ja,'a frnballlo



;ãLV ~"M ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM4SHS, CONF. PARAG ÚNICO ART 774 DACL',''.ãÉ

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

~/74
Contrato ECT/DR/GO

TRT
1ã'egião

06/05/2005

DESTINATÁRIO
HILDETE OLIVEIRA VALENTE

LOTEAMENTO DENOMINADO SAO MATEUS 1'TAPA, CEP - POSSE-GO

Notificação N'141/2005
Processo N'T 00981-1995-001-18-00-3

RECLAMANTE:ANTONIO DIAS MIRANDA

RECLAMADA: TOP CAR VEICULOS + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Fica V.S'iente de que foi levantada a penhora de fls. 351/352, nestes autos.

c/seed

Em 06 de Maio de 2005
Data de pastagem: 06 aio de 200

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE 11.

SAJRNDTS Data 06/05/2005 Hora 145920 Página 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTZFICACÃ0: 06/05/2005 15:30

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 5138/2005
Processo N': RT 00981-1995-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONCALVES BARIANI
RECLAMADA.: TOP CAR VEICULOS + 002
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
Tomar ciência da decisão de Embargos a Execução, cuja teor abaixo:
Isto posto, conheço dos Embargos a Execução opostos por OSÓRIO RIBEIRO
PEIXOTO E HELDER RIBEIRO PEIXOTO em face de ANTÓNIO DIAS MIRANDA e, no
mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos da
fundamentação.
Custas pelos Executados, no importe de RS 44,26 (CLT,art.789-A, V).
Homologo a atualização da conta de liquidação, fixando o valor da
execução em RS 316.669,07, sem prejuízo das atualizações cabíveis.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, declaro
levantada a penhora do imóvel descrito nas fls. 351/352 da carta
precatória, vez que o imóvel descrito nas fls. 349/350 é suficiente
para garantir a execução.
Intimem-se.

ANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

08RTIDEO

„., 5128/2005Notfficagáo 8''
1995 001 18 00-

RT 00981- tificagáoa coti i
Certifico 0

26 510 de
Dccficada ao DJ-00

11/05/2005
6 ~ f,, crrccfado em

22/24.
1

Dra foi
11/05/2005.

6 ~ , Rág

5RJR9000 Data:06/05/2005 Hora:14:52:06 Regi



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 06/05/2005 15:30

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 5139/2005
Processo N': RT 00981-1995-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONCALVES BARIANI
RECLAMADA.: HELDER RIBEIRO PEIXOTO + 002
ADVOGADO..: DANIEL PIRES DE OLIVEIRA
DESPACHO:
Tomar ciência da decisão de Embargos a Execução, cuja teor abaixo:
Isto posto, conheço dos Embargos a Execução opostos por OSÓRIO RIBEIRO
PEIXOTO E HELDER RIBEIRO PEIXOTO em face de ANTÓNIO DIAS MIRANDA e, no
mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos da
fundamentação.
Custas pelos Executados, no importe de RS 44,26 (CLT,art.789-A, V).
Homologo a atualização da conta de liquidação, fixando o valor da
execução em RS 316.669,07, sem prejuízo das atualizaçôes cabíveis.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, declaro
levantada a penhora do imóvel descrito nas fls. 351/352 da carta
precatória, vez que o imóvel descrito nas fls. 349/350 é suficiente
para garantir a execução.
Intimem-se.

DERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CEETIDã0

Notificagão N': 5139/2005
ET 00981-1995 — 001-18 — 00-3
Certifico que a uotificagão
pu771icada uo DJ-GO 14.510, de
4 -f., circulado ee 11/05/2005,
23/24.
Goiâuia, 11/05/2005. 4'-f.

supra foi
11/05/2005,

5/u789000 Data:06/05/2005 Hora:14:52:07 Pági



PODER uUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 06/05/2005 15:30

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 5140/2005
Processo N': RT 00981-1995-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONCALVES BARIANI
RECLAMADA.: OSORIO RIBEIRO P"IXOTO + 002
ADVOGADO..: DANIEL PIRES DE OLIVEIRA
DESPACHO:
Tomar ciência da decisão de Embargos a Execução, cuja teor abaixo:
Isto posto, conheço dos Embargos a Execução opostos por OSÓRIO RIBEIRO
PEIXOTO E HELDER RIBEIRO PEIXOTO em face de ANTÓNIO DIAS MIRANDA e, no
mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos da
fundamentação.
Custas pelos Executados, no importe de RS 44,26 (CLT,art.789-A, V).
Homologo a atualização da conta de liquidação, fixando o valor da
execução em RS 316.669,07, sem prejuízo das atualizações cabíveis.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, declaro
levantada a penhora do imóvel descrito nas fls. 351/352 da carta
precatória, vez que o imóvel descrito nas fls. 349/350 é suficiente
para garantir a execução.
Intimem-se.

NDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CRRTZDã0

Notifica0ão N': 5140/2005
BT 00981-1995-001-18-00-3
Certifico rêue a notificarão supra foi

pun1icada no DJ-GO 14.510, de 11/05/2005

4'-f., circulado en 11/05/2005, 4'-f. P

23/24.
Goiânia, 11/05/2005. 4'-f.

HlJR9000 Data:06/05/2005 Hora:14:52:10 4

0



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

ld VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
RUA T.S1, ESQ.C/T.01, ST. BUENO

CERTIDÃO

0 Diretor de Secretaria da Primeira Vara do Trabalho de Goiânia, no

uso de suas atribuições e na forma da lei,

CERTIFICA que contra TOP CAR VEfCULOS foi proposta uma Reclamação
Trabalhista por ANTÓNIO DIAS MIRANDA, distribuída a esta Vara em

11/10/1995, autuada sob o n'81/1995 (número único 00981-1995-001-
18-00-3), sendo a ação contestada em 16/11/1995, e julgada
procedente em parte, em 26/06/1996, decisão que transitou em julgado
em 15/07/1996.

CERTIFICA ainda que em fase de execução o exeqúente Antônio Dias
Miranda indicou ã penhora um im6vel rural de propriedade do s6cio
da executada, Sr. Helder Ribeiro Peixoto, imóvel este denominado
"Fazenda Serradão", matriculado no Registro Imobiliário do Município
de São Domingos sob o n'.338, livro 2-D, fls. 291, tendo sido
determinado por este Juízo a expedição de Carta Precatória para
penhora do referido im6vel, conforme despacho de fls. 323 dos autos,
em 25/08/1999.

CERTIFICA também que foram opostos embargos â execução por HELDER

RIBEIRO PEIXOTO e OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, tendo o Juízo acolhido
parcialmente a argúição de nulidade da execução e declarado nulos
todos os atos processuais posteriores as fls. 323 dos autos, entre
os quais os atos de penhora e expropriação do im6vel supra referido,
decisão esta que transitou em julgado em 20/03/2003.

CERTIFICO, por fim, que a sentença de embargos a execução, de fls.
646/648 dos autos é parte integrante desta certidão.

Era o que me cumpria cer:ificar, pelo que dou fé.

SECRETARIA DA 1'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO, aos dez dias do

mês de maio do ano de 2005

PLGI&iTdã.~ ~o~cQ'gADO

JOSÉ CUSTÓDIO NETO

Diretor de Secretaria

~n
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EXMO. 8R. DR. JUR DO TRABALHO OA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE

Ooljj RIA&O

PROC. RT 00081-1995-001-184%

RECLAMANTE : ANT6NIO DIAS MIRANDA

RECLAMADOS : QS6RIO RIBEIRO PEIXOTO E HELDER RIBEIRO PEIXOTO

AGRAVO DE PETIÇAO

OSORIO RIBEIRO PEIXOTO E HELDER RIBEIRO

PEIXOTO, já qualificados nos autos do processo em eplgrafe, via de seu

procurador ao final assinado, vem á presença de V.Exa., por meio de seu

Advogado ao final assinado, DR. DANIEL PIRES DE OLIVEIRA, COHFORWIE

MANDATO JÁ ANEXADO AOS AUTOS, interpor o presente AGRAYO OE

PETIQAO, requerendo assim o sobrestamento da ACAD até final julgamento

dos Embargos.
Requer seja dado vista ao Agiavado, pelo prazo legal, pena

de revelia, e ao final, com base nas anexas razóes dos Embargos, sejam eles

julgados procedentes .

Requer prazo para juntada dos originais, visto que o rpesente
I IV 1~ ~ kRMO JO rabi h ehh

NTPD
I l~ánrlia nl (mh', 19 tjâ %âjg fjg 2994

D
' Pires de Oliveira

MG 55.470



EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DA DECllúlA OITAVA REGIAO

MINUTA DO AGRAVO

AGRAVO DE PETIÇAO
RT 00981-1995-001-18-00-3
AGRAVANTES : OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO E HELDER RIBEIRO PEIXOTO

AGRAVADO : ANTÓNIO DIAS MIRANDA

FUNDAMENTOS DOS EMBARGOS

I- DA TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS

A Publicação da decisão dos Embargos ocorreu em 11/05/05, assim sendo o

prazo para agravo de petição encerrar~e-ia em 19/05/05, sendo pois

tempestivo o recurso ora apresentado

DA PRELlhlllNAR DE NULIDADE DA SENTENÇA DE EMBARGOS

sERwç5 FR M%il@ ISR'P~Ag$„)P/CÁLCULOS DO

KL%k%,%~ -Ql&%'Pl'.- PS J'0K .%8%5~%.5,850
OBREIRO, SALÁRIO ERRÓNEO SOBRE AS PARCELAS E OUTROS DE

MESMA NATUREZA, 0 QUE SE DEMONSTRA PELA MERA LEITURA DA

SENTENÇA E DA INICIAL DOS EMBARGOS, ASSIM A SENTENÇA 0 NULA,

DE PLENO DIREITO, POIS FIICOU ABAIXO DO PEDIDO, DEVENDO SER

ANULADA E BAIXADOS OS AUTOS PARA QUE NOVA SE3A PROFERIDA

APÓS A VISTA DOS CÁLCULOS A RECLADA OU EM ASSIM htÁO

ENTENDENDOV.EXA.

NO MÉRITO

IV- DA AVALIAÇAO DO IMÓVEL ABAIXO DO PREÇO REAL DE MERCADO.



Acatou-se a reavaliação da área, e conforme consta da r.

sentença, ficaram comprovados que a terra possui benfeitorias e a v/ncufaçáo das
terras ao preço da soja, porém o MM. Juiz acatou apenas o valor do Sr. Ofidal de
Justiça, conforme descrito as ils. 349/352, todavia, o correto seria manter a
vlnculação ao preço da saca da soja, posto que mesmo com mutabilidade do
valor da saca de soja, sempre será posslvel apurar tal valor, com o levantamento
da cotaçáo da saca de soja, nas vésperas do leiiáo. Assim o correto seria fixar o
preço da tema nos termos de laudo de fis. 624, ou nos termos da pericia já
realizada nos autos do processo civil que CORRE EM Sáo Domingos-Go, onde a
referida área foi avaliada por R%16.000.000,00 .

19) Assim a avaliação procedida t'uK I tKllu uu Juiz va
ccxxi TicA cia cxn nnaaiirnc r1iic ccvriaui cru n i/si ria ná áx/Fá
LITIGIOSA EM R$ 16.000.000,00 ( DEZESSEIS MILHOES DE REAIS) deverá ser
acatado, posto que decorrente de laudo pericial de Perito nomeado por Juiz
daquela Comarca, ou que fique o imóvel penhorado vinculado ao preço da soja
por hectare .

II-DO EXCESSO DE EXECUÇÁO
DA NÁO ADEQUAÇÁO DOS CÁLCULOS AO TERMOS DA R. SENTENÇA-
AUSENCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ- DO RESPEITO Á COISA JULGADA.

Ao julgar es EMBARGOS A EXECUÇÁO, o MM Juiz analisou
apenas um dos aspeclos da questão sem atentar para o integra do pedido,
mantendo assim a NULIDADE DA EXECUÇÁO PELO EXCESSO. E POR
DESCUMPRIR A COISA JULGADA

A r. sentença condenatóna CONDENOU OS EMBARGADOS AO

YA R CERTO E D /NA DE R$ 47.778,82 ( QUARENTA E SETE

Mil, SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E DOIS

CENTAVOS).
0 Reclamante ajuizou sua açãe na data de 10/10/1995, data em que

realizou seus cálculos de liquidaçáo na INICIAL, que foram evidentemente
julgados precedentes pela r, sentença, viste que o valer deferido ae
Reclamante foi de R%47.778,82, mesmo valor que conste da inicial

ATUALIZANDO-SE A REFERIDA IMPORTÁNCIA DE Rá 47.778,82,
tomando-se como base a data de ajuizamento da açáo vemos que seria
realizado o seguinte cálculo.

Valor do pdncipal iS 47.778,82
jndice de atuallzaçáo do TRT 18'egião = 1,600981
Atualizsndo e valer devide até 30/09/2004



Assim, não é que o Agravante tenha desrespeitado a Lei ao

promover a atuallzação do crédito pela data do ajuizamento da causa.

ESTAVA AO CONTRÁRIO RESPEITANDO A COISA JULGAOA QUE

CONDENOU 0 RECLAMANTE AO VALOR CERTO E DETERMINADO DED

R$ 47.778,82, FORNECIDO NA INICIAL

A r. sentença dos Embargos não ABORDOU ESTA QUESTÁO, MAS

ADOTOU LINHA DE RACIOCjNIO DIAMETRALMENTE OPOSTA,

MANTENW A NULIDADE DA EXECUTO.

Se a condenação foi de valor CERTO E DETERMINADO, basta

atualizar aquele valor náo pela data da demissão, mas pela data DOS

CÁLCULOS DA INICIAL POIS ALI, NA DATA DA INICIAL OS CÁLCULOS JÁ

ESTAVAM ATUALIZADOS, JÁ QUE REALIZADOS EM REAIS E NÁO EM

URV.
Veja que em 1994, o Redamante não PODERIA PERCEBER R$

2.500,00 MENSAIS como informa na inicial porque tal moeda inexista antes de

JULHO DE 1994. A R. SENTENÇA DOS EMBARGOS ADMITE TAL

SITUA/AO AO DETERMINAR AO SENHOR CONTADOR QUE REALIZASSE

A CONVERSÁO DOS VALORES EM URV.

Ora, assim o valor da inicial já estava atualizado quando da

propositura da açáo, vindo dal que o indica correto de atualização seria o da

propositura da causa e não da demissão, já que a iniciai não informava

qualquer dado da época da demissão, mas atualizara o salário do Obreiro para

R$ 2.500,00 na época do ajuizamento.

Assim atualmente o valor certo e determinado da condenação seria
Ha tbc'.u14,3I X lllOICe Qe l,u l~tlDJI l4 lu l.mk,ro w Iuovo vr
1~A ao més 7% r$ 11.301,69, totalizando R$ 172,754,48

0 mm Juiz fixou a condenaçao em res ore.oou,ur, aos quan o

valor BRUTO DO RECLAMANTE CONFORME FLS. 1119 EMR$ 212.430,03,

ASSIM POIS UMA DIFERENÇA DE R$ 39.675,95, que levarão á execução a

um valor de mais de R$ 100.000,00 acima do devido



Este é um ponto não julgado na r, sentença dos Embargos mas que

salta aos olhos a nulidade pelo descumprimento da r. sentença, bastando

apenas atualizar o valor da condenação certo e determinando na r. sentença

DO EXCESSO Dé EXECUÇAO MESMO COM 0 INIDICE DA DATA DE

DEMISSÁO

A r. sentença, não abordou todos os tépicos dos Embargos a

Execução, 0 FUNDAMENTO DOS EMBARGOS É QUE 0 VALOR DA

CONDENAÇAO É CERTO E DETERMINADO DEVENDO OCORRER A

ATI Ihl Ivsr ãA nn Vai AR llA (X)NDENAÇWO

Assim, mesmo que se utilize o Indica da época da demissão, nos
n ~ i Ja aainr dn nklnrlre ria Vara rln Trabalho jãrjãAlç

a seguinte conta

R$ 47.778,82
INDICE DE ATUALIZAÇÁO DE MAIO DE 1994

0,011746 ( CONFORME FLS. 1112)

FATOR DE CONVERSAO DA URV ( CF. FLS. 1119)= 1.323,92

VALOR Elúl URV DA CONDENAÇÁO = 36,08 URVS

VALOR ATUALIZADO 561.07
JUROS DE MORA 132% ... 740,52

TOTAL DEVIDO 1.301,59

Veja que se utilizarmos os valores da condenação para a epoca

da DEMISSÁO 0 VALOR DEVIDO É INFINITAMENTE INFERIOR AO

CONSTANTE DA SENTENÇA. SERIA APURADO UM VALOR ATUAL DE

APENAS R$ 1.301,59.
OBVIAMENTE TAL VALOR NAO PODERIA PREVALESCER EM

FACE [AS INFORMAÇbES FORNECIDAS PELO EMPREGADO NA INICIAL

Nos embargos já chamãvamos a atenção para este fato, DA

IMPOSSIBILIDADE DE SE UTILIZAR OS INDICES DA DATA DA DEMISSAO

PARA 0 CÁLCULO, ASSIM COMO DA IMPOSSIBILIDADE DE SE UTILIZAR

OS DADOS DA INICIAL PARA A ÉPOCA DA DEMISSÁO, PORQUE A'OEDANAO EXISITA E SE HOUVER A CONVERSÁO PARA U.R.V. 0

VALOR DEVIDO SERÁ INFIMO,



0 ÚNICO CALCULO POSSlVEL É 0 CÁLCULO
CONSIDERANDO-SE 0 PERjODO DA INICIAL

Veja-se fls. 1108 que o MM JUIZ DETERMINOU AO SETOR DE CÁLCULOS
QUE FOSSE REALIZADO 0 CÁLCULO DAS VERBAS RESCIS6RIAS COM
A CONVERSAO DO SALÁRIO DE R$ 2.500,00 EM URV E QUANTO ÁS
HORAS EXTRAS QUE 0 VALOR FORNECIDO PELO EXQUENTE DE R$

TAf '%7%IIPQ% 'la~B "A'E89A JULVAUA, QUE

IRT$8III880,%F4'5P e&N ZAPku(M8; ~SISV8 o4
DOIS CRITÉRIOS DISITINTOS PARA 0 CALCULO ( UM PELA CONVERSAO
DA URV DO SALÁRIO E OUTRO USANDO 0 VALOR JÁ FORNECIDO PELO
OBREIRO DE R$ 17.721,80 COM SALÁRIO DE R$ 2.500,00. OU SEJA DOIS
CÁLCULOS COM DUAS MOEDAS DISTINTAS.

0 VALOR DE R$ 17.721,60 INFORMADO PELO EXEQUENTE
FORA APURADO COM 0 SALÁRIO FIXO DE R$ 2.500,00, MAS 0 CERTO É
APURAR AS VERBAS COM 0 SALÁRIO DE CADA ÉPOCA, INCLUSIVE AS
HORAS EXTRAS.

TODOS ESTES CASUISMOS OCORRERAM PORQUE
DESRESPEITA-SE A COISA JULGADA, SENDO IMPOSSIVEL UTILIZAR 0
INDICE DA DATA DA DEMISSAO PARA ATTUALIZAR A CONDENAÇAO,
PORQUE A CONDENAÇAO ESTÁ EM REAL, 0 jNDICE DE CORREÇAO
PREVISTO PARA URV E SE REALIZADA A CONVERSAO, 0 VALOR
RESULTANTE SERÁ INFIMO, ASSIM CASO MANTIDA A NECESSIDADE DE

ATUALIZAÇAO PELA ÉPOCA DA DEMISSAO, OS CÁLCULOS DEVEM SER
DEFLCAIONADOS DE 1995 ATÉ 1994, 0 QUE NAO FORAM

REPITA-SE QUE A SENTENÇA NAO ABORDOU ESTAS
QUESTCIES, NEM ABRIU-SE VISTA AO EXECUTADO PARA FALR DOS
CÁLCULOS DO SENHOR CONTADOR.

Aliás, POR FORÇA DA COISA JULGADA, QUE É QUESTAO DE

ORDEM PÚBLICA, podendo ser alegada a qualquer tempo no processo, a
presente matária não comporta preclusão, já que pode inclusive ser conhecida
de oficio. Vaia a r. sentença condenatória pelo que ela contám e a mesma
condenou os Embargados em valor certo apurado no ajuizamento da ação,
não determinando nenhum outro tipo de cálculo senão este.



Todavia, apenas para ficar claro que mesmo que fossem as parcelas

apuradas nos termos da inicial e da prbpr(a sentença, JAMAIS RESULTARIA

NO VALOR APURADO, salvo por erro crasso.

ASSIM, MESMO COM 0 INDICE DA DATA DA DENIISSÁD OS

CÁLCULOS PERMANECEM ERRADOS POR NÁO OBEDECEREM AO

COMANDO SENTENCIAL

CASO ASSIM NÁO ENTENDA 0 E. TRIBUNAL

II-DOS CÁLCULOS ORA REFEITOS ERROS QUE PERMANECEM

EXCESSO DE EXECUÇÁO
ATENDENDO AO PEDIDO CONTIDO NOS ElúlBARGOS, As fls.

1108 o MM. Juiz determinou ao serviqo de cálculos que 0 VALOR DE R$

2.500,00 FOSSE CONVERTIDO EM U.R,V. NA DATA DA DISPENSA DO

OBREIRO EM lúlAIO DE 1994.
ACONTECE QUE 0 SETOR DE CÁLCULOS SElfúlPLESMENTE

DESPREZOU A DETERMINAÇÁO JUDICIAL

A CONVERSÁO SERIA FÁCIL DE REALIZAR. 0 VALOR DO SALÁRIO

INFORMADO EM 1995 DIVIDIDO PELA URV DO REFERIDO MES. NO

CASO 2.500,00 DIVIDIDO PELA URV 1.323,92 ( FLS. 1118), 0 QUE

RESULTARIA EM 1..888.331,60

MAS 0 SERIVÇO DE CÁLCULO CONSEGUIU AUMENTAR AINDA

MAIS 0 SAIÁRIO DO OBREIRO PARA R$ 3.887,69, APUROU A

CONVERSÁO 0 SALÁRIO PARA R$ 3.309.800,00. ISTO EM 1994, NUMA

i ~+~i lcNã I lhll SAI ABIO FARAONICO DE 2.500 URVS OU

PARA AÉPOCA QUASE 35 ( TKIN IA t vlrvvvr m~ i~ -r.in.i+e.

e1vAtrm,lef.1ncu9nn n Vai AA nF 1895 ap% SER DEFLACIONADO

ASSllúl AS VERBAS RESCISÓRIAS FORAM CALCULADAS

SOBRE UM SALÁRIO IRREAL, DESRESPEITANDO 0 DETERMINADO AS

FLS. 1108.
AS VERBAS RESCISÓRIAS CALCU!ADAS SOBRE 0 SALÁRIO

NA FORMA DETERMINADA AS FLS. 1108 TOTALIZARIAM MENOS DA

METADE DO VALOR APURADO

PORTANTO PERNIANECE 0 EXCESSO DE EXECUÇÁO

III- DAS HORAS EXTRAS.



Também ae horae extras apuradas permanecem incorretas. Pnmeiro
Porque a INICIAL FORNECE ELEMENTOS DE QUE 0 REGLAMANTE
ERA COMISSIONISTA PURO, NAO DETERMINOU A R. SENTENÇA A
FORMA DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.

ISTO JÁ FOI ALEGADO NOS EMBARGOS
NAO Foi OBJETO DE CONSiDERAÇAO JUDIClaL

AS HORAS EXTRAS SERIAM APURADAS NOS TERMOS Do
QUE DETERMINA A LEI E ENUNCIADOS Do T.S.T. ( a r. sentença não
determinou A FORMA DE COMPUTO DAS HORAS EXTRAS) . Ora, SENDO0 RECLAMANTE COMISSIONISTA PURO, SENDO ESTA QUESTAO
MATÉRIA DE DIREITQ, NAo FARIA JUB A HQRAs ExTRAs GHElas, Mas
APENAS AO AqJqg5@,PH4QR~Dr%c,dy UPM48YXhbM
MENSAIS OU Rg g,,'17nna n)laaalTe Tnnn A rlna~r ~

liclluulu rdadYe rhifit6 o valor devido, reduzindo FGTS, INSS e o total gerai

PORTANTO A R.SENTENÇA NAO DETERfúllNOU A
FORMA DE APURAÇAO DAS HORAS EXTRAS, MAS SE 0 AUTOR DISSE
QUE ERA COMISSIONISTA PURO, FAZ JUS APENAS A ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS, LOGO INCORRETOS OS CÁLCULOS

IV- DAS HORAS EXTRAS . INCORRETO 0 USO DE RS 17,721,80,
DISTRIBU[DO PELO CÁLCULO CONFORME FLS. t t08, CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS DEVE SEGUIR A ÉPOCA PRÓPRIA, COM
BASE NOS SALÁRIOS Do AUTOR.

0 MM. Juiz determinou fbesem as verbas rescisóriae apuradas com
base no real ealádo do Redamante devidamente deflacionado.
Mae determinou a dietribuiçfto das horas extras pelo cálculo, no valor iá
indicado na inicial de R$ 17.721,80, o que não é correto. Ou segue-eee'nicialpara todo o cálculo ou apura ee o VALOR DEVIDO CONFORME
o saLÁRIO.
Como na apurado das horae extras, normalmente observa-se o salário
da época própria, e este já teria sido apurado nos autos, o correto é
utilizar tal salario com os indicas de cada más., determinando-se sejam
refeitos os cálculos e que deles tenha vista a Redamada para impugná-
los oportunamente, evitando-ee maiores percalços



A MAIOR PROVA DE QUE 0 SERVIÇO DE CALCULO ERROU NESTE
CÁLCULO É QUE 0 VALOR DE R$ 17.721@0 Q glgggfg g$

r6554 28 DO AJlill~ENT(7 l)A QAO ATÉ MAIO DE 200'AIS

MESMO SE 0 CÁLCULO FOR REALIZADO EM 1994, AUMENTA
APENAS MAIS 158 CHEGANDO AO MÁXIMO DE 72.537,26, NUNCA
JAMAIS A R$ 125.582,39

ASSIM DE TODA FORMA 0 CALCULO ESTA TOTALMENTE
ERRADO, VIOLA A SENTENÇA E VIOLA A PRbPRIA
DETERMINAÇÁO DE FLS. 1108,

V-DO INSS

Os encargos do INSS FORAM TRANSFERIDOS INTEIRAMENTE
PARA A RECLAMADA, INCLUSIVE AQUELES PERTINENTES AO
REClAMANTE EM AFRONTA A Lél 8.213I91, E A EMENDA
CONSTITUCIONAL 20/98,
BASTA VER QUE NOS PRESENTES CÁLCULOS CONFORME FLS.
1119 SOMENTE DE HORAS EXTRAS FORAM APURADOS R$
125.582,39

REPITA-SE R$ 125.582,89 DE HORAS EXTRAS, QUE SÁO VERBAS
SALARIAIS MAIS R$ 13.791,52 DE DÉCIMO TERCEIRO, ASSIM AS
VERBAS SALARIAIS APUADAS DE R$ 139.374,78

0 RECLAMANTE PELO NhlEL SALARIAL DEVERIA RECOLHER
SOBRE TAIS VERBAS 11% Á TITULO DE INSS DE SUA COTA
PARTE

ASSIM 0 VALOR DEVIDO PELO RECLAMANTE SERIA DE R$
15.331,22 DE INSS

LOGO 0 LIQUIDO DO RCIAMANTE SERIA iNFERIOR A R$
203.323,90.
MAS 0 SERVIÇO DE CALCULO TRANSFERIU ESTA OBRIGACÁO
DE RECOLHIMENTO PARA A RECLAMADA, ISENTANDO 0,.
REClAMANTE DE SEUS RECOLHIMENTOS LEGAIS.



Vl-DOS ERROS DE FGTS, FÉRIAS, DÉCIMOS TERCEIROS, ETC.

Os erros já apontados indicam que as férias, o décimo terceiro, o FGTSe todas as demais parcelas, foram indevidamente inflados, inclusive osrecolhimentos legais, pelo que também incorreto o cálculo

Vil-DO F.G.T.S. SOBRE AS HORAS EXTRAS

PERCEBE-SE AINDA QUE 0 SERVIÇO DE CÁLCULO DESCUMPRIUA R. SENTENÇA QUANDO POR SUA CONTA INCLUIU NO CALCULODAS HORAS EXTRAS ACRESCIMO DE FGTS + 40% QUANDO ASENTENÇA NAO DETERMINA TAL REFLEXO.
VIDE FLS. 1110, POR EXEMPLO QUANDO 0 VALOR DE11.335.008,00 GERA UM ACRÉSCIMO DE 1.269.520,90 DE FGTS +40/o SOBRE HORAS EXTRAS E ASSIM SUCESSIVAMENTE

ASSIM ME REGE REFORMA ESTA PARTE DO CÁLCULOHOMOLOGADO, QUE DESRESPEITA A COISA JULGADA.

Perceba-se assim que o serviço de cálculos apenas atuaãzou oscálculos anteriores de forma incorreta e o MM. Juiz a quo não julgou asquestões que lhe foram submetidas, portanto os cálculos são nulos de plenodireito, e a sentença dos Embargos deve ser anulada ou reformada, o que ocarequerido, para que sejam conhecidos e providos este agravo de petição

JUSTIÇA

NTPD
Uberiãndia p/ Goiãnia, 19 de MAiO de 05

J

L PIRES LIVEIRA
/MG ôô.470
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

18 VT DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 19/05/2005 sob o
protocolo n'9826/2005, para o processo: RT 00981-1995-001-18-00-3, contendo:

10 lauda(s)

procuraçao(ões)

folhas de documentos

Observações: PETI AO RECEBIDA VIA FAC-SÍMILE

GOIÂNIA, 19/05/2005-(Quinta-Feira ).

MARIA LUCIA DE FARIA LIMA NOGUEIRA
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PU%TA'P A

Nos'a da'a, farm inata/a aos pr sent s autos,

rot;ra.;,'o'ír to do fis..... 5..b.%44 .s.

e ato& suh.vuan!as, nos turmas da Portaria

n.'01/2005, art.. g!... n.' I ).....
Goiê.",ia... ~!.GW . / 2005 'Q.

Josd Custddro Neto
Sslsousx de azia



EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA-GO

PROC. RT 00981-1995-001-18-00-3

RECLAMANTE : ANTÓNIO DIAS MIRANDA
RECLAMADOS : OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO E HELDER RIBEIRO PEIXOTO

OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO E HELDER RIBEIRO
PEIXOTO, já qualificados nos autos do processo em epígrafe, via de seu
procurador ao final assinado, vem a presença de V.Exa., por meio de seu
Advogado ao final assinado, DR. DANIEI PIRES DE OLIVEIRA, CONFORME
MANDATO JÁ ANEXADO AOS AUTOS, REQUERER A JUNTADA AOS AUTOS
DOS ORIGINAIS DO FAX DO AGRAVO DE PETIÇÂO, INTERPOSTO
EM 19/05/2005

NTPD
Uberlândia p/ Goiânia, 23 de maio de 2005

a ires de Olivei
B/MG 56.470



NUMBER FAX
NUMBER PHONE — 0-34-3231M46

DESTINATARY — 0-62 —545-9487

DATE 2005-05-19 ——17:30"



EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO

PROC. RT 00981-1995-001-18-00-3

RECLAMANTE : ANTÓNIO DIAS MIRANDA
RECLAMADOS : OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO E HELDER RIBEIRO PEIXOTO

AGRAVO DE PETIÇAO

OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO E HELDER RIBEIRO
PEIXOTO, já qualificados nos autos do processo em epigrafe, via de seu
procurador ao final assinado, vem a presença de V.Exa., por meio de seu
Advogado ao final assinado, DR. DANIEL PIRES DE OLIVEIRA, CONFORME

MANDATO JÁ ANEXADO AOS AUTOS, interpor o presente AGRAVO DE

PETIQAO, requerendo assim o sobrestamento da AÇAO até final julgamento
dos Embargos.

Requer seja dado vista ao Agravado, pelo prazo legal, pena
de revelia, e ao final, com base nas anexas razões dos Embargos, sejam eles
julgados procedentes .

Requer prazo para juntada dos originais, visto que o rpesente
é interposto via FAX na forma da lei 9.800.

NTPD
Uberlândia p/ Goiânia, 19 de maio de 2004

D
'

Pires de Oliveira
/MG 56.470



EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DA DÉCIMA OITAVA REGIAO

MINUTA DO AGRAVO

AGRAVO DE PETIÇAO
RT 00981-1995-001-18-00-3
AGRAVANTES : OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO E HELDER RIBEIRO PEIXOTO

AGRAVADO : ANTÔNIO DIAS MIRANDA

FUNDAMENTOS DOS EMBARGOS

I- DA TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS
A Publicação da decisão dos Embargos ocorreu em 11/05/05, assim sendo o

prazo para agravo de petição encerrar-se-ía em 19/05/05, sendo pois
tempestivo o recurso ora apresentado

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA DE EMBARGOS

ALÉM DE NAO DAR VISTA AO RECLAMADO DOS CÁLCULOS DO

SERVIÇO DE CALCULOS 0 MM. JUIZ NAO APRECIOU TODOS OS
PONTOS DOS EMBARGOS, TAIS COMO DESRESPEITO A COISA
JULGADA, DESCONTOS LEGAIS NAO OBSERVADOS NOS VALORES DO

OBREIRO, SALÁRIO ERRÔNEO SOBRE AS PARCELAS E OUTROS DE

MESMA NATUREZA, 0 QUE SE DEMONSTRA PELA MERA LEITURA DA

SENTENÇA E DA INICIAL DOS EMBARGOS, ASSIM A SENTENÇA É NULA,
DE PLENO DIREITO, POIS FIICOU ABAIXO DO PEDIDO, DEVENDO SER
ANULADA E BAIXADOS OS AUTOS PARA QUE NOVA SEJA PROFERIDA
APÓS A VISTA DOS CÁLCULOS A RECLADA OU EM ASSIM NAO
ENTENDENDO V.EXA.

NO MÉRITO

IV- DA AVALIAÇAO DO IMÓVEL ABAIXO DO PREÇO REAL DE MERCADO.



Acatou-se a reavaliação da área, e conforme consta da r.

sentença, ficaram comprovados que a terra possui benfeitorias e a vinculação das
terras ao preço da soja, porém o MM. Juiz acatou apenas o valor do Sr. Oficial de
Justiça, conforme descrito as fls. 349/352, todavia, o correto seria manter a
vinculação ao preço da saca da soja, posto que mesmo com mutabilidade do
valor da saca de soja, sempre será possível apurar tal valor, com o levantamento
da cotação da saca de soja, nas vésperas do leilão. Assim o correto seria fixar o

preço da terra nos termos do laudo de fls. 624, ou nos termos da perícia já
realizada nos autos do processo civil que CORRE EM São Domingos-Go, onde a
referida área foi avaliada por R$ 16.000.000,00 .

19) Assim a avaliação procedida POR PERITO DO JUIZ DA

COMARCA DE SÂO DOMINGOS QUE ESTABELECE 0 VALOR DA ÁREA
LITIGIOSA EM R$ 16.000.000,00 ( DEZESSEIS MILHÕES DE REAIS) deverá ser
acatado, posto que decorrente de laudo pericial de Perito nomeado por Juiz
daquela Comarca, ou que fique o imóvel penhorado vinculado ao preço da soja
por hectare .

E

II-DO EXCESSO DE EXECUÇAO
DA NÂO ADEQUAÇÂO DOS CÁLCULOS AO TERMOS DA R. SENTENÇA-
AUSENCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ- DO RESPEITO A COISA JULGADA.

Ao julgar os EMBARGOS A EXECUÇAO, o MM. Juiz analisou
apenas um dos aspectos da questão sem atentar para o integra do pedido,
mantendo assim a NULIDADE DA EXECUÇÂO PELO EXCESSO. E POR
DESCUMPRIR A COISA JULGADA

A r. sentença condenatória CONDENOU OS EMBARGADOS AO
VALOR CERTO E DETERMINADO DE R$ 47.778,82 ( QUARENTA E SETE
MIL, SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E DOIS
CENTAVOS).

0 Reclamante ajuizou sua ação na data de 10/10/1995, data em que
realizou seus cálculos de liquidação na INICIAL, que foram evidentemente
julgados procedentes pela r. sentença, visto que o valor deferido ao
Reclamante foi de R$ 47.778,82, mesmo valor que consta da inicial

ATUALIZANDO-SE A REFERIDA IMPORTÂNCIA DE R$ 47.778,82,
tomando-se como base a data de ajuizamento da ação vemos que seria
realizado o seguinte cálculo.

Valor do principal r$ 47.778,82
Índice de atualização do TRT 18'egião = 1,600981
Atualizando o valor devido até 30/09/2004



Total do valor corrigido até 30/09/2004 = 76.492,98

Juros de mora de 12% ao ano a contar do ajuizamento da ação,
totalizando 108% até 10/10/2004 = R$ 82.612,42

Total do valor com juros e correção até 30/09/2004 = r$ 159.105,40

Temos portanto que a Execução do valor da condenação estaria até
SETEMBRO DE 2004 EM R$ 159.105,40 ( cento e cinquenta e nove mil,

cento e cinco reais e quarenta centavos).

Assim, não é que o Agravante tenha desrespeitado a Lei ao
promover a atualização do crédito pela data do ajuizamento da causa.
ESTAVA AO CONTRÁRIO RESPEITANDO A COISA JULGADA QUE
CONDENOU 0 RECLAMANTE AO VALOR CERT'0 E DET'ERMINADO DED

R$ 47.778,82, FORNECIDO NA INICIAL

A r. sentença dos Embargos não ABORDOU ESTA QUESTAO, MAS
ADOTOU LINHA DE RACIOCINIO DIAMETRALMENTE OPOSTA,
MANTEN]R A NULIDADE DA EXECUÇAO.

Se a condenação foi de valor CERTO E DETERMINADO, basta
atualizar aquele valor não pela data da demissão, mas pela data DOS
CÁLCULOS DA INICIAL POIS ALI, NA DATA DA INICIAL OS CÁLCULOS JÁ
ESTAVAM ATUALIZADOS, JÁ QUE REALIZADOS EM REAIS E NAO EM

URV.
Veja que em 1994, o Reclamante não PODERIA PERCEBER R$

2.500,00 MENSAIS como informa na inicial porque tal moeda inexista antes de
JULHO DE 1994. A R. SENTENÇA DOS EMBARGOS ADMITE TAL
SITUAÇAO AO DETERMINAR AO SENHOR CONTADOR QUE REALIZASSE
A CONVERSAO DOS VALORES EM URV.

Ora, assim o valor da inicial já estava atualizado quando da
propositura da ação, vindo daí que o indice correto de atualização seria o da
propositura da causa e não da demissão, já que a inicial não informava
qualquer dado da época da demissão, mas atualizara o salário do Obreiro para
R$ 2.500,00 na época do ajuizamento.

Assim atualmente o valor certo e determinado da condenação seria
R$ 159.014,37 x índice de 1,0147537 = r$ 161.452,79 os juros de mora de
1% ao mês 7% r$ 11.301,69, totalizando R$ 172.754,48

0 mm. Juiz fixou a condenação em R$ 316.669,07, dos quais o
valor BRUTO DO RECLAMANTE CONFORME FLS. 1119 EM R$ 212.430,03,
ASSIM POIS UMA DIFERENÇA DE R$ 39.675,95, que levarão a execução a
um valor de mais de R$ 100.000,00 acima do devido



Este é um ponto não julgado na r. sentença dos Embargos mas que
salta aos olhos a nulidade pelo descumprimento da r. sentença, bastando
apenas atualizar o valor da condenação certo e determinando na r. sentença

DO EXCESSO DE EXECUÇAO MESMO COM 0 ÍNIDICE DA DATA DE
DEMISSAO

A r. sentença, não abordou todos os tópicos dos Embargos a
Execução, 0 FUNDAMENTO DOS EMBARGOS É QUE 0 VALOR DA

CONDENAÇAO É CERTO E DETERMINADO DEVENDO OCORRER A
ATUALIZAÇAO DO VALOR DA CONDENAÇAO

Assim, mesmo que se utilize o índice da época da demissão, nos
mesmos moldes do cálculo do setor de cálculos da Vara do Trabalho teríamos
a seguinte conta

R$ 47.778,82
ÍNDICE DE ATUALIZAÇAO DE MAIO DE 1994
0,011746 ( CONFORME FLS. 1112)
FATOR DE CONVERSAO DA URV ( CF. FLS. 1119)= 1.323,92
VAI OR EM URV DA CONDENAÇAO = 36,08 URVS
VALOR ATUALIZADO 561,07
JUROS DE MORA 132% ... 740,52

TOTAL DEVIDO 1.301,59

Veja que se utilizarmos os valores da condenação para a época
da DEMISSAO 0 VALOR DEVIDO É INFINITAMENTE INFERIOR AO
CONSTANTE DA SENTENÇA. SERIA APURADO UM VALOR ATUAL DE
APENAS R$ 1.301,59.

OBVIAMENTE TAL VALOR NAO PODERIA PREVALESCER EM
FACE [AS INFORMAÇOES FORNECIDAS PELO EMPREGADO NA INICIAI

Nos embargos já chamávamos a atenção para este fato. DA
IMPOSSIBILIDADE DE SE UTILIZAR OS ÍNDICES DA DATA DA DEMISSAO
PARA 0 CÁLCULO, ASSIM COMO DA IMPOSSIBILIDADE DE SE UTILIZAR
OS DADOS DA INICIAL PARA A ÉPOCA DA DEMISSAO, PORQUE A
MOEDA NAO EXISITA E SE HOUVER A CONVERSAO PARA U.R.V. 0
VALOR DEVIDO SERÁ ÍNFIMO.



0 ÚNICO CÁLCULO POSSÍVEL É 0 CÁLCULO
CONSIDERANDO-SE 0 PERÍODO DA INICIAL

Veja-se fls. 1108 que o MM JUIZ DETERMINOU AO SETOR DE CÁLCULOS
QUE FOSSE REALIZADO 0 CÁLCULO DAS VERBAS RESCISÓRIAS COM
A CONVERSAO DO SALÁRIO DE R$ 2.500,00 EM URV E QUANTO AS
HORAS EXTRAS QUE 0 VALOR FORNECIDO PELO EXQUENTE DE R$
17.721,60 FOSSE DISTRIBUÍDO AO LONGO DAAÇAO.

TAL DETERMINAÇAO VIOLA A COISA JULGADA, QUE
DETERMINOU A CONDENAÇAO EM VALOR FIXO, CERTO E

DETERMINADO, ALÉM'DE REPRESENTAR UM CASUÍSMO, POIS USA-SE
DOIS CRITÉRIOS DISITINTOS PARA 0 CÁLCULO ( UM PELA CONVERSAO
DA URV DO SALÁRIO E OUTRO USANDO 0 VALOR JÁ FORNECIDO PELO

0 OBREIRO DE R$ 17.721,60 COM SALÁRIO DE R$ 2.500,00. OU SEJA DOIS
CÁLCULOS COM DUAS MOEDAS DISTINTAS.

0 VALOR DE R$ 17.721,60 INFORMADO PELO EXEQUENTE
FORA APURADO COM 0 SALÁRIO FIXO DE R$ 2.500,00, MAS 0 CERTO É

APURAR AS VERBAS COM 0 SALÁRIO DE CADA ÉPOCA, INCLUSIVE AS
HORAS EXTRAS.

TODOS ESTES CASUÍSMOS OCORRERAM PORQUE
DESRESPEITA-SE A COISA JULGADA, SENDO IMPOSSÍVEL UTILIZAR 0
ÍNDICE DA DATA DA DEMISSAO PARA ATTUALIZAR A CONDENAÇAO,
PORQUE A CONDENAÇAO ESTÁ EM REAL, 0 ÍNDICE DE CORREÇAO
PREVISTO PARA URV E SE REALIZADA A CONVERSAO, 0 VALOR
RESULTANTE SERÁ ÍNFIMO, ASSIM CASO MANTIDA A NECESSIDADE DE
ATUALIZAÇAO PELA ÉPOCA DA DEMISSAO, OS CÁLCULOS DEVEM SER
DEFLCAIONADOS DE 1995 ATÉ 1994, 0 QUE NAO FORAM

REPITA-SE QUE A SENTENÇA NAO ABORDOU ESTAS
QUESTÔES, NEM ABRIU-SE VISTA AO EXECUTADO PARA FALR DOS
CÁLCULOS DO SENHOR CONTADOR.

Aliás, POR FORÇA DA COISA JULGADA, QUE É QUESTAO DE
ORDEM PUBLICA, podendo ser alegada a qualquer tempo no processo, a0 presente matéria não comporta preclusão, já que pode inclusive ser conhecida
de ofício. Vale a r. sentença condenat6ría pelo que ela contém e a mesma
condenou os Embargados em valor certo apurado no ajuizamento da açao,
não determinando nenhum outro tipo de cálculo senão este.



Todavia, apenas para ficar claro que mesmo que fossem as parcelas
apuradas nos termos da inicial e da própria sentença, JAMAIS RESULTARIA
NO VALOR APURADO, salvo por erro crasso.

ASSIM, MESMO COM 0 INDICE DA DATA DA DEMISSAO OS
CÁLCULOS PERMANECEM ERRADOS POR NAO OBEDECEREM AO

COMANDO SENTENCIAL

CASO ASSIM NAO ENTENDA 0 E. TRIBUNAL

11-DOS CÁLCULOS ORA REFEITOS ERROS QUE PERMANECEM
EXCESSO DE EXECUÇAO

0 ATENDENDO AO PEDIDO CONTIDO NOS EMBARGOS, As fls.

1108 o MM. Juiz determinou ao serviço de cálculos que 0 VALOR DE R$
2.500,00 FOSSE CONVERTIDO EM U.R.V. NA DATA DA DISPENSA DO

OBREIRO EM MAIO DE 1994.
ACONTECE QUE 0 SETOR DE CÁLCULOS SEIMPLESMENTE

DESPREZOU A DETERMINAÇAO JUDICIAL
A CONVERSAO SERIA FÁCIL DE REALIZAR. 0 VALOR DO SALÁRIO

INFORMADO EM 1995 DIVIDIDO PELA URV DO REFERIDO MÊS. NO

CASO 2.500,00 DIVIDIDO PELA URV 1.323,92 ( FLS. 1118), 0 QUE
RESULTARIA EM 1..888.331,60

MAS 0 SERIVÇO DE CÁLCULO CONSEGUIU AUMENTAR AINDA

MAIS 0 SALÁRIO DO OBREIRO PARA R$ 3.887,69, APUROU A

CONVERSAO 0 SALÁRIO PARA R$ 3.309.800,00. ISTO EM 1994, NUMA

GARAGEM PEQUENA, UM SALÁRIO FARAONICO DE 2.500 URVS OU
PARA AÉPOCA QUASE 35 ( TRINTA E CINCO) SALÁRIOS M(NIMOS.
MENSAIS. UM ABSURDO . 0 VALOR DE 1995 DEVE SER DEFLACIONADO
E NAO AUMENTADO!!!!

ASSIM AS VERBAS RESCISÓRIAS FORAM CALCULADAS
SOBRE UM SALÁRIO IRREAL, DESRESPEITANDO 0 DETERMINADO AS
FLS. 1108.

AS VERBAS RESCISÓRIAS CÁLCULADAS SOBRE 0 SALÁRIO
NA FORMA DETERMINADA AS FLS. 1108 TOTALIZARIAM MENOS DA

METADE DO VALOR APURADO

PORTANTO PERMANECE 0 EXCESSO DE EXECUÇAO

III- DAS HORAS EXTRAS.



Também as horas extras apuradas permanecem incorretas. Primeiro
porque a INICIAL FORNECE ELEMENTOS DE QUE 0 RECLAMANTE
ERA COMISSIONISTA PURO, NAO DETERMINOU A R. SENTENÇA A

FORMA DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.

ISTO JÁ FOI ALEGADO NOS EMBARGOS
NAO FOI OBJETO DE CONSIDERAÇAO JUDICIAL

AS HORAS EXTRAS SERIAM APURADAS NOS TERMOS DO

QUE DETERMINA A LEI E ENUNCIADOS DO T.S.T. ( a r. sentença não
determinou A FORMA DE COMPUTO DAS HORAS EXTRAS) . Ora, SENDO
0 RECLAMANTE COMISSIONISTA PURO, SENDO ESTA QUESTAO
MATÉRIA DE DIREITO, NAO FARIA JUS A HORAS EXTRAS CHEIAS, MAS
APENAS AO ADICIONAL DAS HORAS EXTRAS, RAZAO PELA QUAL EM 69
HORAS EXTRAS MENSAIS, FARIA JUS A R$ 392,05 DE HORAS EXTRAS
MENSAIS OU R$ 9.328,88 DURANTE TODO 0 CONTRATO. Somente tal
cálculo reduz e muito o valor devido, reduzindo FGTS, INSS e o total geral

PORTANTO A R.SENTENÇA NAO DETERMINOU A
FORMA DE APURAÇAO DAS HORAS EXTRAS, MAS SE 0 AUTOR DISSE
QUE ERA COMISSIONISTA PURO, FAZ JUS APENAS A ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS, LOGO INCORRETOS OS CÁLCULOS

IV- DAS HORAS EXTRAS . INCORRETO 0 USO DE R$ 17.721,60,
DISTRIBUjDO PELO CÁLCULO CONFORME FLS. 1108, CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS DEVE SEGUIR A ÉPOCA PRÓPRIA, COM
BASE NOS SALÁRIOS DO AUTOR.

0 MM. Juiz determinou fossem as verbas rescisórias apuradas com
base no real salário do Reclamante devidamente deflacionado.
Mas determinou a distribuição das horas extras pelo cálculo, no valor já
indicado na inicial de R$ 17.721,60, o que não é correto. Ou segue-se a
inicial para todo o cálculo ou apura-se o VALOR DEVIDO CONFORME
0 SALÁRIO.
Como na apuração das horas extras, normalmente observa-se o salário
da época própria, e este já teria sido apurado nos autos, o correto é
utilizar tal salário com os índices de cada mês., determinando-se sejam
refeitos os cálculos e que deles tenha vista a Reclamada para impugná-
los oportunamente, evitando-se maiores percalços



A MAIOR PROVA DE QUE 0 SERVIÇO DE CÁLCULO ERROU NESTE
CÁLCULO É QUE 0 VALOR DE R$ 17.721,60 DE 1995 PARA CÁ
TOTALIZARIA R$ 63.075,88 . UTILIZANDO-SE 0 INDICE DE

1,6554728 DO AJUIZAMENTO DA ÇAO ATÉ MAIO DE 2005, MAIS

JUROS DE 115% .

MESMO SE 0 CÁLCULO FOR REALIZADO EM 1994, AUMENTA
APENAS MAIS 15% CHEGANDO AO MÁXIMO DE 72.537,26, NUNCA
JAMAIS A R$ 125.582,39

ASSIM DE TODA FORMA 0 CÁLCULO ESTÁ TOTALMENTE
ERRADO, VIOLA A SENTENÇA E VIOLA A PRÓPRIA
DETERMINAÇAO DE FLS. 1108.

V-DO INSS

Os encargos do INSS FORAM TRANSFERIDOS INTEIRAMENTE
PARA A RECLAMADA, INCLUSIVE AQUELES PERTINENTES AO
RECLAMANTE EM AFRONTA A LEI 8.213/91, E A EMENDA
CONSTITUCIONAL 20/98,
BASTA VER QUE NOS PRESENTES CÁLCULOS CONFORME FLS.
1119 SOMENTE DE HORAS EXTRAS FORAM APURADOS R$
125.582,39

REPITA-SE R$ 125.582,89 DE HORAS EXTRAS, QUE SAO VERBAS
SALARIAIS MAIS R$ 13.791,52 DE DÉCIMO TERCEIRO, ASSIM AS
VERBAS SALARIAIS APUADAS DE R$ 139.374,78

0 RECLAMANTE PELO NÍVEL SALARIAL DEVERIA RECOLHER
SOBRE TAIS VERBAS 11% Á TÍTULO DE INSS DE SUA COTA
PARTE

ASSIM 0 VALOR DEVIDO PELO RECLAMANTE SERIA DE R$
15.331,22 DE INSS

LOGO 0 LÍQUIDO DO RCLAMANTE SERIA INFERIOR A R$
203.323,90.
MAS 0 SERVIÇO DE CÁLCULO TRANSFERIU ESTA OBRIGAÇAO
DE RECOLHIMENTO PARA A RECLAMADA, ISENTANDO 0
RECLAMANTE DE SEUS RECOLHIMENTOS LEGAIS.



VI-DOS ERROS DE FGTS, FÉRIAS, DÉCIMOS TERCEIROS, ETC.

Os erros já apontados indicam que as férias, o décimo terceiro, o FGTS
e todas as demais parcelas, foram indevidamente inflados, inclusive os
recolhimentos legais, pelo que também incorreto o cálculo

Vil-DO F.G.T.S. SOBRE AS HORAS EXTRAS

PERCEBE-SE AINDA QUE 0 SERVIÇO DE CÁLCULO DESCUMPRIU
A R. SENTENÇA QUANDO POR SUA CONTA INCLUIU NO CALCULO
DAS HORAS EXTRAS ACRESCIMO DE FGTS + 40% QUANDO A
SENTENÇA NAO DETERMINA TAL REFLEXO.
VIDE FLS. 1110, POR EXEMPLO QUANDO 0 VALOR DE
11.335.008,00 GERA UM ACRÉSCIMO DE 1.269.520,90 DE FGTS +

40% SOBRE HORAS EXTRAS E ASSIM SUCESSIVAMENTE

ASSIM MERECE REFORMA ESTA PARTE DO CÁLCULO
HOMOLOGADO, QUE DESRESPEITA A COISA JULGADA.

Percebe-se assim que o serviço de cálculos apenas atualizou os
cálculos anteriores de forma incorreta e o MM. Juiz a quo não julgou as
questões que Ihe foram submetidas, portanto os cálculos são nulos de pleno
direito, e a sentença dos Embargos deve ser anulada ou reformada, o que fica
requerido, para que sejam conhecidos e providos este agravo de petição

JUSTIÇA

NTPD
Uberlândia p/ Goiânia, 19 de MAIO de 05

A L P IRES LIVE IRA
/MG 56.470
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 25/05/2005 sob o
protocolo n'1040/2005, para o processo: RT 00981-1995-001-18-00-3, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

11 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 25/05/2005-(Quarta-Feira ).

MARLY DA S VA GUIMARAES LIMA

SAJ/ttôg Data. 25/05/2005 Hora.10.15 15 Página. 1 oe 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 25/05/2005 16:12

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 5997/2005
Processo N': RT 00981-1995-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONCALVES BARIANI
RECLAMADA.: TOP CAR VEICULOS + 002
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
Nos termos da Portaria 005/98, vista ao EXEQUENT,
Petição apresentado pelo EXECUTADO, no prazo legal.

do Agravo de

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

W NDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CNRTTDEO

.rrcagão Ne: 5997/2005
00981-1995-001-18-00-3

Certifico que a notificagão
pub1icada no DJ-GO 14.524, de

-P., circulado em 02/06/2005,
- ....5.

-ia, 03/06/2005. 6a-f.

supra foi
02/06/2005,

5 'f. Páp.

SA 89000 Data:25/05/2005 Hora:16:10:10 Página: 1 Ce 1
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA PRIMEIRA VARA DO

TRABALHO DA CIRCUNSCRIÇAO JUDICIÁRIA DE GOIÂNIA-GOIÁS.

PROCESSO 981/95

ANTÔNIO DIAS MIRANDA, qualificado nos autos da ação

executiva que move em face de TOP CAR VEÍCULOS LTDA, também

qualificada, vem, respeitosamente, por seu procurador infra-assinado, expor e

requerer o seguinte:

A decisão de folhas 1116/1118 determina o levantamento

da penhora sobre o bem descrito as folhas 351/352. Vossa excelência

entendeu que o imóvel de folhas 349/350 "é suficiente para garantir a

execução".

Esta decisão é perfeitamente compreendida e

absolutamente acertada a luz do princípio da menor onerosidade inserido nas

execuções.

0 imóvel descrito as folhas 349/350 (lote 06), entretanto,

está possuído por JOSÉ LUIZ CAMANHAM. Este posseiro, inclusive, já
edificou várias benfeitorias naquele imóvel. Isto está reconhecido no laudo de

folhas 349 e certidão de folhas 353 lavrados pelo Senhor Oficial de Justiça.

Evidentemente, pois, que o imóvel descrito as folhas

351/352 (área remanescente do lote 05) garante melhor a dívida. De fato, na

hipptese de venda judicial, o imóvel agregado a posseiros inviabiliza por

completo qualquer venda pública.



A vista do exposto, requer que a penhora sobre o imóvel

descrito as folhas 351/352 (lote N'05) seja mantida, e que a libera9ão deferida

de oficio por vossa excelência recaia sobre o de folhas 349/350 (lote 06).

E. deferimento.

Goiânia, 30 de maio de 2005.

Leonar o onçalves ariani
OAB/GO 15.084
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=ncaminho os presente autos ao gabinete para despacho.
3oiânta, 0N de~de2005 9- t').

CÉLIA MÁRCtA ALVA ENG CAVALCANTE
Assi ente



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'81/95 — 01'T

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Ju'z desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiá 1'e junho de 2005.

Marlon San de Oliveira Cruz
Assistente 5

Considerando razoável a alegação de que uma
eventual praça sobre o imóvel descrito nas fls.
349/350 (lote 6) não possa despertar o interesse de
terceiros — ante a construção de benfeitorias por
pessoa estranha â lide, conforme teor da certidão de
fls. 353/4 da carta precatória — , torno sem efeito
a determinação de levantamento da penhora sobre o
imóvel descrito nas fls. 351/2 (lote 5), para, em
vez deste, determinar o levantamento da penhora
sobre o imóvel descrito nas fls. 349/50 (lote 6).

Intimem-se.
Goiânia, 1'e junho de 2005.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
HILDETE OLIVEIRA VALENTE

LOTEAMENTO DENOMINADO SAO MATEUS 1'TAPA, CEP - POSSE-GO

Notificaçao

N'rocesso

N'205/2005
RT 00981-1995-001-18-00-3

RECLAMANTE:ANTONIO DIAS MIRANDA

RECLAMADA: TOP CAR VEICULOS + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Considerando razoável a alegação de que uma eventual praça sobre o imóvel descrito
nas fls. 349/350 (lote 6) não possa despertar o interesse de terceiros - ante a
construção de benfeitorias por pessoa estranha a lide, conforme teor da certidão de fls.
353/4 da carta precatória —, torno sem efeito a determinação de levantamento da
penhora sobre o imóvel descrito nas fls. 351/2 (lote 5), para, em vez deste, determinar
o levantamento da penhora sobre o imóvel descrito nas fls. 349/50 (lote 6).

Em 01 de Junho de 2005
Data de postagem; 01 de Junho de 2005

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE 11.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 01/06/2005 14:02

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6206/2005
Processo N': RT 00981-1995-031-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONCALV S BARIANI
RECLAMADA.: TOP CAR VEICULOS + 002
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
Considerando razoável a alegação de que uma eventual praça sobre o
imóvel descrito nas fls. 349/350 (lote 6) não possa despertar o
interesse de terceiros — ante a construção de benfeitorias por pessoa
estranha a lide, conforme teor da certidão de fls. 353/4 da carta
precatória — , torno sem efeito a determinação de levantamento da
penhora sobre o imóvel descrito nas fls. 351/2 (lote 5), para, em vez
deste, determinar o levantamento da penhora sobre o imóvel descrito
nas fls. 349/50 (lote 6).

INTIMEM-SE.

NDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CNRTZPAO

Notificagão N*: 6206/2005
AT 00981-1995-001-18-00-3
Certifico que a notificagão suprapublicada no PO-GO . 26,aa-f c

14.526,-GO . 26, de Oó/Oó/2005,circulado em 06/Oó/2005, 2a-f. Páp.Goiânia, 07/06/2005. 3a-f.

t)er„oit P, tn&s~12,'liilpa
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICAÇAO: 01/06/2005 14:02

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6207/2005
Processo N': RT 00981-1995-031-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONCALV S BARIANI
RECLAMADA.: HELDER RIBEIRO PEIXOTO + 002
ADVOGADO..: DANIEL PIRES DE OLIVEIRA
DESPACHO:
Considerando razoável a alegação de que uma eventual praça sobre o
imóvel descrito nas fls. 349/350 (lote 6) não possa despertar o
interesse de terceiros — ante a construção de benfeitorias por pessoa
estranha a lide, conforme teor da certidão de fls. 353/4 da carta
precatória — , torno sem efeito a determinação de levantamento da
penhora sobre o imóvel descrito nas fls. 351/2 (lote 5), para, em vez
deste, determinar o levantamento da penhora sobre o imóvel descrito
nas fls. 349/50 (lote 6).

INTIMEM-SE.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTZDãO

.. ão ¹ r 6207/2005
er-1995-001-10-00-3

.ico qus a notificagão supra foi
cada no DZ-00 14.526, ds 06/06/2005,

--f., circulado am 06/06/2005, 2 'f. Pás.
Ooiânia, 07/06/2005. 3e-f.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICAÇAO: 01/06/2005 14:02

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6208/2005
Processo N': RT 00981-1995-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: LEONARDO GONCALVES BARIANI
RECLAMADA.: OSORIO RIBEIRO PEIXOTO + 002
ADVOGADO..: DANIEL PIRES DE OLIVEIRA
DESPACHO:
Considerando razoável a alegação de que uma eventual praça sobre o
imóvel descrito nas fls. 349/350 (lote 6) não possa despertar o
interesse de terceiros — ante a construção de benfeitorias por pessoa
estranha a lide, conforme teor da certidão de fls. 353/4 da carta
precatória — , torno sem efeito a determinação de levantamento da
penhora sobre o imóvel descrito nas fls. 351/2 (lote 5), para, em vez
deste, determinar o levantamento da penhora sobre o imóvel descrito
nas fls. 349/50 (lote 6).

INTIMEM-SE.

NDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERT1Dã0
Notafrcagão Re 6208/2005
RT 00981-1995-001-18-00-3
Certifico Gue a notificagãopuslicada no D7-GO-GO 14.526,

circulado em 06/06/2005, 2a-f. 94Goiânia, 07/06/2005. 3 'f.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esg. cl T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00981-1995-001-18-00-3

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1156 folha(s) e SÓ 6'olume(s), ao Dr(a) LEONARDO GONCALVES
BARIANI, OAB N'5084 GO, sob carga na 2570/2005, e que deverãoser devolvidos no dia 13 de Junho de 2005.

GOIÂNIA, 07 de Junho de 2005 [Terça-Feira ]

DONALD FORMIGA LEITE
Assistente 02

LEON DO GONCALVES BARIANI

SAJR3001 Data: 07/06/2006 Hora: 4744.46 Página t de t
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUI2 DA PRIMEIRA VARA

TRABALHO DA CIRCUNSCRIÇAO JUDICIARIA DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Processo 981/95

ANTÔNIO DIAS MIRANDA, qualificado nos autos do
dissídio que move em face de TOP-CAR VEÍCULOS LTDA, também
qualificada, vem, respeitosamente, por seu advogado infra-

assinado, apresentar suas CONTRA-RAZOES para com o recurso de
agravo de petição interpostos pelos representantes legais da
executada, HELDER e OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, manifestando, para
tanto, o que conta nas laudas em apenso, pelo que requer a
juntada para os devidos fins.

E. deferimento.

Goiânia, 03 de junho de 2005.

Leonardo onçalves Bariani
OAB/GO 15.084



CONTRA-RAZOES DE ANTÓNIO DIAS MIRANDA. RECURSO DE AGRAVO DE
(PETIÇÂO INTERPOSTO POR HELDER e OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO.

RECLAMAÇAO TRABALHISTA 981/95. PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DA
CIRCUNSCRIÇAO JUDICIÁRIA DE GOIÂNIA.

SENHORES JULGADORES

Não procede em nada, absolutamente nada, o presente recurso.
Trata-se de mais uma gestão dos executados no sentido de retardar a entrega da
respectiva prestação jurisdicional. Vejamos.

Apesar de tumultuada e de dificil interpretação, percebe-se que o
inconformismo dos recorrentes vincula-se a nulidade da sentença que decidiu sobre os
embargos de execução, bem como a um possível excesso de execução e índices
inaplicáveis a atualização da dívida em execução.

Entretanto, a nulidade da sentença daqueles embargos, aduzida em
caráter preliminar, não incorreu em vícios.

Ora, os Recorrentes foram devidamente intimados sobre a
decisão homologatória daqueles cálculos, conforme certidões de folhas 1120/23. Assim,
como falar em nulidade e ausência de vistas sobre os cálculos que foram atualizados
as folhas 1110?

Também não procedem a demais alegações. De forma alguma falta
neste caso respeito a coisa julgada. Tampouco excesso de execução. Pelo contrário, o
douto Juiz "a quo", em decisões pretéritas, em obediência ao princípio da menor
onerosidade, chamou o processo a ordem e anulou todos os atos que poderiam estar
prejudicando os interesses dos Recorrentes.

Tanto que determinou a reavaliação dos bens que estão garantindo
a respectiva execução. Tudo isto está bastante claro nestes autos.

Adernais, conforme manifesto da contadoria as folhas 1095, todo
inconformismo dos Recorrentes nos embargos foram atendidos.

Assim, não há falar em erro de cálculos, violaçao a coisa julgada e
tampouco excesso de execução.

E mesmo que houvesse razão aos Recorrentes, todas suas
alegações não poderiam ser atendidas via agravo de petição, por estarem todas
preclusas.

Efetivamente, mesmo que o imóvel garantidor da execução
estivesse sido avaliado por preço abaixo de mercado, tal inconformismo já foi
consumido pelo instituto da preclusão.



Da mesma sorte as benfeitorias, as horas extras e tantas outras
questões aduzidas na peça recursal.

Mais: se a decisão de primeira instância foi omissa, conforme alega
os Recorrentes, estes, data venia, deveria usar de embargos declaratórios.

Enfim, senhores julgadores, não há nada a ser corrigido naqueles
cálculos e muito menos na sentença que os homologou.

requer.
Diante disto, o recurso em questão não merece provimento, o que

E. deferimento.

Goiânia, 13 de junho de 2005.

Leonardo Go çalves Bariani
OAB/GO 15084
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Encaminho os presente autos ao gabinete para despacho.

Goiânia,~ de de 2005 3 if').

HÉLIA MÁRCIA ALVA NG CAVALCANTE
Assist nte II.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 981/95 — 01 VT

CONCLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Juiz desta Eg, l'T/Goiânia.

Goiâni í5 de junho de 2005.

Marlon San o de Oliveira Cruz
Assistente 5

Uma vez preenchidos os pressupostos de
admissibilidade, recebo o Agravo de Petição
interposto.

Ao Eg. TRT.
Goiânia, 15 de junho de 2005.

He ttatt Dom''9
izdoTrabal batitoto



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

I VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

C E B T I D A 0

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não
houve expediente nos órgãos deste Tribunal Regional do
Trabalho da 18'egião, com paralisação total ou parcial das
Atividades, conforme se especifica:

03 06 de aneiro — segunda a quinta feira — recesso forense;
07 08 de fevereiro — segunda a terça — carnaval;
09 de fevereiro — quarta feira de cinzas;
23 25 de mar o — quarta a sexta feira — semana santa;
21 de abril — quinta feira — Tiradentes;
24 de maio — terça feira (Padroeira de Goiânia-GO);
26 de maio — quinta feira (Corpus Christi);
27 de maio — sexta feira (GP/SGCA-339/2005);

CERTIFICO ainda que o rito observado nos presentes autos é o
Ordinário e que a decisão recorrida foi prolatada pelo MM'.
Juiz(a) Marcelo No eira Pedra
TERMO DE REMESSA E REVISÂO DE FOLHAS

Certifico que estes autos contêm 1161 folhas, todas numeradas
e rubricadas.
Nesta data, remeto os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 18'egião.

Goiânia, 11de junho de 2005 (6'f.)

WANDERSON DA SILVA
sisten 02



R&~-:;,- I 1)~
c c cajcejccHO

a e Malote
Setor c'7

JUN 20O5

g(jap i'Cc .ice Zcjjdcr
Iecllii.c JJcj ci ile

P,",.".;: .";; L","-,.'.l(l(

p I r,." í'I e i cjEp

PAct I E '
1 tj "It.t ag

PAPI«t& PcpAIIEO

PAP, E :",7 E.A,&CO

PA,"..E EH PANCQ

PAuiE ;-.". ".~AIICO

pcprr —

; opt~], p

PA; l'.'; ";,'-. ',il("I

P
1 ,. 1 'ft1'rl,i t,lg

a-
TRISTE;IAL REGIO.;AL DO TRABALIIO 18 a I EL c.ccj

SER".ICO DE CA .J, "'. dali.l:.,O PROCESSJAL

C ~:rDAO

ce C1eeiti',.i ía,,l.njo i. ) 1
'1 n.c 1" í ".','., c11'í. 111, 0 Se

c

eet ... 6....., colina .'i ".:.... J.l.~.~...e in'einnilose
e

o.... +...... vc)lente, a pníl 1'il'i.. I~ ~A
.cc,...& J... i..ce......i cdu ~ pciicJ...

VA~
Srtnr de Cjareir'~" o Auti:a ac.

~latia Zvsenja 0, R. Ro8íjwe7



SECRETARIA DA RFCEITA FEDERAL
" D~cumcnto &le Arrccada9ão de Receitas Federais

DARF
0 I NOME/TELEFONE

ANTÓNIO DIAS MIRANDA 06 DATA DE VENCIMENTO

07 VALOR DO PRINCIPAL

Bg VALOR DA MULTA

5,53

01 PERIODO DE APURAÇÁO 2 pp 5

03 NÚMERO DO CPF OU CGC pT 7 BT 0 93 0

04 CÓDIGO DA RECEITA Bp19

05 NUMERO DE REFERENCIA981/1995 1e VT GNA

ATENCAO
09 VALOR DOS JUROS E/ OU

ENCARGOS DL - I 025/69

(0 VALOR TOTAL 5,53

Za

TL

2

I I AUTENTIGACÃo BANGARIA (somente nas I' 2 vias)

5, 53RC1 1695
SS 3657»»35 »8»43»»5

É vedado 0 recolhimento de tributos e contnbuiqoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total
seja inferior a RS lp,pp. Ocorrendo tal situa9ão, ádicione esse
valor ao tributo/contnbui9ão de mesmo código de TTLtiodos
subsequentes, até que o total seja igual ou supetior a RS I 0,00.


